MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 15746.727062/2022-30

ACORDAO 1102-001.727 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 23 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE WHIRLPOOL SA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017, 2018

PROGRAMA BEFIEX. DATA DA APRECIACAO PELA SECRETARIA DO CDI
ANTERIOR A VIGENCIA DO DECRETO-LEI 2.433/88.

Artigo 27 do Decreto-Lei n. 2.433/88 diz que os projetos ja apreciados pela
Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela legislagdo anterior.
Apreciagdo ocorrida no caso concreto. Necessidade de cancelamento da
cobranca fiscal.

PREJUIZO FISCAL. CREDITO PRESUMIDO DE IPI. AUSENCIA DE DELIMITAGCAO
TEMPORAL EM DECISAO JUDICIAL.

Comprovagao de que a causa de pedir proxima nao sdao os valores de
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crédito presumido de IPI referentes ao ano de 2003, mas os valores que
reduziram a base de cdlculo do IRPJ e CSLL, em 2003, reduzindo o prejuizo
fiscal e a base negativa. Auséncia de delimitacdao temporal na decisao
judicial. Adicdo a base de cdlculo do IRPJ efetivada pelo contribuinte em
2003.

CSLL. INCENTIVOS FISCAIS. PROGRAMA BEFIEX. DIREITO ADQUIRIDO.

Aplica-se a CSLL o abatimento de lucros decorrentes de exportacdes
incentivadas pelo Programa BEFIEX, conforme previsao original da Lei n2
7.689/88. Revogacdo posterior ndo alcanca o beneficio, por configurar
isencdo concedida por prazo certo e sob condicdo onerosa (art. 178 do
CTN).

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2017, 2018
			 
				 PROGRAMA BEFIEX. DATA DA APRECIAÇÃO PELA SECRETARIA DO CDI ANTERIOR A VIGÊNCIA DO DECRETO-LEI 2.433/88. 
				 Artigo 27 do Decreto-Lei n. 2.433/88 diz que os projetos já apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela legislação anterior. Apreciação ocorrida no caso concreto. Necessidade de cancelamento da cobrança fiscal.
				 PREJUÍZO FISCAL. CRÉDITO PRESUMIDO DE IPI. AUSÊNCIA DE DELIMITAÇÃO TEMPORAL EM DECISÃO JUDICIAL.
				 Comprovação de que a causa de pedir próxima não são os valores de crédito presumido de IPI referentes ao ano de 2003, mas os valores que reduziram a base de cálculo do IRPJ e CSLL, em 2003, reduzindo o prejuízo fiscal e a base negativa. Ausência de delimitação temporal na decisão judicial. Adição à base de cálculo do IRPJ efetivada pelo contribuinte em 2003.
				 CSLL. INCENTIVOS FISCAIS. PROGRAMA BEFIEX. DIREITO ADQUIRIDO.
				 Aplica-se à CSLL o abatimento de lucros decorrentes de exportações incentivadas pelo Programa BEFIEX, conforme previsão original da Lei nº 7.689/88. Revogação posterior não alcança o benefício, por configurar isenção concedida por prazo certo e sob condição onerosa (art. 178 do CTN).
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial provimento ao Recurso Voluntário, para afastar a glosa referente (i) aos valores de crédito-prêmio de IPI, em sua totalidade, e (ii) ao prejuízo fiscal, até o montante de R$ 53.038.594,69 - vencidos os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa e Roney Sandro Freire Correa, que negavam provimento ao recurso. Manifestou intenção de apresentar declaração de voto o Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa. Participou do julgamento a Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira (substituta). Julgamento iniciado em 29 de janeiro de 2025, continuado em 29 de julho de 2025 e concluído em 23 de setembro de 2025.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Cristiane Pires McNaughton – Relatora
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Beltcher da Silva – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa, Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Andrea Viana Arrais Egypto (substituto[a] integral), Ana Claudia Borges de Oliveira (substituto[a] convocado[a] para eventuais participações), Fernando Beltcher da Silva (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a) Gabriel Campelo de Carvalho, substituído(a) pelo(a) conselheiro(a) Andrea Viana Arrais Egypto.
	
	 
		 Trata-se de Auto de Infração/MPF nº. 0812800-2021-00099-9, lavrado pela Receita Federal do Brasil, no valor total de R$ 234.865.618,28 (atualizado até 12/2022), por meio do qual foi formalizado o lançamento de IRPJ no valor de R$ 138.602.728,89, incluídos juros e multa de 75%, CSLL no valor de R$ 49.896.982,38, incluídos juros e multa de 75% e multa isolada no importe de R$ 46.365.907,01 com fundamento nas seguintes infrações:
		 Exclusões Indevidas na Apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL 
		 O contribuinte excluiu indevidamente, na apuração anual do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL nos anos-calendário 2017 e 2018, valores relativos ao crédito–prêmio de IPI, nos montantes de R$ 135.798.224,35 e de R$ 96.295.822,51, respectivamente.
		 Compensações Indevidas de Prejuízos Fiscais e de Base de Cálculo Negativa da CSLL no ano-calendário 2017 
		 O contribuinte informou, na ECF relativa ao ano-calendário 2017, a compensação de saldos anteriores de prejuízos fiscais operacionais e de bases de cálculo negativas da CSLL, ambos no valor de R$ 53.926.793,73. Entretanto, teria direito ao aproveitamento no ano-calendário de 2017, a título de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, do valor de R$ 11.472.187,08, correspondente ao crédito presumido de IPI referente ao ano-calendário 2003.
		 Multa Isolada pelo Recolhimento a Menor das Estimativas Mensais de IRPJ e CSLL 
		 O contribuinte (i) excluiu indevidamente, na apuração das bases de cálculo do IRPJ - Estimativa e da CSLL - Estimativa nos anos-calendário 2017 e 2018, os valores relativos ao crédito-prêmio de IPI, nos montantes de R$ 135.798.224,35 e de R$ 96.295.822,51, respectivamente; e (ii) compensou indevidamente, no cálculo das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL referentes a dezembro de 2017, saldos de prejuízos fiscais e bases de cálculo negativas da CSLL inexistentes, no total de R$ 42.454.606,65. Por consequência, recolheu a menor os valores devidos a título de estimativas mensais de IRPJ e da CSLL nos anos – calendário 2017 e 2018 e exige as multas isoladas incidentes sobre as estimativas mensais recolhidas a menor.
		 A seguir reproduzo o relatório da DRJ a respeito do quanto consignado no Termo de Verificação Fiscal – TVF:
		 Os principais fatos descritos pelo auditor-fiscal no Termo de Verificação Fiscal, parte integrante do auto de infração, de fls. 19915/19953, estão abaixo:
		 Afirmou que a contribuinte da apuração do lucro real efetuou exclusões no código 166.25, descrição “Programas de estímulo à solicitação de documento fiscal”, do Registro M300 – Demonstração do Lucro Real, das ECF relativas aos anos – calendário 2017 e 2018, nos valores de, respectivamente, R$ 135.798.224,35 e R$ 103.757.733,24, sob os históricos “BEFIEX” e “RECUP. CUSTOS EXPORT”; e sobre estas exclusões, ela foi intimada a prestar os esclarecimentos.
		 Declarou que, de acordo com a resposta apresentada pela contribuinte em 28/06/2021, da apuração do lucro real no ano – calendário 2017, excluiu a receita decorrente do reconhecimento ao direito ao crédito-prêmio de IPI no âmbito do Programa BEFIEX no valor de R$ 135.798.224,35; e que no ano-calendário de 2018, excluiu da apuração do lucro real a receita decorrente do reconhecimento ao direito ao crédito-prêmio de IPI no âmbito do Programa BEFIEX no valor de R$ 96.295.822,51, além do valor de R$ 7.461.910,73 referente ao Programa REINTEGRA – Regime Especial de Reintegração de Valores Tributários para as Empresas Exportadoras.
		 Aduziu que os créditos-prêmio de IPI que a fiscalizada aproveitou em sua escrita fiscal tem origem na Ação Ordinária 92-00.16661-0 (renumerada posteriormente para 0016597-45.1992.4.01.3400), impetrada em 18/12/1992 pelas empresas CONSUL S/A, EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A - EMBRACO, BRASTEMP S/A e SEMER S/A, das quais a WHIRLPOOL é sucessora. Que, nessa ação, o contribuinte discutiu a inconstitucionalidade do artigo 1° do Decreto-lei n° 1.724/1979 e o direito ao crédito-prêmio enquanto vigente o programa BEFIEX, deferido em 1988 para as empresas que sucedeu, para vigorar até 1998.
		 Asseverou que o BEFIEX foi um programa especial de incentivo que era concedido pela Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação. Que Empresas industriais fabricantes de produtos manufaturados foram beneficiárias deste programa, cuja finalidade principal era o incremento das exportações e a obtenção de saldo global acumulado positivo de divisas, computados os dispêndios cambiais a qualquer título, mediante a emissão do Certificado BEFIEX — definidos nos termos e nos limites para a fruição dos benefícios e do Termo de Aprovação BEFIEX— em que eram estipuladas as cláusulas contratuais que estabeleciam os direitos e as obrigações da empresa beneficiária.
		 Afirmou que o creditamento oriundo do programa BEFIEX foi regulamentado na forma de um crédito-prêmio de IPI por meio do Decreto n° 64.833/1969; e que outras normas interpretativas disciplinaram que o crédito-prêmio do IPI deveria ser considerado como parte da receita bruta das empresas beneficiárias, e citou as seguintes normas: Instrução Normativa SRF nº 51 de 03/11/1978, Parecer Normativo CST nº 11, de 28 de março de 1982, Parecer Normativo CSL nº 71/72 e Ato Declaratório (Normativo) CST nº 19, de 19/12/1981.
		 Declarou que produtos manufaturados exportados pelas empresas beneficiadas pelo programa tinham direito a um crédito-prêmio apurado sobre o valor da exportação, o qual era lançado na escrita fiscal como receita bruta e deduzido do Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as operações do mercado interno.
		 Aduziu que a Primeira Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes, Acórdão nº 101-96.858 de 13/08/2008, decidiu pela tributação do crédito-prêmio, em que figura como recorrente a própria fiscalizada(à época, sob a denominação MULTIBRÁS S/A ELETRODOMÉSTICOS).
		 Asseverou que a tributação pelo IRPJ e pela CSLL, o tratamento fiscal dos incentivos fiscais decorrentes da exportação de manufaturados no âmbito do Programa BEFIEX deve observar as seguintes disposições legais:
		 a) Programas aprovados até 31 de dezembro de 1987: são regidos pelo Decreto-lei nº 1.219/72, o qual reconhecia a exclusão do lucro da exportação incentivada; 
		 b) Programas aprovados entre 01 de janeiro de 1988 e 19 de maio de 1988: são regidos pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 2.143/88, o qual prevê a tributação por uma alíquota diferenciada; e, 
		 c) Programas aprovados a partir de 20 de maio de 1988: são tributados à alíquota normal, tendo em vista as disposições do Decreto-lei nº 2.433/88, que em seu artigo 8º relaciona os benefícios passíveis de concessão no âmbito do Programa BEFIEX (sem qualquer menção à exclusão do crédito-prêmio da tributação sobre o lucro) e que expressamente revoga o Decreto-lei nº 1.219/72.
		 Asseverou que, no caso do contribuinte, não existe previsão legal para exclusão na apuração do IRPJ e da CSLL dos valores relativos ao crédito – prêmio de IPI.
		 Declarou que a contribuinte informou, na ECF relativa ao ano – calendário 2017, a compensação de saldos anteriores de prejuízos fiscais operacionais e de bases de cálculo negativas da CSLL, ambos no valor de R$ 53.926.793,73, conforme Registros M300 – Demonstração do Lucro Real e M350 – Demonstração da Base de Cálculo da CSLL. Afirmou que, tendo em vista a inexistência de saldos de períodos anteriores de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL em montantes suficientes para as compensações pleiteadas, a fiscalizada foi intimada em 21/10/2021, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 05, a esclarecer a origem desses valores.
		 Aduziu que, com base em resposta da contribuinte e das análises efetuadas, concluiu que o sujeito passivo só teria direito ao aproveitamento no ano – calendário de 2017, a título de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, o valor de R$ 11.472.187,08, correspondente ao crédito presumido de IPI referente ao ano – calendário 2003, que teve a sua apuração devidamente demonstrada e que estaria amparado pela decisão judicial. Que o montante a maior, de R$ 42.454.606,65 (R$ 53.926.793,73 - R$ 11.472.187,08), correspondente ao valor indevidamente deduzido no ano – calendário 2017 na apuração do IRPJ e da CSLL, como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, será objeto de glosa.
		 Asseverou que foi objeto de lançamento fiscal as exclusões indevidas efetuadas pela contribuinte na apuração anual do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL nos anos – calendários de 2017 e 2018, valores relativos ao crédito – prêmio de IPI, nos montantes de R$ 135.798.224,35 e de R$ 96.295.822,51, respectivamente. Afirmou que, também foi objeto de lançamento de ofício, relativo ao ano-calendário de 2017, a compensação indevida de saldos inexistentes de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, no valor de R$ 42.454.609,65.
		 Declarou que a fiscalizada recolheu a menor os valores devidos a título de estimativas mensais de IRPJ e da CSLL nos anos – calendário 2017 e 2018, decorrente de exclusão indevida e da compensação indevida na apuração do IRPJ e da CSLL, e, por isso, lançou de ofício as multas isoladas incidentes sobre as estimativas mensais recolhidas a menor.
		 Cientificada do Auto de Infração, a contribuinte protocolou sua Impugnação de fls. 19.970/20.017, sustentando, em síntese:
		 Que teve o direito aos seus créditos de IPI do programa Befiex reconhecidos em decisão transitada em julgado em 1996, a qual foi objeto de ação rescisória concluída em 2005 que confirmou o direito dela e, após processo de liquidação para apuração dos valores correspondentes aos créditos, esta passou a compensá-los;
		 Que os créditos presumidos de IPI do programa Befiex têm seu fundamento no Decreto-Lei nº 1.219/72, cujo art. 10 previa a isenção das receitas de produtos exportados; 
		 Que os créditos-prêmio de IPI/Befiex têm natureza de receita de exportação, como confirmam atos normativos da própria Secretaria da Receita Federal (item 6 do Parecer Normativo CST nº 71/72; número 5 da Instrução Normativa nº 51/78; Ato Declaratório Normativo CST nº 19/1981) e a jurisprudência do 1º CC (CARF), constante dos Acórdãos nºs 101-93298, de 05/12/2000; e 101-94687, de 15/09/2004; 
		 Que faz jus à isenção do art. 10 do DL nº 1.219/72, pois: (i) os benefícios do programa Befiex foram concedidos por prazo determinado e sob condição (art. 178 do CTN); (ii) aos benefícios foi aplicado o disposto no art. 27 do DL nº 2.433/88, que assegurou o direito adquirido ao regime do DL nº 1.219/72 aos projetos apreciados até a data da publicação do DL nº 2.433/88 (20/05/1988); (iii) as Portarias MIC nºs 62/88 e 63/88 que aprovaram os projetos dela provam que estes foram apreciados pelo órgão técnico antes de 20/05/1988, uma vez que consta do seu texto que os projetos foram aprovados por “recomendação da Comissão para a Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, em sua reunião plenária de 25 de fevereiro de 1988”, sendo que no preâmbulo das referidas Portarias o art. 27 do DL nº 2.433/88 é invocado como fundamento;
		 Não bastasse a isenção do art. 10 do DL nº 1.219/72, os créditos presumidos de IPI do programa Befiex tampouco poderiam ser tributados, pois estes têm por lei natureza de ressarcimento de custos (tributos ocultos) dos bens exportados e, portanto, insuscetível de caracterizar lucro. O ressarcimento do resíduo tributário se faz em cumprimento ao princípio constitucional do país de destino, segundo o qual o Brasil não exporta tributos; 
		 Em relação à compensação de prejuízos fiscais e base negativa de CSLL em decorrência do êxito na Ação Ordinária nº 0009635- 33.2011.4.03.6100, o Auto de Infração entendeu que ela só teria direito de excluir da base de cálculo do IRPJ e da CSLL de 2003 os valores correspondentes aos créditos presumidos de IPI originados neste ano. No entanto, ao assim proceder, não observou os termos do pedido formulado na referida Ação Ordinária, em que requereu não ser obrigada a incluir os créditos presumidos de IPI (sem qualquer recorte temporal) na base de cálculo do IRPJ e da CSLL no exercício de 2003.
		 Na sequência, foi proferido o Acórdão n. 109-021.572 da 2ª Turma da DRJ09, de fls. 24.771/24.795, que julgou improcedente a impugnação mantendo integralmente as exigências de IRPJ e CSLL com suas respectivas multas de ofício e juros, bem como as exigências das multas regulamentares, conforme ementar a seguir colacionada:
		 Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário 
		 Ano-calendário: 2017 e 2018 
		 MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA MENSAL. MULTA DE OFÍCIO. CONCOMITÂNCIA. POSSIBILIDADE.
		 É cabível a aplicação da multa isolada de 50% por falta de recolhimento das estimativas mensais após o encerramento do ano-calendário, e cumulada com a multa de ofício de 75% aplicada sobre tributos exigidos na declaração de ajuste, por serem distintos os seus fatos geradores.
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2017 e 2018 
		 CRÉDITO PRÊMIO DE IPI-PROGRAMAS BEFIEX. PROGRAMAS APROVADOS APÓS 20/05/88. TRIBUTAÇÃO À ALÍQUOTA NORMAL.
		 Os programas Befiex aprovados após 20/05/1988 devem ter os créditos presumidos de IPI tributados às alíquotas normais de IRPJ, não se aplicando a exclusão do lucro líquido nem alíquota reduzida.
		 COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL. IRPJ. EXISTÊNCIA PARCIAL DO PREJUÍZO FISCAL ALEGADO. GLOSA.
		 Mantém-se a glosa de compensação de prejuízo fiscal, quando o contribuinte alega que apurou prejuízo fiscal em um ano-calendário decorrente de uma decisão judicial; porém, a decisão judicial ampara parcialmente a apuração de imposto de renda da contribuinte.
		 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL 
		 Ano-calendário: 2017 e 2018 
		 CSLL. LANÇAMENTO REFLEXO.
		 Versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ. 
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 Em resumo, o acórdão de piso se albergou nas seguintes razões:
		 O Decreto-Lei 2.397/87 publicado em 22/12/1987 já teria revogado o art. 10 do DL 1.219/72 que tratava da isenção do imposto de renda no âmbito dos programas BEFIEX, e o Decreto-Lei 2.397/87, em seu parágrafo único do art. 11, só teria mantido os benefícios do BEFIEX para projetos aprovados até 31/12/1987, de modo que o disposto no art. 27 do DL 2.433/88, publicado em 20/05/1988, só seria aplicável para projetos aprovados até 31/12/1987; 
		 A fundamentação acima foi adotada no Processo Administrativo nº 16327.001289/2005-54, o qual, encerrado na esfera administrativa, confirmou que no presente caso não haveria o direito à isenção dos créditos-prêmio do programa Befiex;
		 É inócuo defender a natureza ressarcitória dos benefícios no âmbito administrativo, pois a tributação decorreria de determinação legal, à qual está vinculada a Fiscalização; 
		 É infundada a alegação de que deveria ser considerada a data da realização de reunião plenária da Comissão BEFIEX, em vez VR 08RF DEVAT Fl. 24814 Original 6 da data da aprovação do Ministro, pois o ato administrativo de concessão de benefício fiscal se aperfeiçoaria a partir da assinatura do Ministro;
		 Diferentemente do que sustentou a Impugnante, o crédito presumido pleiteado na Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100 se referia apenas à competência do ano-calendário de 2003, e não a crédito presumido tributado no ano-calendário de 2003.
		 Inaplicável a Súmula CARF nº 105 ou o princípio da consunção ou absorção para afastar a multa isolada.
		 Irresignado com a decisão, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, às fls. 24.810/24.846, onde aduz, em síntese:
		 Do direito à exclusão dos créditos de BEFIEX previsto no Decreto-Lei n. 1.219/72.
		 O acórdão recorrido desconsiderou totalmente: (i) o fato de que as próprias Portarias nº 62/88 e 63/88 que aprovaram os projetos das empresas sucedidas pela Recorrente fizeram remissão expressa ao art. 27 do Decreto-Lei nº 2.433/1988; (ii) que toda a documentação que serviu de análise para aprovação dos projetos fez referência ao DL nº 1.219/72; e (ii) que os projetos foram apreciados na vigência do DL nº 1.219/72, sendo, portanto, esta a legislação que regeu a concessão dos benefícios. 
		 O Auto de Infração objeto do Processo Administrativo nº 16327.001289/2005-54 foi levado pela Recorrente ao Judiciário, nos autos do Mandado de Segurança nº 5020343-47.2017.4.03.6100 (CSLL) e da Ação Anulatória nº 5023125-90.2018.4.03.6100 (IRPJ). A Ação Anulatória aguarda apreciação perante o Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF3), no entanto, foi concedida a segurança no Mandado de Segurança nº 5020343-47.2017.4.03.6100, conforme a ementa abaixo transcrita:
		 “PROCESSO CIVIL. DIREITO TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. PROGRAMA BEFIEX. INCIDÊNCIA DE CSLL SOBRE CRÉDITO PRÊMIO DE IPI. IMPOSSIBILIDADE. APELAÇÃO PROVIDA. SEGURANÇA CONCEDIDA.
		 1. Conforme decidido em sede Tutela Cautelar Antecedente nº 5029138-04.2020.4.03.0000, no mesmo sentido do acórdão proferido no agravo de instrumento nº 5007887-95.2018.4.03.0000, extraído do mandado de segurança em discussão, a inclusão do montante de crédito-prêmio de IPI na base de cálculo de CSLL colide com a própria viabilidade do incentivo fiscal (artigo 1º do Decreto-Lei nº 491/1969).
		 2. Isso porque todo o ressarcimento de tributos pagos internamente, previsto para baratear as exportações e incrementar a competitividade dos produtos brasileiros no mercado internacional, com saldo positivo de divisas ao país, acaba sendo apropriado às avessas pela União, através da tributação do lucro das operações.
		 3. A incidência de CSLL sobre o crédito-prêmio de IPI compromete uma parte do ressarcimento, revertendo a desoneração concebida para alavancagem das exportações em todo o conjunto, inclusive na apuração do lucro tributável.
		 4. Pode-se até questionar a noção de acréscimo patrimonial, já que a empresa fabricante e exportadora de produtos manufaturados obtém apenas a recuperação dos custos de produção, dos valores desembolsados para a viabilidade das exportações. Embora o crédito-prêmio implique renúncia fiscal, redução no orçamento público, não traz rigorosamente ganho para as empresas exportadoras no sentido de adição de riqueza.
		 5. O Superior Tribunal de Justiça reviu posição anterior, proferindo julgamentos recentes favoráveis à exclusão do crédito-prêmio de IPI da base de cálculo da CSLL (Resp 1571354, DJ 19/09/2019).
		 6. Portanto, como garantia de unidade das decisões da Terceira Turma proferidas neste mandado de segurança e também do cumprimento dos valores ligados à jurisprudência superior – segurança jurídica, isonomia e proteção da confiança, mostra-se não só apropriada, como devida, a concessão da segurança.
		 7. Apelação provida. Segurança concedida. Custas ex lege. Sem honorários.” (TRF3, 3ª Turma, Apelação Cível nº 5020343-47.2017.4.03.6100, julgado em 18/02/2022)
		 O Direito aos créditos-prêmios de IPI.
		 A empresas posteriormente sucedidas pela Recorrente (CONSUL, SEMER e BRASTEMP) formularam pleito para a concessão dos benefícios do programa BEFIEX em 1987. Seus programas BEFIEX foram aprovados pelas Portarias do Ministro de Estado da lndústria e do Comércio e foram objeto de Termos de Aprovação BEFIEX e os Certificados, todos expedidos por órgãos Governamentais e anexados aos autos.
		 Dentre outros, os benefícios do programa BEFIEX compreendiam a concessão de créditos-presumidos de IPI (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.219/72), calculados mediante a aplicação de percentuais correspondentes aos bens exportados sobre suas respectivas receitas de exportação.
		 A Recorrente, porém, teve o seu direito aos créditos do programa BEFIEX obstaculizado em razão da ilegal Portaria do Ministro da Fazenda nº 252/82. Em 18/12/1992, as empresas sucedidas pela Recorrente ajuizaram a Ação Ordinária declaratória e condenatória nº. 92.0016661-0, na qual buscaram o reconhecimento de que seus programas BEFIEX, aprovados pelas Portarias nº. 62/88 e 63/88, compreendiam também o direito aos créditos de IPI. Reconhecendo a procedência da ação, com a declaração de inconstitucionalidade e ilegalidade das Portarias, a Recorrente obteve decisão definitiva que declarou o direito aos créditos de IPI do Programa Befiex, autorizando-a a proceder à compensação, nos temos do Decreto-Lei nº 1.219/72. Assim, incontroverso que a Recorrente teve o seu direito aos créditos presumidos de IPI, nos termos do Decreto-Lei nº 1.219/72, reconhecidos definitivamente pelo Poder Judiciário.
		 O direito de abatimento previsto no Decreto-Lei nº 1.219/72 
		 Ao abrigo do Decreto-Lei nº 1.219/72 foram concedidos à Recorrente os benefícios Befiex, sob condição (compromisso de exportar) e por prazo certo (10 anos), dentre os quais o art. 10 do DL nº 1.219/72 previa que as empresas participantes do programa poderiam abater do lucro tributável a parcela correspondente à exportação de produtos manufaturados.
		 O direito ao abatimento consistia em direito assegurado indistintamente a todas as empresas participantes do Programa, tal como os créditos presumidos de IPI/Befiex e a amortização de gastos, pelo que estes não necessitavam ser elencados em quaisquer outros documentos. Logo, a Recorrente, como sucessora das empresas participantes do programa, possuía o direito de usufruir da isenção (abatimento do lucro tributável) prevista no art. 10 do DL nº 1.219/72.
		 Como se não bastasse, os créditos presumidos de IPI (art. 9º do Decreto-Lei nº 1.219/72), objeto do Auto de Infração, eram considerados pela legislação então vigorante como parte integrante das receitas de exportação, exoneradas nos termos do art. 10 acima transcrito.
		 A jurisprudência do 1º Conselho de Contribuintes (sucedido pelo CARF) confirma esse entendimento nos Acórdãos nºs 101-93298, de 05/12/2000; e 101-94687, de 15/09/2004.
		 O direito assegurado pelo art. 27 do Decreto-Lei nº 2.433/88.
		 Não se nega o fato de que o Decreto-Lei nº 2.433/88 em seu artigo 32, estabeleceu a revogação do Decreto-Lei nº 1.219/72. Contudo, este Decreto, em seu art. 27 assegurou a proteção do direito adquirido aos projetos já apreciados, nos seguintes termos: “Os projetos já apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela legislação anterior”.
		 A apreciação dos projetos antes de maio de 1988.
		 Como se verifica do texto das Portarias nº 62/88 e 63/88 acima transcritas (i) os Programas da Recorrente foram apreciados pela Comissão para a Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação – BEFIEX, que na reunião plenária de 25 de fevereiro de 1988 recomendou a sua aprovação pelo Ministro; (ii) a aprovação dos projetos ocorreu em 14/07/1988 - data das Portarias nº 62/88 e 63/88 -, mas a apreciação dos projetos se deu antes de 20/05/1988, razão pela qual as próprias Portarias nº 62/88 e 63/88 usam como fundamento legal o art. 27 do Decreto-Lei nº 2.433/1988.
		 Ato seguinte, também foram expedidos os Certificados de Aprovação nºs 479/88 e 478/88, atestando que o Ministro de Estado da Indústria e do Comércio aprovou os Programas Especiais de Exportações da CONSUL e da BRASTEMP e SEMER, impondo as condições onerosas e prazos a serem cumpridos pelas empresas.
		 Destaca-se que o art. 27 do Decreto-Lei 2.433/88 elegeu o momento da apreciação dos projetos (e não da aprovação pelo Ministro) como definidor da legislação aplicável, pois esta consiste no exame do projeto, por órgão técnico, para a verificação se este preenche as condições legais para a concessão do benefício. Após este exame, o projeto não é mais suscetível de modificação, cabendo ao Ministro apenas formalizar a sua aprovação, nos termos da recomendação do órgão técnico (Comissão Befiex da Secretaria do CDI).
		 Em todos os documentos emitidos pelo Poder Concedente consta a declaração de que os benefícios em causa eram regidos pelo Decreto-Lei nº 1.219/72 (constante das Portarias, Termos de Aprovação e Certificados de Aprovação BEFIEX), em todos eles invocado como fundamento jurídico do benefício. Assim, evidente que o art. 27 do Decreto-Lei nº 2.433/88 assegurou a aplicação da legislação anterior e que esta consiste justamente no Decreto-Lei nº 1.219/72, pelo que forçoso se torna reconhecer que a Recorrente tinha o direito de abater do lucro tributável a parcela correspondente às exportações de produtos manufaturados, nos termos o art. 10 daquele diploma (Decreto-lei nº 1.219/72).
		 Da aplicação do direito ao abatimento da CSLL
		 Com relação à CSLL, o acórdão recorrido afirmou que as mesmas conclusões para fins de IRPJ seriam aplicadas à CSLL, ainda que à época de apreciação do benefício, a contribuição ainda não tivesse sido instituída. Neste aspecto, reforça que a própria legislação que a instituiu a contribuição estabeleceu, no art. 2º, § 1º, alínea “c”, número 3 da Lei nº 7.689/88, a não tributação dos incentivos pela CSLL. Referido dispositivo determina a exclusão integral do lucro decorrente de exportações incentivadas de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, o qual inclui em seu art. 1º, § 1º, alínea “l” os programas Befiex.
		 Este dispositivo, de caráter declaratório, confirma a impossibilidade de a lei posterior afetar o direito adquirido ao abatimento do lucro da exportação, justamente por materializar isenção de natureza contratual como é o caso do Befiex. A intenção do legislador ao dispor sobre este direito de exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas (nº 3, “c”, § 1º, art. 2º) não foi outra senão assegurar a efetividade das condições acordadas nos termos dos programas Befiex.
		 Necessária exclusão da penalidade, juros e correção.
		 A declaração do Poder Concedente de que os benefícios em causa eram regidos pelo Decreto-Lei nº 1.219/72 consta do preâmbulo das Portarias, Termos de Aprovação e Certificados de Aprovação Befiex. Tal manifestação de certo induz o administrado a agir de conformidade com tal diploma, apontado como fundamento jurídico dos benefícios.
		 Se o Decreto-Lei nº. 1.219/72 não era aplicável à Recorrente, como faz crer o Auto de Infração, no mínimo ela agiu em conformidade com os atos administrativos expedidos por autoridades administrativas. O fato de o próprio Poder Judiciário ter reconhecido judicialmente que a Recorrente fazia jus aos benefícios do programa BEFIEX demonstra que ela agiu de boa-fé, segundo as normas que regiam o programa e de acordo com as orientações das autoridades. Logo, não podendo sujeitar-se à imposição de penalidades, à cobrança de juros e à atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo, de harmonia com o preceito contido no parágrafo único do art. 100 do CTN.
		 A natureza ressarcitória dos créditos do BEFIEX 
		 Caso não se reconheça a aplicação do direito ao abatimento previsto no art. 10 do DL nº 1.219/72, os créditos-prêmio de IPI igualmente não podem ser tributados como se renda fossem por constituírem verbas de natureza ressarcitória, equivalentes à indenizações.
		 Ao definir a natureza dos créditos em questão, o Decreto-Lei nº 1.219/72 remeteu ao art. 1º do Decreto-Lei nº 491/69, segundo o qual “as emprêsas fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados gozarão, a título estímulo fiscal, créditos tributários sôbre suas vendas para o exterior, como ressarcimento de tributos pagos internamente”.
		 O legislador concebeu estes créditos sob a forma de ressarcimento ou indenização, com a função de recompor o patrimônio dos exportadores, indevidamente diminuído por resíduos tributários que não podem onerar os produtos exportados, sob pena de violar a garantia constitucional do “princípio do país de destino”, concebida como regra de ouro o comércio internacional para assegurar a competitividade igualitária das empresas no mercado externo.
		 Das compensações indevidas de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa de CSLL no ano-calendário de 2017.
		 No entendimento da Fiscalização, mantido pelo acórdão recorrido, do montante deduzido pela contribuinte de R$ 53.926.793,73 como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário de 2017, a Recorrente teria direito à dedução apenas de R$ 11.472.187,08. Nas razões do acórdão recorrido, a decisão obtida pela Recorrente em processo judicial teria lhe garantido o aproveitamento do crédito presumido de IPI limitado ao ano-calendário de 2003. 
		 Este entendimento, contudo, não deve prevalecer, uma vez que a Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100, transitada em julgado em 17/02/2018, não estabeleceu qualquer limitação temporal aos créditos presumidos que deveriam ser excluídos da tributação.
		 Multa isolada pelo recolhimento a menor das estimativas de IRPJ e CSLL.
		 O acórdão recorrido não acolheu os argumentos da Recorrente quanto à impossibilidade de cobrança concomitante da multa isolada e de ofício sob o fundamento principal de que tais multas possuem fatos geradores distintos. Este argumento, contudo, não deve prevalecer, uma vez que, conforme vem sendo reiterado pelo CARF, inclusive da CSRF, os fundamentos que ensejaram a edição da súmula seguem plenamente aplicáveis, mesmo após a alteração art. 44 da Lei 9.430/1996.
		 Caso contrário, restaria configurada dupla (e inadmissível) imposição de pena. Por este motivo, a multa de ofício, prevista pelo art. 44, inciso I, da Lei nº 9.430/96, absorve a multa isolada prevista no inciso II do mesmo dispositivo, em razão do fenômeno da consunção ou absorção.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.
		 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTÁRIO
		 Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos requisitos de admissibilidade. Razão, pela qual, dele conheço.
		 MÉRITO
		 Trata-se o presente processo da discussão acerca do impacto tributário de dois benefícios ficais, a saber, crédito-prêmio de IPI do programa Befiex e crédito presumido do IPI que geraram as seguintes acusações: i) suposta exclusão indevida, na apuração anual do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL nos anos-calendário 2017 e 2018, de valores relativos ao crédito–prêmio de IPI, nos montantes de R$ 135.798.224,35 e de R$ 96.295.822,51; e ii) suposta compensações indevidas de prejuízos fiscais e de base de cálculo negativa da CSLL no ano-calendário 2017, oriundas de aumento do prejuízo fiscal de 2003, por exclusão de crédito presumido de IPI reconhecido no processo judicial n. 0009635- 33.2011.4.03.6100. Essas acusações geraram a Auto de Infração para cobrança de IRPJ, CSLL, multa de ofício e multa isolada por recolhimento a menor de estimativa.
		 Passa-se a examinar, inicialmente, a exclusão do crédito-prêmio de IPI nos anos-calendários de 2017 e 2018, para em seguida ser apreciada a questão da compensação dos prejuízos fiscais e finalmente enfrentada a questão da multa isolada por recolhimento a menor de estimativa. 
		 DO CRÉDITO PRÊMIO DO IPI BEFIEX.
		 O Decreto-lei n. 1.219/72 instituiu uma série de benefícios fiscais destinados às empresas exportadoras, fabricantes de produtos manufaturados que tivessem o Programa Especial de Exportação aprovado na forma do Decreto-lei (designado “Programa BEFIEX”). O artigo 10 do referido diploma legal permitia que as empresas excluíssem do lucro tributado as receitas de exportação. 
		 A Recorrente passou a ser titular do benefício de crédito-prêmio concedido, no âmbito do BEFIEX, a empresas que ela havia sucedido.  
		 Esta, então, considerou que o crédito-prêmio IPI, concedido no artigo 9º do referido Decreto-lei n. 1.219/72 seria enquadrado como receita de exportação e passível, portanto, da isenção prevista no artigo 10 do referido diploma. 
		 Para sustentar seu entendimento, invoca: i) o art. 157 do Decreto nº 58.400/66 (à época vigente Regulamento do Imposto de Renda - RIR/66); ii) o Ato Declaratório (Normativo) CST nº 19/1981 que teria confirmando este entendimento ao declarar que “o crédito prêmio de ICM e IPI decorrente de exportação incentivada integra receita bruta, para cálculo da receita liquida da pessoa jurídica”; iii) o item 5 da Instrução Normativa nº 51/78 (em vigor) que teria mandado adicionar “à receita bruta, para cálculo da receita líquida, o crédito-prêmio de ICM e IPI”; iv) o item 5 do Parecer Normativo nº 11/82 que teria disposto  que “(...) o valor do crédito compõe a receita líquida de vendas nas exportações incentivadas, e, igualmente, o total da receita líquida pessoa jurídica”; iv) o item 6 do Parecer Normativo CST nº 71/72 que teria reconhecido que “(...) no montante do valor correspondente à receita de exportação, para efeito do cálculo acima referido, se há de, necessariamente, incluir a parcela correspondente aos incentivos fiscais à exportação instituídos pelo Decreto-Lei nº 491, de 1969”;  e v) acórdãos proferidos pelo 1º Conselho de Contribuintes, a saber,  Acórdãos n. 101-93298, de 05/12/2000; e n. 101-94687, de 15/09/2004.
		 O Termo de Verificação Fiscal, esclareça-se, não discorda dessa posição do contribuinte, asseverando, à fl. 19.938 o seguinte:
		 5.11. Assim sendo, para os programas referentes ao incentivo à exportação do BEFIEX aprovados a partir de 20 de maio de 1988, os créditos-prêmio de IPI devem ser considerados como parte da receita de exportação, sendo incabível a sua exclusão na determinação do lucro real e da base de cálculo da CSLL.
		 Portanto, está incontroversa a natureza jurídica de receita de exportação dos créditos-prêmios de IPI, em questão. 
		 Dito isso, aponte-se que a isenção foi revogada pelo Decreto-lei 2.413 de 10 de fevereiro de 1988 que passou a impor uma alíquota de 6% (seis por cento) a partir de 1990.
		 Ato contínuo, houve nova alteração pelo Decreto-lei n. 2.433 de 19 de maio de 1988 que passou a tributar a receita de exportação com alíquota normal. 
		 A controvérsia consiste em saber se este último Decreto, datado de maio de 1988, atinge, ou não, as receitas de exportação auferidas pela Recorrente. 
		 Para que se compreenda a divergência entre Fisco e contribuinte, destaco que a concessão dos benefícios envolvia uma etapa prévia que é a emissão de um Parecer Conclusivo do benefício pela Comissão para a Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação – BEFIEX, datada de fevereiro de 1988 e uma aprovação pelo Ministério da Indústria e do Comércio que ocorre em julho de 1988. 
		 Em razão dessa multiplicidade de datas, é preciso investigar qual dos três marcos temporais seriam relevantes a fim de determinar qual a norma aplicável, a saber, o Decreto-lei n. 1.219/72, que determinava a isenção de IRPJ, o Decreto-lei n. 2.413 de 10 de fevereiro de 1988, que determinava a tributação de 6%, ou o Decreto-lei 2.433 19 de maio de 1988, que determinava a tributação integral. 
		 Para tanto, observo que o artigo 27 do Decreto-lei n. 2.433 de 19 de maio de 1988 aponta o seguinte:
		 Art. 27. Os projetos já apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela legislação anterior.
		 Passa-se a explorar, do dispositivo, acima, o significado da expressão “apreciado pela Secretaria Executiva do CDI” que é o ponto central para solucionar o caso, como se verá, adiante.
		 Pois bem. O CDI, que se refere à norma, é o Conselho de Desenvolvimento Industrial (“CDI”), órgão presidido pelo Ministro da Indústria e Comércio e composto por diversos Ministros de Estado. Esse órgão foi criado pelo Decreto n. 65.016/69 que definiu sua estrutura, apresentando, como elemento chave, a “Secretaria Geral do CDI”. Essa Secretaria, por meio de Grupos Executivos Industriais, nos termos do artigo 8º do referido Decreto, era responsável pela aplicação dos incentivos à indústria. 
		 O Decreto n. 65.016/69 foi revogado pelo Decreto n. 77.443/76, que, por sua vez, foi revogado pelo Decreto n. 81.651/78. 
		 O Decreto n. 81.851/78 reorganiza o CDI. Tal norma deixa de mencionar a Secretaria Geral e passa a indicar a existência da Secretaria Executiva que passa a ter funções semelhantes das então atribuídas à Secretaria Geral. O artigo 7º do referido Decreto dispõe que à Secretaria Executiva compete coordenar a execução das medidas necessárias para a concessão de incentivos previstos pela legislação em vigor.  Portanto, conclui-se que as atribuições da Secretaria Geral são atribuídas à Secretaria Executiva. 
		 Ao mesmo tempo, outro órgão relevante a ser examinado é a Comissão para a Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação – BEFIEX (“Comissão BEFIEX”). Segundo o artigo 6º do Decreto-lei n. 1.219/72, a Comissão BEFIEX tinha a finalidade de opinar, conclusivamente, sobre a concessão dos benefícios de que tratava o Decreto-lei. 
		 A Comissão BEFIEX, esclareça-se, foi inicialmente criada como órgão vinculado ao Ministério da Fazenda, pelo artigo 6º do Decreto-lei n. 1.219/72 e, posteriormente, com Decreto n. 74.199, de 21 de junho de 1974, foi transferida ao Ministério da Indústria e do Comércio, passando a atuar junto ao CDI. 
		 Como a referida Comissão foi criada em 1974, ainda não existia a Secretaria Executiva e sim a Secretaria Geral. Por isso, o artigo 1º do Decreto 74.199/74 prevê o seguinte:
		 Art. 1º.A Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, criada pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 1.219, de 15 de maio de 1972, fica transferida para o Ministério da Indústria e do Comércio passando a funcionar junto ao Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI.
		 § 1º A BEFIEX será integrada pelos seguintes membros:
		 a) o Secretário-Geral do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, o qual, na qualidade de representante do Ministério da Indústria e do Comércio, será o seu Presidente;b) um representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República;c) um representante do Ministério da Fazenda.
		 Portanto, a Comissão BEFIEX, quando é transferida ao Ministério da Indústria e do Comércio, é presidida originalmente, pelo Secretário Geral do CDI. Ocorre que a Secretaria Geral do CDI, conforme tratado acima, deixa de existir em 1978, sendo substituída pela Secretaria Executiva. E segundo Nota de Discussão 07 do IPEA, BEFIEX – Efeitos Externos de um Incentivo de Exportação, a referida Comissão “é composta pelo Secretário Executivo do CDI, seu presidente”, e, portanto, não mais pelo Secretário Geral. A referida Nota de Discussão também aponta que a Comissão BEFIEX é “transferida ao Ministério da Indústria e do Comércio e mais especificamente para a Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento Industrial – CDI”. Portanto, infere-se que a Comissão BEFIEX era um órgão vinculado à Secretaria Executiva do CDI.
		 Outro elemento que demonstra que a Comissão BEFIEX estava sob responsabilidade da Secretaria Executiva, entre 1978 ao início de 1988, é o Decreto n. 96.056 de maio de 1988, que reorganiza, novamente, o CDI e prescreve, em seu artigo 3º, que a Secretaria Executiva CDI passa a ser transformada em Secretaria de Desenvolvimento Industrial – SDI (“SDI”). E, no artigo 10, inciso I, do referido Decreto, expressamente é dito que a Comissão BEFIEX integra a SDI. 
		 Note-se que o Decreto n. 74.199/74, que vinculava a Comissão BEFIEX à Secretaria Geral, foi apenas revogado pelo Decreto n. 96.056/88, que a passou a vincular à SDI. Nesse sentido, não encontrei norma expressa, por Decreto editado entre 1974 e 1988, que tivesse estabelecido a conexão da Comissão BEFIEX à Secretaria Executiva. Contudo, conclui tal vínculo pois (i) há menção expressa de que o Secretário Geral era Presidente da Comissão BEFIEX,  (ii) em 1979, a Secretária Geral deixa de existir e passa a ser criada Secretaria Executiva, (iii) a Nota IPEA 07 expressamente menciona que a Comissão BEFIEX era presidida pelo Secretário Executivo e expressamente aponta que a Comissão BEFIEX foi transferida para a Secretaria Executiva e (iv) o órgão sucessor da Secretaria Executiva que é a SDI é expressamente vinculado à Comissão BEFIEX, pelo Decreto n. 96.056 de maio de 1988.
		 Não bastasse isso, há uma evidência ainda mais direta e incisiva: o artigo 119 do Decreto n. 96.760 de 22 de setembro de 1988, apontava o seguinte:
		 Art. 119.Os projetos ou programas apreciados até 19 de maio de 1988 pelo Plenário dos Grupos Setoriais ou da Comissão BEFIEX da extinta Secretaria Executiva do CDI poderão ser submetidos ao Presidente do CDI para aprovação, com base na legislação anterior ao Decreto-Lei nº 2.433, de 19 de maio de 1988.” (grifo meu)
		 Portanto, não há dúvidas que até maio de 1988, a Comissão BEFIEX era um órgão da extinta Secretaria Executiva do CDI. 
		 Dito isso, vale repetir que, nos termos do art. 6º do Decreto-lei n. 1.219/72 caberia à Comissão BEFIEX opinar conclusivamente pela concessão do benefício. Já o artigo 7º, inciso I, do mesmo Diploma, prevê o seguinte:
		 Art. 7º Compete à BEFIEX:
		 I - Examinar os programas de exportações que lhe forem encaminhados pelos interessados e submeter à decisão do Ministro da Fazenda o seu parecer conclusivo em cada caso;
		 Ou seja, cabia ao BEFIEX examinar programas de exportação, elaborar um parecer conclusivo para a decisão do Ministério da Fazenda – e, posteriormente, Ministério do Comércio e Indústria – que editaria a decisão final. Nesse sentido, vale colocar, novamente a questão: o “projeto apreciado pela Secretaria Executiva” é aquele com o “parecer conclusivo” emitido pela Comissão BEFIEX, como pretende o contribuinte, ou aquele já aprovado pelo Ministério?
		 Minha conclusão é pela primeira alternativa. A Comissão BEFIEX, como visto, é órgão da Secretaria Executiva do CDI que emite um parecer conclusivo, nos termos do artigo 6º do Decreto-lei n. 1.219/72. Ora, para se emitir um parecer conclusivo sobre um projeto é preciso, antes, apreciá-lo. Portanto, quando o Ministério de Comércio e Indústria aprovou o respectivo Programa Especial de Exportação, o projeto já havia sido, previamente, apreciado pela Secretaria Executiva. 
		 Nesse sentido, conclui-se que projetos “apreciados pela Secretaria Executiva do CDI” mencionado pelo artigo 27 do Decreto-lei n. 2.433/88 correspondiam àqueles examinados pela Comissão BEFIEX antes do advento do referido Decreto. Caso contrário, a norma teria indicado “aprovado pelo Ministério”. 
		 Fica claro, portanto, que conforme alega a Recorrente, o relevante, no caso sob análise, é verificar a data em que os pedidos dos benefícios foram apreciados pela Secretaria Executiva do CDI. É o que se passa a fazer. 
		 No caso sob análise, a apreciação pela Comissão para a Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação – BEFIEX se deu em 25/02/1988, tanto para a sucedida Consul S.A. (vide fl. 20.078) como para as sucedidas Brastemp S.A. e Semer S.A. (vide fl. 20.079). Foi nessa data em que ocorreu uma Reunião Plenária que aprovou o Programa Especial de Exportação das referidas pessoas jurídicas. 
		 Portanto, sendo o Decreto-lei n. 2.433 de 19 datado de maio de 1988, nota-se que o artigo 27 do referido diploma é aplicável ao caso concreto.
		 Em relação a Empresa Brasileira de Compressores S.A. – EMBRACO, é preciso destacar que, como dito, a Empresa Consul S.A., teve programa especial de exportação — BEFIEX — aprovado através do Termo de Aprovação n° 419, de 14 de julho de 1988 e Certificado n° 479, de 15 de julho de 1988, para fruição de benefícios fiscais previsto no Decreto-Lei 1.219/72 pelo prazo de dez anos, benefícios estes que envolviam redução e isenção de impostos aduaneiros e isenção do IRPJ na exata medida do lucro da exploração nas importações incentivadas.
		 Em 29 de dezembro de 1989, conforme o Certificado Aditivo/SD1/BEFIEX/N° 479/1/89 (fls. 20.103 dos autos), a EMBRACO foi incluída no referido programa especial como co-solidária e co-participante, ficando ratificadas as demais condições estabelecidas nos documentos citados no parágrafo precedente.
		 Entendo que nesse caso, apesar de o aditivo ser posterior ao Decreto-lei n. 2.433 de 19 de maio de 1988, entendo que o aditivo tem efeitos declaratórios a partir da data do ato a que ele se reporta, ou seja, da concessão do benefício à Consul S.A. 
		 Ademais, replico os fundamentos trazidos no Acórdão de n. 108-07.564 que reconheceu o benefício especificamente em relação a EMBRACO, considerando os mesmos fatos que estamos ora tratando:
		 No caso em apreço, a recorrente aderiu a programa já existente, da empresa Consul S.A., conforme previa o artigo 5° do Decreto-Lei 1.219/72, assim redigido:
		 Artigo 5º - Poderá ser admitida a participação de mais de uma empresa na proposição, implementação e execução do programa de exportação ficando, neste caso, facultada, mediante participação prévia a BEFIEX e , a preços por esta fixados, a transferência, a título oneroso, entre as empresas integrantes do mesmo programa, dos bens importados com os benefícios previstos no artigo 1° deste Decreto-Lei.
		 § 1° - As transferências de bens importados nos termos deste artigo ficam sujeitas à incidência dos demais tributos internos, de acordo com a legislação vigente.
		 § 2° - A participação de mais de uma empresa no programa de exportação implica na responsabilidade solidária das empresas pelas obrigações tributárias, inclusive penalidades, previstas neste Decreto-Lei e nas demais normas destinadas a complementá-lo.
		 Destaquei o § 2° porque entendo relevante a responsabilidade solidária que assume o co-participante. Nos termos aditivos e certificados de inclusão da recorrente resta clara a obediência a este dispositivo, indicando que a mesma assumiu, solidariamente, as potenciais dívidas fiscais que derivariam do eventual descumprimento do programa originalmente concedido à empresa Consul S.A., ainda que de período anterior à sua inclusão.
		 Por este motivo, concordo com as alegações da recorrente de que sua adesão foi a um programa pré-existente, nas condições jurídicas e econômicas lá estabelecidas, portanto com efeitos ex tunc. 
		 A solidariedade vale tanto para as responsabilidades como para as condições contratuais estabelecidas no próprio programa, equilibrando a relação.
		 Se então a recorrente aderiu ao programa nas condições jurídicas em que o mesmo se encontrava, resta analisar quais seriam essas condições, tendo em vista a evolução legislativa já relatada.
		 O projeto apresentado pela Consul S.A. foi apreciado pela Comissão BEFIEX da Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento Industrial em reunião plenária de 25 de fevereiro de 1988, informação que extraio do que consta a fls. 370, último parágrafo, confirmando então as alegações da recorrente no seu apelo, ao citar o processo administrativo de consulta formulado pela Consul S.A. de n° 10920.000979/89-84, cuja cópia da decisão foi agora juntada aos autos, fls. 961.
		 Confirmado que a data de apreciação do projeto foi anterior a 19/05/88, estava o mesmo albergado pela ressalva de aplicação da legislação anterior constante no artigo 27 do Decreto-Lei 2.433/88.
		 A decisão no processo de consulta da Consul S.A. referido acima reconhece este fato, mas conclui que os aumentos posteriores da alíquota seriam aplicáveis, conclusão com a qual, permissa maxima venia, discordo.
		 A legislação anterior a 19/05/88 era o próprio Decreto-Lei 1.219/72, modificado, quanto ao benefício do IRPJ, pela tributação a aliquotas reduzidas de 3%, em 1988, e 6%, a partir de 1989. Seria esta, portanto, a norma aplicável ao programa da empresa Consul S.A., reforçado o entendimento ainda pelo disposto no artigo 178 do Código Tributário Nacional, que determina, a contrário senso, que a isenção, quando concedida por prazo certo e sob condição, o que manifestamente é o caso dos programas BEFIEX, não pode ser revogada.
		 Por esses motivos, dou provimento ao recurso quanto a este item de tributação das exportações incentivadas.
		 Interessante notar, no entanto, que tampouco a isenção pleiteada pelo Recorrente seria aplicável. Entre a vigência do Decreto n. 1.219/72 e Decreto-lei n. 2.433/88 vigorou o Decreto-lei n. 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, que instituiu alíquota de 6%, sobre exportação, a partir de 1990. Ocorre que nem este Decreto-lei e tampouco a alíquota de 6% foram aplicados pela fiscalização. Portanto, não caberia a este acórdão reconstituir o lançamento, inovando juridicamente, cabendo, apenas, cancelá-lo por aplicação equivocada de fundamento jurídico (Decreto-lei n. 2.433/88 que é inaplicável por conta de seu artigo 27). 
		 Assim, voto por dar provimento ao Recurso Voluntário. 
		 
		 DO PREJUÍZO FISCAL 
		 Com relação ao prejuízo fiscal, a questão está em saber se todos os valores a título de crédito presumido de IPI, aproveitados no ano 2003, estavam abrangidos no êxito na Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100. A referida ação judicial teve por pedido a inexistência de relação jurídica tributária que a obrigue a incluir na base de cálculo do IRPJ e da CSLL no exercício de 2003 o crédito presumido do IPI requerendo, ainda, o seu reconhecimento de direito creditório de IRPJ e CSLL. 
		 A exclusão do crédito presumido de IPI em 2003 gerou um prejuízo fiscal de 2003 e que foi compensado no ano-calendário de 2017. 
		 Devemos levar em consideração que uma ação judicial possui, além das partes, os seguintes elementos que lhe dão identidade: pedido e causa de pedir.
		 Considerado pelos italianos como l’oggetto dell’azione, o pedido desempenha um papel de grande relevância como um dos elementos identificadores da ação. É dentro dos limites do pedido que o julgador deverá decidir a causa. Como pretensão de direito material formulado pelo autor, o pedido representa, em essência, o próprio objeto da jurisdição.
		 Por outro lado, a causa de pedir consiste no fundamento da pretensão do autor, ou seja, as razões de fato e de direito que justificam o pedido. A causa de pedir divide-se em duas categorias: próxima e remota. A causa de pedir próxima refere-se aos fatos que deram origem ao pedido. Exemplo: O réu não quitou a dívida vencida em 10/01/2025.” A causa de pedir remota, por sua vez, relaciona-se ao fundamento jurídico ou normativo da pretensão. Exemplo: A inadimplência viola os artigos do Código Civil sobre obrigações contratuais.”
		 A relação entre o pedido e a causa de pedir é essencial para delimitar os contornos da lide, garantindo clareza e segurança jurídica ao processo.
		 No caso concreto, o pedido formulado pode ser encontrado à fl. 19.268 dos autos:
		 Seja julgada procedente a presente ação, a fim de que seja reconhecida a inexistência de relação jurídica entre a Autora e a União Federal que obrigue aquela a incluir o crédito prêmio do IPI na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido no exercício de 2003. Em decorrência dessa declaração requer o reconhecimento de seu direito creditório de IRPJ e CSLL a ser utilizado quando do trânsito em julgado da presente ação, devidamente atualizado pela SELIC. 
		 Para interpretar o alcance do pedido, resta examinar a causa de pedir da ação. A causa de pedir remota, esclareça-se, é uma relação jurídica de direito material. A causa de pedir próxima é a patologia invocada pelo autor.
		 No caso concreto, a causa de pedir remota, isto é, a relação jurídica alegada é o direito de não incluir valores de crédito-presumido de IPI na base de cálculo do IRPJ e CSLL. Esse fundamento pode ser identificado, na petição inicial, à fl. 19.244:
		 Note-se, portanto, que referido crédito presumido possui natureza reparatória ou indenizatória e tem a finalidade precípua reduzir a carga tributária incidente sobre produtos exportados aumentando, com isso, a competitividade das empresas brasileiras no mercado internacional.
		 Falta, assim, identificar a causa de pedir próxima, isto é, a patologia do caso concreto, e o pedido. Uma coisa, porém, já é possível adiantar: a causa de pedir próxima é a tributação ocorrida de crédito presumido de IPI em 2003. Contudo, é preciso identificar qual o valor dessa tributação: a alegada pelo sujeito passivo ou a acatada pela fiscalização. 
		 Aponte-se que o TVF esclarece que a legislação vigente à época estabelecia a obrigatoriedade de apresentação trimestral do Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP), onde deveriam ser informadas a receita operacional bruta, a receita bruta de exportação, os valores de matéria-prima (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME) adquiridos, bem como os valores de crédito presumido apurados, já utilizados por meio de dedução do IPI ou de ressarcimento (arts. 15, inciso II, e 16 da Lei nº 9.779/99; art. 22 da IN SRF nº 313/2003). 
		 Dessa forma, a douta fiscalização considerou, a partir de tais declarações, qual seria o crédito presumido de IPI de 2003 e glosou o restante da exclusão efetivada pelo sujeito passivo da base de cálculo do IRPJ e CSLL de tal ano e, consequentemente, o valor do prejuízo fiscal compensado em 2017. Assim, a Recorrente teria o direito à dedução apenas de R$ 11.472.187,08 e não os R$ 53.926.793,73 por ela compensados. 
		 A Recorrente alega, à fl. 24.836 que a Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100, transitada em julgado em 17/02/2018, não estabeleceu qualquer limitação temporal aos créditos presumidos que deveriam ser excluídos da tributação e completa; à fl. 24.841 que não foi requerida, em tal ação judicial, “a não tributação dos créditos presumidos de IPI originados ou apurados em 2003, mas sim daqueles créditos computados na base dos tributos em 2003”. Tem razão a Recorrente. 
		 O primeiro aspecto é que está incontroverso, nos autos, que a quantia de R$ 53.038.594,69, excluída da base de cálculo do IRPJ e CSLL, supostamente, a título de crédito presumido de IPI foi oferecida à tributação em 2003. O TVF aponta o seguinte à fl. 19.944:
		 7.20. É importante destacar que, de acordo com os dados acima, o contribuinte só ofereceu à tributação na DIPJ/2004 o valor de R$ 53.038.594,69.
		 Ademais, conforme se depreende no TVF, à fl. 19.944, a conta nº 5000100000, esses valores foram lançados na contabilidade, em 2003, a título de crédito presumido de IPI.  Ocorre que a fiscalização conclui, à fl. 19.950, que a quantia de R$ 40.733.840,40 se refere a crédito presumido de IPI, aproveitada de modo extemporâneo, em 2003, o que, inclusive, está indicado na própria contabilidade da Recorrente. 
		 Dito isso, os seguintes trechos da Inicial parecem deixar bem claro que a discussão abarca todos os valores a título de crédito presumido de IPI que reduziram o prejuízo fiscal de 2003. Confira-se à fl. 19.244:
		 Ressalte-se que no ano 2003 a Autora apurou prejuízo fiscal e base de cálculo negativa (doc. 02) razão pela qual os valores que compuseram a apuração do IRPJ e da CSLL reduziram significativamente o montante do prejuízo fiscal e da base negativa.
		 8. Ou seja, os valores que poderiam ser objeto de compensação nos exercícios subsequentes, com base nas Leis n. 8.981/95 e da 9.065/95 não foram, por terem sido incluídos na base de cálculo do IR e da CSLL de forma indevida, com redução do montante de prejuízo fiscal e de base negativa. 
		 9. Diante desse cenário, pretende a autora, por meio desta ação, que seja declarada a inexistência da relação jurídica tributária que a obrigue a computar na base de cálculo do IRPJ e da CLL relativos ao ano 2003 os valores relativos ao crédito presumido de IPI que indevidamente reduziram om montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo apuradas naquele ano, por ter sido acrescido na base de cálculo de IRPJ e CSLL majorando-as.
		 Está claro, portanto, que a causa de pedir próxima não são os valores de crédito presumido de IPI referentes a 2003, mas os valores que reduziram a base de cálculo do IRPJ e CSLL, em 2003, reduzindo o prejuízo fiscal e a base negativa. 
		 Ora, a fiscalização reconhece que pelo menos o valor de R$ 53.038.594,69 foi oferecido à tributação na DIPJ do referido ano, e tal documento foi juntado entre os acostados à Inicial. 
		 No mais, examinando-se as decisões judiciais que constam dos autos, o acórdão proferido pelo Superior Tribunal de Justiça, que deu provimento ao recurso especial do contribuinte e transitou em julgado, não acosta qualquer restrição temporal que poderia afastar a conclusão acima apontada.
		 Apesar da Recorrente ter razão em seus argumentos, na própria fl. 24.837, em seu Recurso Voluntário, corrobora com a fiscalização que o valor R$ 53.038.594,69, foi adicionado na base de cálculo do IRPJ. 
		 Nesse sentido, para essa diferença entre o valor adicionado na base de cálculo no referido período, a saber, R$ 53.038.594,69 e excluído a título de prejuízo fiscal, isto é, R$ 53.926.793,73 deve ser mantida a glosa de compensação de prejuízo fiscal.  
		 Assim, neste tópico, voto por afastar a glosa referente ao prejuízo fiscal até o montante de R$ 53.038.594,69. 
		 DA APLICAÇÃO DO DIREITO AO ABATIMENTO À CSLL
		 Com relação à CSLL, o acórdão de piso entendeu que as mesmas conclusões para fins de IRPJ seriam aplicadas à CSLL, ainda que à época de apreciação do benefício, a contribuição ainda não tivesse sido instituída. 
		 Neste aspecto, é válido reforçar que a própria legislação que instituiu a CSLL estabeleceu, no art. 2º, § 1º, alínea “c”, número 3 da Lei nº 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a não tributação dos incentivos por ela. Nestes termos:
		 Art. 2º. A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes da provisão para o imposto de renda. 
		 § 1º Para efeito do disposto neste artigo: (...)
		  c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, será ajustado pela: 
		 3. exclusão do lucro decorrente de exportações incentivadas, de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, apurado segundo o disposto no art. 19 do Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e alterações posteriores;
		 Este art. 2º, § 1º, alínea “c”, número 3 da Lei nº 7.689/88 determinou a exclusão integral do lucro decorrente de exportações incentivadas de que trata o art. 1º, § 1º do Decreto-Lei nº 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, o qual inclui em seu art. 1º, § 1º, alínea “l” os programas Befiex.
		 Tal previsão de exclusão do lucro de exportação da CSLL, acima citada, foi revogado apenas pela Lei n. 7.586/89. Contudo, aplica-se, no caso em tela, o artigo 178 do Código Tributário Nacional que prescreve que isenção por prazo certo e com condições geram direito adquirido. 
		 Entendo que este dispositivo do Código Tributário Nacional, acima citado, confirma a impossibilidade de a lei posterior afetar o direito adquirido ao abatimento do lucro da exportação, justamente por materializar isenção de natureza contratual por prazo certo como é o caso do Befiex. 
		 Portanto, voto por dar provimento ao Recurso em relação à CSLL.
		 DISPOSITIVO
		 Diante de todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntário para fim de afastar a glosa (i) referente aos valores de crédito-prêmio de IPI em sua totalidade e (ii) referente ao prejuízo fiscal até o montante de R$ 53.038.594,69. 
		 
		 Assinado Digitalmente
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		 Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa. 
		 
		 1ª Infração: exclusão do Lucro Real e da base de cálculo da CSLL não permitidas
		 
		 
		 As empresas CONSUL, BRASTEMP, SEMER e EMBRACO (posteriormente sucedidas pelo contribuinte), ajuizaram a Ação Ordinária nº 0016597-45.1992.4.01.3400, “visando (i) ao reconhecimento de seu direito ao crédito – prêmio de IPI instituído pelo Decreto – lei nº 491/69 durante todo o período de vigência do Programa Especial de Exportação – BEFIEX, ou seja, entre 1988 e 1998, e consequentemente, (ii) à condenação da União à restituição dos valores devidos ”. 
		 
		 Os lançamentos são decorrentes da verificação pela autoridade fiscal de que os projetos das empresas CONSUL, BRASTEMP, SEMER e EMBRACO, tendo a Recorrente WHIRLPOOL como sucessora, redundaram em benefícios fiscais de crédito prêmio de IPI-Befiex e tiveram aprovação dos respectivos programas após 20/05/1988, período em que não havia mais benefício fiscal de exclusão do lucro líquido na apuração do IRPJ e CSLL, nem redução de alíquota.
		 
		 Na tributação pelo IRPJ e pela CSLL, o tratamento fiscal dos incentivos fiscais decorrentes da exportação de manufaturados no âmbito do Programa BEFIEX deve observar as seguintes disposições legais (para estas conclusões não há litígio):
		 a) Programas aprovados até 31 de dezembro de 1987: são regidos pelo Decreto-lei nº 1.219/72, o qual reconhecia a exclusão do lucro da exportação incentivada; 
		 b) Programas aprovados entre 01 de janeiro de 1988 e 19 de maio de 1988: são regidos pelo artigo 1º do Decreto-lei nº 2.143/88, o qual prevê a tributação por uma alíquota diferenciada; e, 
		 c) Programas aprovados a partir de 20 de maio de 1988: são tributados à alíquota normal, tendo em vista as disposições do Decreto-lei nº 2.433/88, que em seu artigo 8º relaciona os benefícios passíveis de concessão no âmbito do Programa BEFIEX (sem qualquer menção à exclusão do crédito-prêmio da tributação sobre o lucro) e que expressamente revoga o Decreto-lei nº 1.219/72.
		 A Recorrente alegou que as próprias Portarias atestam a realização de reunião plenária da Comissão BEFIEX em 25/02/88, revelando (segundo entende) que a apreciação dos pleitos se deu meses antes da publicação do Decreto-Lei nº 2.433, em 19/05/1988, data limite do termo final eleito pelo art. 27 para assegurar a aplicação da legislação anterior. 
		 Decreto-Lei nº 2.433, em 19/05/1988
		 (...)
		 Art. 27. Os projetos já apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela legislação anterior.
		 Afirmou ainda que nos termos do art. 6º do DL 1.219/72, cabia à Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais e Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, órgão vinculado à Secretaria do CDI, opinar conclusivamente sobre a concessão do benefício. Que sendo a apreciação dos projetos anteriores a 19/05/1988 o marco temporal para a aquisição do direito, nos termos da legislação anterior, a Recorrente era beneficiária do direito de abatimento do lucro tributável do art. 10 do Decreto-Lei 1.219/72.
		 Os créditos-prêmio de IPI que a Recorrente aproveitou em sua escrita fiscal tem origem na Ação Ordinária 92-00.16661-0 (renumerada posteriormente para 0016597-45.1992.4.01.3400), impetrada em 18/12/1992 pelas empresas CONSUL S/A, EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A - EMBRACO, BRASTEMP S/A e SEMER S/A, das quais a WHIRLPOOL é sucessora.
		 No presente caso, todos os projetos foram aprovados após 20/05/1988, e, por isso, a contribuinte não possui nenhum benefício fiscal quanto à tributação do crédito prêmio de IPI na apuração do IRPJ e CSLL. Segundo o TVF:
		 /
		 Verifica-se que os certificados 478/88 e 479/88 foram emitidos em 15/07/1988; enquanto o certificado aditivo 479/I/89 foi emitido em 29/12/1989. Portanto, as alegações da contribuinte de possuir benefício fiscal do DL 1.219/72 não se sustentam.
		 Ainda, entendo que os pareceres opinativos da Comissão BEFIEX, como a que seria proveniente da referida reunião plenária de 25/02/88, não podem ser atribuídos à Secretaria Executiva do CDI, porque são órgãos diferentes, com existência contemporânea, mas criados com atribuições diversas, como atesta a legislação a seguir citada.
		 Como bem destacado pela E. relatora, o Decreto n. 81.851/78 traz a organização e competências do CDI (Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI) que vigia em 1988.  Dispunha em seu art. 4º que ao Ministro da Indústria e do Comércio, na qualidade de Presidente do CDI compete decidir sobre os pedidos de aprovação de projetos industriais apresentados ao órgão, com vistas à concessão dos benefícios previstos na legislação específica em vigor:
		 Art. 4º.Ao Ministro da Indústria e do Comércio, na qualidade de Presidente do CDI compete:
		 (...)
		 IV - Decidir sobre os pedidos de aprovação de projetos industriais apresentados ao órgão, com vistas à concessão dos benefícios previstos na legislação específica em vigor;
		 Tal norma passa a prever a existência da Secretaria Executiva do CDI. Já em seu art. 5º prevê a composição da então criada Secretaria-Executiva:
		  Art. 5º. O CDI disporá de uma Secretaria-Executiva que, além das unidades técnicas e administrativas a serem definidas nos termos do artigo 9º deste Decreto, terá sete Grupos Setoriais assim constituídos:
		  Grupo Setorial I - Indústrias de Bens de Capital, integrado por representantes do Ministério da Indústria e do Comércio - MIC, da Secretaria de Planejamento da Presidência da República - SEPLAN, do Ministério da Fazenda - MINIFAZ, do Ministério do Interior - MINTER, do Ministério da Minas e Energia - MME, do Ministério das Comunicações - MC, do Ministério da Marinha - MM, do Banco Central do Brasil - BACEN, do Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico - BNDE, da Secretaria de Tecnologia Industrial do Ministério da Indústria e do Comércio - STI, do Conselho de Política Aduaneira - CPA, do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S/A - CACEX;
		  Grupo Setorial II - Indústrias Metalúrgicas Básicas e de Produtos Intermediários Metálicos, integrado por representante do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI, e da CACEX;
		  Grupo Setorial III - Indústrias Químicas, Petroquímicas e Farmacêuticas, integrado por representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do Ministério da Agricultura - MA, do Ministério da Saúde - MS, do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI e da CACEX;
		  Grupo Setorial IV - Indústrias de Produtos Intermediários Não-Metálicos e Indústrias de Cimento, de Papel e de Celulose, integrado por representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do MA, do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI, e da CACEX;
		  Grupo Setorial V - Indústria Automotiva e seus Componentes, integrada por representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do MTr, do Ministério do Exército-MEx, do Ministério da Aeronáutica-MAer, da STI, do CPA, do INPI, e da CACEX;
		  Grupo Setorial VI - Indústrias de Bens de Consumo, integrado por representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do MA, do MS, do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI e da CACEX;
		  Grupo Setorial VII - Indústrias de Material Bélico integrado por representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do EMFA, do MM, do MEx, do MAer, do MC do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI, e da CACEX;
		  Art. 6º. A Secretaria-Executiva será dirigida por um Secretário Executivo e os Grupos Setoriais por Coordenadores, cujos cargos ou funções serão providos na forma de legislação pertinente.
		  Parágrafo único - Nos Grupos Setoriais o representante do MIC será o Coordenador.
		 Além da existência da Secretaria Executiva, tal norma passa a prever as funções desta Secretaria Executiva, previstas nos artigos 7º: “à Secretaria Executiva compete coordenar a execução das medidas necessárias para a concessão de incentivos previstos pela legislação em vigor”. Segundo o art. 8º, aos Grupos Setoriais (que integravam a Secretaria Executiva) competia, entre outras funções:
		  I - Analisar e avaliar, do ponto de vista técnico, os projetos industriais que objetivem a concessão dos benefícios previstos na legislação em vigor e que lhes sejam encaminhados pelo Secretário Executivo.
		 (...)
		 Ou seja, à Secretaria Executiva do CDI cabia, isoladamente, a apreciação dos projetos industriais que objetivassem a concessão dos benefícios previstos na legislação então em vigor. O exercício desta competência resta descrita segundo os artigos 5º a 8º, que em nenhum momento cita a Comissão Befiex (criada pelo artigo 6º do Decreto-lei n. 1.219/72).
		 Já a Comissão BEFIEX (Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais e Programas Especiais de Exportação - BEFIEX) foi criada segundo o artigo 6º do Decreto-lei n. 1.219/72, que lhe atribuiu como função a de opinar, conclusivamente, sobre a concessão dos benefícios de que tratava o próprio Decreto-lei n. 1.219/72. A composição da Comissão está assim disposta:
		 Art. 6º Fica criada, junto ao Ministério da Fazenda, a Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais e Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, com a finalidade de opinar conclusivamente concessão dos benefícios que trata este Decreto-lei. 
		 § 1º A BEFIEX será integrada pelos seguintes membros:
		 a) um representante do Ministro da Fazenda, na qualidade de Presidente;
		 b) um representante do Ministério do Planejamento e Coordenação Geral;
		 c) um representante do Ministério da Indústria e do Comércio;
		 d) um representante do Conselho de Política Aduaneira - CPA;
		 e) um representante da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. - CACEX;
		 f) um representante da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
		 A Comissão BEFIEX  foi criada para atuar junto ao Ministério da Fazenda,  segundo o artigo 6º do Decreto-lei n. 1.219/72. Mas, o Decreto n. 74.199, de 21 de junho de 1974 transferiu a Comissão BEFIEX  para o Ministério da Indústria e do Comércio, passando aquela a atuar junto ao CDI. 
		 Decreto-lei n. 1.219/72
		 (...)
		 Art. 6º Fica criada, junto ao Ministério da Fazenda, a Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais e Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, com a finalidade de opinar conclusivamente concessão dos benefícios que trata este Decreto-lei. 
		 (...)
		 Decreto nº 74.199, de 21 de Junho de 1974
		 Art. 1º. A Comissão para Concessão de Benefícios Fiscais a Programas Especiais de Exportação - BEFIEX, criada pelo artigo 6º do Decreto-lei nº 1.219, de 15 de maio de 1972, fica transferida para o Ministério da Indústria e do Comércio passando a funcionar junto ao Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI.
		 § 1º A BEFIEX será integrada pelos seguintes membros:
		 a) o Secretário-Geral do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, o qual, na qualidade de representante do Ministério da Indústria e do Comércio, será o seu Presidente;
		 b) um representante da Secretaria de Planejamento da Presidência da República;
		 c) um representante do Ministério da Fazenda.
		 Importante fixar que não há por que confundir o órgão que recebe em sua estrutura a Comissão Befiex, com a própria comissão Befiex. Se a Comissão Befiex funcionava junto ao Ministério da Fazenda, não pode ser confundida com o Ministério da Fazenda e sua competência (da Comissão citada) não pode ser alargada para que exerça outras competências do Ministério da Fazenda. São órgãos diferentes. Assim como a Comissão Befiex passou a funcionar, em momento posterior, junto à CDI, integrante do Ministério da Indústria e do Comércio, mas não se confunde com o Ministério da Indústria e do Comércio ou com o próprio CDI, e nem pode a Comissão Befiex exercer competências de qualquer dos dois outros órgãos superiores. São órgãos diferentes, com competências diversas, composição diversas. 
		 Desta forma, há de se esperar que somente pode ser aplicado o art. 27 do Decreto-Lei nº 2.433 a apreciações isoladas da Secretaria Executiva do CDI, conforme suas competências e atribuições listadas no Decreto n. 81.851/78, e não se pode atribuir à Secretaria Executiva do CDI o resultado de pareceres opinativos da Comissão (Befiex), mesmo que na composição preveja a presença do Secretário Executivo.
		 Se vencido, e entender-se que a alíquota correta seria a alíquota reduzida, pela aplicação do Decreto-lei 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, que instituiu alíquota de 6%, sobre exportação para projetos apreciados entre 01/01/1988 e 20/05/1988, voto por dar provimento parcial ao recurso para manter a tributação até o limite desta alíquota. O ajuste da alíquota redundaria da confirmação parcial do mesmo lançamento, em função de dispositivo (art. 27) largamente refletido na autuação contestada, razão pela qual não considero que haveria uma nova tributação. O artigo 27 do Decreto-Lei n. 2.433/88 prescreve que os projetos já apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela legislação anterior. O que obriga na aplicação da alíquota de 6% prevista no Decreto-lei 2.413/88. Lembrando que tal conclusão não inclui os créditos advindos do projeto apresentado pela Embraco.
		 
		 2ª Infração: compensação de prejuízos acumulados não comprovados
		 
		 Consta do TVF, a respeito das inconsistências relativas aos valores informados a título de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, na ECF relativa ao ano – calendário 2017, ambos no montante de R$ 53.926.793,73:
		 (...)
		 3.23. Na sequência, o fiscalizado foi instado em 21/10/2021, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 05, a esclarecer a inconsistência relativa aos valores informados a título de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, na ECF relativa ao ano – calendário 2017, ambos no montante de R$ 53.926.793,73, tendo em vista a inexistência de saldos anteriores de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL. 
		 (...)
		 3.26. Em 15/11/2021 o fiscalizado apresentou os seus esclarecimentos, informando em síntese: i) que teria ajuizado em 10/06/2011 a Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100, “visando o reconhecimento da inexistência de relação jurídica entre a Intimada e a União Federal no que se referia a inclusão do crédito presumido de IPI na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no exercício de 2003”; ii) que, no seu entendimento, “a inclusão de valores relativos a créditos fictos de IPI na base de cálculo do IRPJ e da CSLL, em um breve resumo, teria o condão de esvaziar, ou quase, a utilidade do instituto, assim anulando ou quase, o objetivo da política fiscal desoneradora, que é aliviar a carga tributária ”; iii) que em 19/02/2018 transitou em julgado a decisão que reconheceu ao contribuinte o direito de não considerar, nas bases de cálculo relativas ao ano – calendário 2003 do IRPJ e da CSLL, os valores recebidos a título de crédito – presumido do IPI; iv) que teria computado, nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano – calendário 2003, os valores relativos ao crédito presumido de IPI e que, por essa razão, o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL no período foram indevidamente reduzidos; e v) finalmente, que os valores do prejuízo fiscal e da base de cálculo excluídos no ano – calendário 2017 são relativos ao crédito presumido do IPI indevidamente considerado na apuração da IRPJ e da CSLL, conforme reconhecido na decisão judicial transitada em julgado. 
		 3.27. O sujeito passivo juntou aos seus esclarecimentos cópias dos seguintes documentos: 1) cópia parcial da petição inicial (fls. 01 até 214); 2) cópia da decisão proferida pelo STJ na apreciação do Recurso Especial nº 1.581.779; e 3) cópia do extrato de andamento processual no STF do Recurso Extraordinário com Agravo nº 1.096.763.
		 3.28. Prosseguindo-se o procedimento fiscal, o fiscalizado foi intimado em 17/12/2021, através do Termo de Intimação Fiscal nº 07, a apresentar planilha de cálculo demonstrando os valores relativos ao crédito presumido de IPI que teriam sido indevidamente considerados nas apurações do IRPJ e da CSLL no ano – calendário 2003, de acordo com a decisão judicial transitada em julgado.
		 3.29. Em atendimento à intimação, o sujeito passivo apresentou os seguintes documentos em 11/01/2022: i) tabela contendo resumo dos créditos presumidos de IPI por estabelecimento, relativo ao ano – calendário 2003; ii) arquivo com planilha eletrônica denominada “Item 2 Credito IPI Razao 5000100000.xlsx”, contendo uma aba “Crédito Presumido IPI”, com um resumo dos créditos presumidos de IPI por estabelecimento, e uma aba “Razão 5000100000”, trazendo lançamentos efetuados em 2003 na conta 5000100000 – “CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS”; e 3) reimpressões de livros de apuração do IPI do ano – calendário 2003 onde estariam registrados os créditos presumidos de IPI.
		 3.30. Em seguida, o sujeito passivo foi intimado em 01/02/2022, mediante o Termo de Intimação Fiscal nº 08, a apresentar as cópias dos livros de IPI relativos ao estabelecimento filial 0047-69, referentes aos períodos de setembro e dezembro de 2003, onde estariam registrados os créditos presumidos de IPI nos valores de, respectivamente, R$ 1.293.320,55 e R$ 3.000.000,00.
		 3.31. Em resposta protocolada em 09/02/2022, o contribuinte apresentou os elementos requisitados.
		 3.32. Em seguimento, o fiscalizado foi intimado em 17/06/2022, através do Termo de Intimação Fiscal nº 09, a apresentar o comprovante de pagamento do Auto de Infração nº 0317600/00022/17, no valor de R$ 2.504.527,28.
		 3.33. O sujeito passivo apresentou em 05/07/2022 os documentos solicitados.
		 3.34. Dando continuidade ao procedimento fiscal, o contribuinte foi instado em 16/09/2022, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 10, a prestar os seguintes esclarecimentos e a apresentar os elementos relacionados a seguir:
		 i) Em sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 05, o contribuinte informou que o valor de R$ 53.926.793,73 —, compensado a título de prejuízos fiscais e de base da cálculo negativa da CSLL, respectivamente, no Registro M300 – Demonstração do Lucro Real e nº Registro M350 – Demonstração da Base de Cálculo da CSLL, ambos da ECF relativa ao ano – calendário 2017 — refere-se ao crédito presumido de IPI que teria sido indevidamente considerado nas apurações do IRPJ e da CSLL no ano – calendário 2003, conforme decisão judicial transitada em julgado.
		 Portanto, diante do acima exposto, o fiscalizado foi intimado a demonstrar que os valores relativos ao crédito presumido de IPI foram computados nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano – calendário 2003, detalhando a(s) Linha(s) e a(s) Ficha(s) da DIPJ 2004 em que tais valores foram informados, anexando a correspondente documentação comprobatória e atendendo as instruções a seguir:
		 a) Demonstrar a composição dos valores informados na(s) Linha(s) da DIPJ 2004 que incluem os valores relativos ao crédito presumido de IPI, bem discriminar as contas contábeis correspondentes;
		 b) Informar as contas contábeis utilizadas para contabilização do crédito presumido de IPI;
		 c) Apresentar cópias do Livro Razão do ano – calendário 2003 das contas contábeis informadas nos itens (a) e (b) acima.
		 ii) Em sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 07, o contribuinte apresentou documentos em formato PDF no intuito de comprovar o valor de R$ 53.926.793,73, referente ao crédito presumido de IPI, que teria sido indevidamente considerado nas apurações do IRPJ e da CSLL no ano – calendário 2003, conforme decisão judicial transitada em julgado.
		 Entre os documentos apresentados, o contribuinte juntou cópias dos livros de IPI onde estariam registrados os créditos presumidos em questão. Entretanto, o sujeito passivo deixou de anexar em sua resposta as cópias do livro de IPI relativo ao estabelecimento filial 0039-59, referentes ao 3º decêndio de setembro de 2003.
		 Assim, o contribuinte foi também intimado a apresentar as cópias do Livro Registro de Apuração de IPI relativo ao estabelecimento filial 0039-59, referentes ao 3º decêndio de setembro de 2003, onde foi registrado o crédito presumido de IPI no valor de R$ 10.294.421,09.
		 iii) Em sua resposta ao Termo de Intimação Fiscal nº 05, o contribuinte apresentou uma planilha demonstrando os valores relativos ao crédito presumido de IPI, no montante de R$ 53.926.793,73, que teriam sido indevidamente considerados nas apurações do IRPJ e da CSLL no ano – calendário 2003.
		 Entretanto, verificaram-se divergências, para os estabelecimentos 0039-59 e 0047-69, entre os valores do crédito presumido informados na planilha, de R$ 44.687.241,97 e de R$ 5.526.899,87, respectivamente, e os valores constantes da Ficha 30 – Entradas e Créditos de IPI da DIPJ 2004, de R$ 44.069.609,47 para o estabelecimento 0039-59 e de R$ 0,00 para o estabelecimento 0047-69.
		 Sendo assim, o fiscalizado foi instado a esclarecer e justificar as divergências apontadas acima.
		 iv) Nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) apresentados pelo contribuinte, relativos ao 1º, 2º, 3º e 4º trimestres de 2003, foram consignados os valores abaixo relacionados:
		 /
		 3.35. Na data de 28/09/2022, o contribuinte apresentou a sua resposta, esclarecendo em síntese que:
		 i) no tocante ao oferecimento à tributação do crédito presumido de IPI, o sujeito passivo alegou que o valor em questão não foi registrado no grupo de contas de receita, mas na conta contábil 409105 – “Custo de Venda dos Produtos Acabados”, integrante do grupo de contas referentes ao custo dos bens e/ou serviços vendidos, bem como que o montante do crédito presumido integra o total declarado na Ficha 04A da DIPJ/2004 – “Custo dos Bens e Serviços Vendidos”, relacionando as contas contábeis que compõe o valor informado, conforme demonstrativo a seguir:
		 /
		 ii) o contribuinte acrescentou ainda que o valor referente ao custo dos bens e serviços pode ser confirmado na sua Demonstração Financeira constante do site da Comissão de Valores Mobiliários (CVM);
		 iii) em relação às contas contábeis utilizadas para contabilização do crédito presumido de IPI, o fiscalizado reafirmou que foi utilizada a conta de nº 409105, destacando que em razão de alteração em seu plano de contas, a conta em tela passou a possuir a numeração 5000100000, anexando declaração da contadora da empresa atestando tal afirmação;
		 iv) no que tange à apresentação de cópias do Livro Razão do ano – calendário 2003 das contas contábeis informadas acima, o contribuinte apresentou dois arquivos (“Doc_01_c_1” e “Doc_01_c_1_parte 2”) contendo relatórios em formato PDF do Razão da conta nº 5000100000 – “Custo dos Produtos Vendidos”, o 1º arquivo, relativo ao período de 01/01/2003 a 30/06/2003, com 1964 páginas e lançamentos totalizando o valor de R$ 439.732.668,91, e o 2º arquivo, referente ao período de 01/07/2003 a 31/12/2003, com 2358 páginas e total de lançamentos de R$ 493.791.727,18 (note-se que o total de R$ 933.524.336,09 corresponde ao saldo final da conta nº 409105, no demonstrativo apresentado pelo sujeito passivo). Nos arquivos acima, os lançamentos referentes ao reconhecimento dos créditos presumidos estão destacados em amarelo (Obs.: em sua resposta, o contribuinte menciona o arquivo “Doc_01_c_2, aba razão”, onde estariam identificados os lançamentos em questão, mas não foi apresentado qualquer arquivo com essa denominação);
		 v) em sua resposta, o fiscalizado esclarece ainda que, ao extrair o razão contábil para atendimento à intimação, teria notado “que — dos R$ 54.385.902,15 registrados como crédito de IPI nos livros de apuração de 2003 — R$ 52.206.027,46 foram registrados na referida conta contábil durante o ano calendário de 2003”, e “que o crédito presumido de IPI registrado no livro de janeiro referente à filial 39-59 foi registrado na referida conta em dezembro de 2002”, isto é, que a diferença no valor de R$ 2.179.874,67 teria sido oferecida à tributação em 2002 (embora o contribuinte acrescente que, “em razão de uma limitação sistêmica — não foi possível obter o livro razão de tal período”), conforme demonstrativo abaixo:
		 /
		 vi) quanto às divergências entre os valores de crédito presumido informados na planilha apresentada pelo contribuinte e constantes da Ficha 30 – “Entradas e Créditos” de IPI da DIPJ 2004, para os estabelecimentos 0039-59 e 0047-69, o sujeito passivo limitou-se a informar que “a divergência apontada se refere a um erro de preenchimento da DIPJ (ficha 30 – entradas e créditos de IPI) onde os créditos das filiais 0039-59 e 0047-69 não foram corretamente transcritos na referida declaração”, requerendo “que esta fiscalização leve em consideração os créditos registrados nos livros de apuração de IPI já apresentados ao longo desse procedimento fiscal”;
		 vii) com respeito à divergência entre o total de crédito presumido consignado nos Demonstrativos de Crédito Presumido relativos ao ano de 2003, no valor de R$ 27.097.408,86, e o montante de R$ 53.926.793,73, informado pelo contribuinte em sua planilha, o fiscalizado limitou-se a solicitar que “esta fiscalização leve em consideração apenas os livros de apuração de IPI anteriormente apresentados, uma vez que tais livros apresentam a totalidade do crédito presumido apurado no referido ano calendário ”.
		 3.36. Para embasar as suas alegações, o contribuinte incluiu ainda em sua resposta os seguintes elementos/documentos, juntados ao presente: a) arquivo denominado “doc_01a”, contendo planilha eletrônica com as abas “Base DRE”, “DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO” e “FICHA 06A – DRE”; b) declaração da contadora da empresa atestando que a conta contábil 409105 teve a sua numeração alterada para 5000100000 em função da atualização do plano de contas do fiscalizado; c) um arquivo denominado “Doc_02_”, contendo cópias do Livro Registro de Apuração do IPI da filial 0039-59, relativas ao 3º decêndio de setembro de 2003; e d) um arquivo denominado “Doc_02_a”, contendo cópias do Livro Registro de Apuração do IPI da filial 0039-59 referentes ao ano - calendário 2003.
		 (...)
		 7. DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL 
		 7.1. O contribuinte informou, na ECF relativa ao ano – calendário 2017, a compensação de saldos anteriores de prejuízos fiscais operacionais e de bases de cálculo negativas da CSLL, ambos no valor de R$ 53.926.793,73, conforme trechos a seguir, extraídos dos Registros M300 – Demonstração do Lucro Real e M350 – Demonstração da Base de Cálculo da CSLL:
		 Registro M300 – Demonstração do Lucro Real
		 /
		 Registro M350 – Demonstração da Base de Cálculo da CSLL
		 /
		 7.2. Entretanto, tendo em vista a inexistência de saldos de períodos anteriores de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL em montantes suficientes para as compensações pleiteadas, o fiscalizado foi intimado em 21/10/2021, por meio do Termo de Intimação Fiscal nº 05, a esclarecer a origem desses valores.
		 7.3. O sujeito passivo informou: que teria obtido decisão judicial que lhe reconheceu o direito de não considerar, nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL relativas ao ano – calendário 2003, os valores recebidos a título de crédito – presumido do IPI; que tais valores foram computados nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL do ano – calendário 2003, e que, por esse motivo, o prejuízo fiscal e a base de cálculo negativa da CSLL no período foram indevidamente reduzidos; e, por fim, que os valores do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL excluídos no ano – calendário 2017 decorrem do crédito presumido do IPI indevidamente considerado em 2003 na apuração da IRPJ e da CSLL, conforme reconhecido na decisão judicial transitada em julgado.
		 7.4. Continuando com seus esclarecimentos, o contribuinte informou que teria ajuizado em 10/06/2011 a Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100, “visando o reconhecimento da inexistência de relação jurídica entre a Intimada e a União Federal no que se referia a inclusão do crédito presumido de IPI na base de cálculo do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido no exercício de 2003”.
		 7.5. De acordo com os documentos apresentados pelo sujeito passivo e conforme as consultas efetuadas por esta fiscalização, a ação foi julgada procedente em 1ª instância. O TRF da 3ª Região, em apreciação de remessa oficial e apelação da União, deu provimento ao recurso da União, julgando improcedente o pedido. Por fim, o STJ deu provimento ao Recurso Especial interposto pelo contribuinte, em decisão de 21/09/2017. Essa decisão transitou em julgado em 17/02/2018.
		 7.6. Em seus esclarecimentos e documentos apresentados em resposta às intimações desta fiscalização, o sujeito passivo alegou ainda que teria deduzido na apuração do IPI, no ano – calendário 2003, a título de crédito presumido, o total de R$ 54.385.902,15, conforme demonstrativo abaixo, elaborado a partir de planilha apresentada pelo contribuinte:
		 /
		 7.7. Em seu demonstrativo, o fiscalizado alegou também que teria deixado de excluir o valor de R$ 459.108,42, correspondente à diferença entre o valor do crédito presumido lançado nos livros de IPI, de R$ 54.385.902,15, e o valor contabilizado, de R$ 53.926.793,73.
		 7.8. Intimado a demonstrar os valores relativos ao crédito presumido que teriam sido indevidamente considerados nas apurações do IRPJ e da CSLL no ano de 2003, o contribuinte apresentou, em 11/01/2022 e 09/02/2022, juntamente com os seus esclarecimentos, reimpressões dos Livros de Apuração de IPI para os períodos em que teriam sido creditadas as quantias em questão, para as filiais 0039-59, 0003-48, 0047-69 e 0028-04.
		 7.9. Cabe registrar, contudo, que para as filiais 0003-48 e 0028-04, as reimpressões dos Livros de Apuração do IPI entregues pelo sujeito passivo apresentam a apuração em períodos mensais, embora, na época, a legislação de regência determinasse a apuração em períodos decendiais para estabelecimentos industriais ou equiparados à industrial (art. 199 do Decreto nº 4.544/2002 – RIPI/2002 e art. 1º da Lei nº 8.850/94).
		 7.10. De outra parte, o contribuinte foi também intimado a comprovar que os valores relativos ao crédito presumido de IPI foram computados nas bases de cálculo do IRPJ e da CSLL no ano – calendário 2003, detalhando as linhas e fichas da DIPJ/2004 em que tais valores foram informados, demonstrando a sua composição e discriminando as contas contábeis correspondentes.
		 7.11. Em sua resposta, apresentada em 28/09/2022, a empresa informou que o valor referente ao crédito presumido de IPI não foi contabilizado no grupo de contas de receita, tendo sido registrado na conta contábil 409105 – “Custos de Vendas dos Produtos Acabados”, que fazia parte do grupo de contas relativas ao custo dos bens e serviços vendidos.
		 7.12. O contribuinte alegou ainda que o saldo final da conta 409105, de R$ 933.524.396,09, integra o total declarado na Ficha 04A – “Custo dos Bens e Serviços Vendidos”, de R$ 1.531.587.740,47, conforme demonstrativo apresentado em 28/09/2022 e transcrito acima.
		 7.13. No intuito de comprovar que os valores do crédito presumido de IPI teriam sido oferecidos à tributação no ano – calendário 2003, o sujeito passivo apresentou dois arquivos contendo relatórios em formato PDF do Razão da conta nº 5000100000 – “Custo dos Produtos Vendidos”: i) o 1º arquivo, trazendo os lançamentos relativos ao período de 01/01/2003 a 30/06/2003, com 1.964 páginas e cujos lançamentos totalizam R$ 439.732.668,91; e ii) o 2º arquivo, referente ao período de 01/07/2003 a 31/12/2003, com 2.358 páginas e total de lançamentos de R$ 493.791.727,18.
		 7.14. Note-se que, conforme declaração da contadora da empresa, a conta nº 409105 passou a ter a numeração 5000100000 em função de alteração no plano de contas da pessoa jurídica.
		 7.15. Registre-se ainda que a soma dos lançamentos nos dois arquivos corresponde ao saldo final da conta nº 409105 de R$ 933.524.396,09.
		 7.16. Prosseguindo em suas alegações, o sujeito passivo argumentou “que — dos R$ 54.385.902,15 registrados como crédito de IPI nos livros de apuração de 2003 — R$ 52.206.027,46 foram registrados na referida conta contábil durante o ano calendário de 2003”, e que a diferença de R$ 2.179.874,67 teria sido oferecida à tributação em 2002.
		 7.17. Vale ressaltar, contudo, em relação a essa afirmação quanto ao oferecimento à tributação de parte do crédito presumido em 2002, que o próprio fiscalizado admite que “em razão de uma limitação sistêmica não foi possível obter o livro razão de tal período”.
		 7.18. Observe-se também que os lançamentos referentes ao crédito presumido estão destacados em amarelo nos relatórios do Razão.
		 7.19. Entretanto, examinando-se os lançamentos efetuados na conta nº 5000100000, de acordo com os relatórios apresentados pelo contribuinte, verifica-se que, de fato, os valores registrados a título de crédito presumido atingem o montante de R$ 53.038.594,69 (e não de R$ 52.206.027,46, como indicado pelo fiscalizado), conforme demonstrativo abaixo, em que são relacionados os lançamentos em questão:
		 /
		 7.20. É importante destacar que, de acordo com os dados acima, o contribuinte só ofereceu à tributação na DIPJ/2004 o valor de R$ 53.038.594,69.
		 7.21. No demonstrativo acima também estão destacados em amarelo os lançamentos assinalados pelo contribuinte nos relatórios do Razão, cujo somatório resulta em R$ 52.206.027,46.
		 7.22. É preciso salientar também que, apesar de intimado a fazê-lo, o contribuinte não foi capaz de esclarecer a divergência entre o crédito presumido de IPI declarado nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) relativos ao ano – calendário 2003, apresentados abaixo, e o montante pleiteado pelo sujeito passivo, de R$ 53.926.793,73, limitando-se a solicitar que a fiscalização “leve em consideração apenas os livros de apuração de IPI anteriormente apresentados, uma vez que tais livros apresentam a totalidade do crédito presumido apurado no referido ano calendário ”.
		 7.23. Cumpre mencionar que, por ocasião da elaboração do quadro - resumo dos valores de crédito presumido informados nos DCPs, constante do Termo de Intimação Fiscal nº 10 e reproduzido nº capítulo 3 deste Termo, esta fiscalização, por equívoco, acabou por apresentar na coluna “CRÉDITO PRESUMIDO” os valores acumulados do ano, ao invés dos montantes relativos a cada trimestre – calendário.
		 7.24. Os valores corretos são apresentados no quadro a seguir, onde se verifica que o total do crédito presumido apurado no ano – calendário de 2003 é de R$ 11.472.187,08, e não de R$ 27.097.408,86 (o total de R$ 27.097.408,86 corresponde ao somatório da coluna “CRÉDITO PRESUMIDO ACUMULADO NO ANO”, o que obviamente está incorreto):
		 /
		 7.25. No Anexo I a este Termo se encontra um Demonstrativo de Apuração de Crédito Presumido no ano – calendário 2003, elaborado a partir das informações constantes nos DCPs apresentados pelo contribuinte.
		 7.26. Cabe ressaltar que a legislação vigente à época estabelecia a obrigatoriedade da apresentação trimestral do Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP), onde deveriam ser informadas a receita operacional bruta, a receita bruta de exportação, os valores de matéria-prima (MP), produtos intermediários (PI) e material de embalagem (ME) adquiridos, bem como os valores de crédito presumido apurados, já utilizados por meio de dedução do IPI ou de ressarcimento (arts. 15, inciso II, e 16 da Lei nº 9.779/99; art. 22 da IN SRF nº 313/2003).
		 7.27. Examinando-se os lançamentos efetuados na conta nº 5000100000 – “Custo dos Produtos Vendidos”, a título de oferecimento à tributação dos valores referentes ao crédito presumido, verifica-se que, nos casos dos lançamentos nos valores de R$ 10.153.461,72, R$ 140.959,37 e R$ 31.271.986,54, realizados respectivamente nas datas de 30/09/2003, 30/09/2003 e 20/12/2003, os próprios históricos indicam que se trata de valores extemporâneos, relativos a períodos anteriores, conforme quadro a seguir:
		 /
		 7.28. Assim, no caso do valor de R$ 10.153.461,72, o histórico “Cred. Pres. Compl. IPI Lei 9363/96 -12/98 a 08/03” indica que o valor em questão seria referente ao período de dezembro de 1998 a agosto de 2003, mesmo período indicado no histórico do lançamento na quantia de R$ 140.959,37.
		 7.29. Em relação ao lançamento do montante de R$ 31.271.986,54, o histórico “Compl. Cred. Pres. IPI Lei 10276/2001 Out/01 a Ago/03” aponta que o valor do crédito presumido seria relativo ao período de outubro de 2001 a agosto de 2003.
		 7.30. No tocante aos apontamentos consignados nos Livros Registro de Apuração de IPI, constata-se que são confirmadas as informações acima, constantes dos históricos. Assim, no caso do 3º decêndio de setembro de 2003, consta no RAIPI da filial 0039-59 o aproveitamento de crédito presumido de IPI no valor de R$ 10.294.421,09 (que corresponde a soma de R$ 10.153.461,72 mais R$ 140.959,37), com a observação de que tal valor se refere ao período de “DEZ/98 A AGO/03”, conforme excerto abaixo:
		 /
		 7.31. Para o 2º decêndio de dezembro de 2003, por sua vez, está registrado o crédito do valor de R$ 25.271.986,54 no RAIPI da filial 0039-59, conforme apresentado a seguir:
		 /
		 7.32. Os demais valores que perfazem o total de R$ 31.271.986,54, estão registrados para os seguintes estabelecimentos, em dezembro de 2003: para a filial 0047-69, consta o valor de R$ 3.000.000,00; para a filial 0028-04, figura o valor de R$ 2.300.000,00; e para a filial 0003-48, o valor de R$ 700.000,00:
		 CNPJ 59.105.999/0047-69:
		 
		 /
		 CNPJ 59.105.999/0028-04:
		 /
		 CNPJ 59.105.999/0003-48:
		 /
		 7.33. Observe-se, contudo, que o contribuinte, em sua petição inicial, refere-se explicitamente ao crédito presumido ao qual teve direito no ano de 2003, em função da exportação de mercadorias, conforme excerto abaixo:
		 /
		 7.34. No intuito de garantir a tempestividade da ação para pleitear a restituição do indébito tributário, o sujeito passivo esclarece ainda que teria proposto medida cautelar de protesto de interrupção de prescrição em 12/12/2008, consoante trecho da inicial transcrito a seguir:
		 /
		 7.35. Por fim, é preciso assinalar ainda que, nas Fichas 30 – “Entradas e Créditos” e 31 – “Saídas e Débitos” da DIPJ/2004 (ND 1302883), transcritas a seguir — relativas ao estabelecimento matriz e que deveriam trazer as informações relativas ao IPI —, não foram registrados quaisquer valores a título de “Crédito Presumido de IPI” ou a “Transferência de Créditos”, apesar de a IN SRF nº 313/2003, vigente à época e que dispunha sobre o cálculo, a utilização e a apresentação de informações do crédito presumido de IPI, estabelecesse que o crédito presumido deveria ser escriturado no Livro Registro de Apuração do IPI (RAIPI), e que, no caso de transferência do crédito para uma filial, tal operação também deveria ser registrada no RAIPI como estorno de créditos:
		 /
		 /
		 7.36. Assim sendo, examinando-se todos os elementos/documentos coletados no decorrer do presente procedimento fiscal, conclui-se que:
		 a) do montante de R$ 53.926.793,73 que foi deduzido como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no ano – calendário 2017, apenas o valor de R$ 53.085.594,69 foi oferecido à tributação na DIPJ/2004;
		 b) em relação ao total de R$ 54.385.902,15 creditados no ano – calendário 2003, a título de crédito presumido, somente a parcela de R$ 11.472.187,08 tem sua apuração comprovada nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) relativos ao ano – calendário 2003;
		 c) o contribuinte, em sua petição inicial, refere-se somente ao crédito presumido de IPI ao qual fez jus no ano – calendário 2003;
		 d) intimado quanto a divergência entre os valores de crédito presumido constantes dos DCPs e registrados nos livros de apuração de IPI no ano de 2003, o contribuinte limitou-se a requerer que se “leve em consideração apenas os livros de apuração de IPI anteriormente apresentados, uma vez que tais livros apresentam a totalidade do crédito presumido apurado no referido ano calendário”;
		 e) de acordo com os históricos dos lançamentos contábeis e os registros nos Livros Registro de Apuração de IPI apresentados, a divergência entre os valores de crédito presumido constantes dos DCPs e registrados nos RAIPIs seriam decorrentes do aproveitamento de valores extemporâneos (desde dezembro de 1998);
		 f) não foram apresentados quaisquer documentos que demonstrem e comprovem a origem e a apuração de tais valores extemporâneos, isto é, que permitam verificar de que modo e quando tais valores foram apurados e a quais períodos efetivamente se referem.
		 7.37. É importante destacar também que, no Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP) referente ao 4º trimestre de 2002 (ND 100000000001247), apresentado em 14/05/2003, foi apurado o saldo de crédito presumido de R$ 2.179.861,85, o qual teria sido transferido para o estabelecimento 0039-59 nº 1º decêndio de janeiro de 2003, conforme o RAIPI dessa filial (existe uma pequena diferença entre os valores, uma vez que a quantia creditada é de R$ 2.179.874,67).
		 7.38. No demonstrativo a seguir, são consolidados os valores do crédito presumido de IPI aproveitados pelo contribuinte no ano – calendário 2003, discriminando-se a origem dos valores, ou seja, se se trata de valores apurados nos DCPs relativos ao próprio ano de 2003 (1º, 2º, 3º ou 4º trimestres), no DCP do 4º trimestre de 2002 ou se são valores extemporâneos, apurados em períodos anteriores (desde dezembro de 1998, conforme informado no histórico de um dos lançamentos):
		 /
		 7.39. No demonstrativo acima, no período de dezembro de 2003, considerou-se o aproveitamento do crédito de R$ 832.567,23 referente ao saldo do crédito presumido neste mês, tendo em vista que as informações nos Livros Registro de Apuração de IPI não indicam os períodos de origem dos valores creditados neste mês. O saldo restante, de R$ 30.439.419,31, consiste, por conseguinte, de crédito extemporâneo.
		 7.40. Portanto, tendo em vista o acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo só teria direito ao aproveitamento no ano – calendário de 2017, a título de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL, do valor de R$ 11.472.187,08, correspondente ao crédito presumido de IPI referente ao ano – calendário 2003, que teve a sua apuração devidamente demonstrada e que estaria amparado pela decisão judicial.
		 7.41. O montante a maior, de R$ 42.454.606,65 (R$ 53.926.793,73 - R$ 11.472.187,08), correspondente ao valor indevidamente deduzido no ano – calendário 2017 na apuração do IRPJ e da CSLL, como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL, será objeto de glosa.
		 8. DAS INFRAÇÕES APURADAS 8.1. Exclusões Indevidas na Apuração do Lucro Real e da Base de Cálculo da CSLL
		 (...)
		 8.2. Compensações Indevidas de Prejuízos Fiscais e de Base de Cálculo Negativa da CSLL no ano – calendário 2017 
		 8.2.1. O contribuinte informou, na ECF relativa ao ano – calendário 2017, a compensação de saldos anteriores de prejuízos fiscais operacionais e de bases de cálculo negativas da CSLL, ambos no valor de R$ 53.926.793,73.
		 8.2.2. Contudo, examinando-se os valores de saldos de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL informados em períodos anteriores, verifica-se a inexistência de tais saldos, tanto de prejuízos fiscais como de bases de cálculo negativas da CSLL.
		 8.2.3. Como exposto acima, o fiscalizado alegou que os valores do prejuízo fiscal e da base de cálculo excluídos no ano – calendário 2017 seriam relativos ao crédito presumido do IPI indevidamente considerado na apuração da IRPJ e da CSLL no ano-calendário 2003 (DIPJ/2004), conforme reconhecido em decisão judicial transitada em julgado no julgamento da Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100 8.2.4. Entretanto, conforme demonstrado acima no item 7 – “DA COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZO FISCAL E DA BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DA CSLL”, o sujeito passivo teria compensado em excesso o montante indevido de R$ 42.454.606,65 a título de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da CSLL.
		 8.2.5. Assim sendo, as diferenças apuradas de IRPJ e de CSLL no ano – calendário 2017, decorrentes da compensação indevida de saldos inexistentes de prejuízos fiscais e de bases de cálculo negativas da CSLL, no valor de R$ 42.454.609,65 serão também objeto de lançamento de ofício.
		 (...)
		 Desta forma, e conforme resumido nos itens 7.36 e 7.34 do TVF, há dois fundamentos principais para a glosa da dedução como prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da CSLL no ano – calendário 2017:
		 a) O contribuinte, em sua petição inicial da Ação Ordinária nº 0009635-33.2011.4.03.6100, refere-se somente ao crédito presumido de IPI ao qual fez jus no ano – calendário 2003. De acordo com os históricos dos lançamentos contábeis e os registros nos Livros Registro de Apuração de IPI apresentados, a divergência entre os valores de crédito presumido constantes dos DCPs e registrados nos RAIPIs seriam decorrentes do aproveitamento de valores extemporâneos (desde dezembro de 1998);
		 b) em relação ao total de R$ 54.385.902,15 creditados no ano – calendário 2003, a título de crédito presumido, somente a parcela de R$ 11.472.187,08 tem sua apuração comprovada nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) relativos ao ano – calendário 2003. “Não foram apresentados quaisquer documentos que demonstrem e comprovem a origem e a apuração de tais valores extemporâneos, isto é, que permitam verificar de que modo e quando tais valores foram apurados e a quais períodos efetivamente se referem” (Item 7.39, “f”, do TVF).
		 Conforme destacado pela DRJ, considerando que na petição inicial referente à ação judicial a contribuinte pediu o crédito presumido de competência do ano-calendário de 2003, e considerando que a contribuinte propôs medida cautelar de protesto de interrupção de prescrição em 12/12/2008, confirmada em sentença, resta comprovado que o crédito presumido pleiteado em ação judicial se referia à competência do ano-calendário de 2003.
		 Mesmo que se admitisse que a decisão na ação ordinária garantia o direito ao crédito presumido de IPI para além do ano – calendário 2003, o contribuinte não comprovou, com a apresentação de documentos contábeis dos anos calendários anteriores a 2003, a origem e a apuração de tais valores extemporâneos (se seriam de fato créditos presumidos de IPI), e que permitam verificar de que modo e quando tais valores foram apurados e a quais períodos efetivamente se referem (Item 7.39, “f”, do TVF).
		 Desta forma, por ausência de comprovação documental (segundo fundamento da segunda infração), e supondo que se ultrapasse o primeiro óbice - direito ao crédito presumido de IPI para além do ano – calendário 2003 (primeiro fundamento da segunda infração), deve-se confirmar a segunda infração.
		 Concordo com o acórdão recorrido, quando afirmou que as mesmas conclusões para fins de IRPJ seriam aplicadas à CSLL, ainda que à época de apreciação do benefício, a contribuição ainda não tivesse sido instituída. Tempus regit actum.
		 Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntário.
		 
		 Documento assinado digitalmente
		 Lizandro Rodrigues de Sousa
	
	 INC
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Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em dar parcial
provimento ao Recurso Voluntario, para afastar a glosa referente (i) aos valores de crédito-prémio
de IPI, em sua totalidade, e (ii) ao prejuizo fiscal, até o montante de RS 53.038.594,69 - vencidos
os Conselheiros Lizandro Rodrigues de Sousa e Roney Sandro Freire Correa, que negavam
provimento ao recurso. Manifestou intencdo de apresentar declaracdo de voto o Conselheiro
Lizandro Rodrigues de Sousa. Participou do julgamento a Conselheira Ana Claudia Borges de
Oliveira (substituta). Julgamento iniciado em 29 de janeiro de 2025, continuado em 29 de julho de
2025 e concluido em 23 de setembro de 2025.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton — Relatora

Assinado Digitalmente

Fernando Beltcher da Silva — Presidente

Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Lizandro Rodrigues de Sousa,
Cristiane Pires Mcnaughton, Roney Sandro Freire Correa, Gustavo Schneider Fossati, Andrea Viana
Arrais Egypto (substituto[a] integral), Ana Claudia Borges de Oliveira (substituto[a] convocado[a]
para eventuais participacdes), Fernando Beltcher da Silva (Presidente). Ausente(s) o conselheiro(a)
Gabriel Campelo de Carvalho, substituido(a) pelo(a) conselheiro(a) Andrea Viana Arrais Egypto.

RELATORIO

Trata-se de Auto de Infragdo/MPF n2. 0812800-2021-00099-9, lavrado pela Receita
Federal do Brasil, no valor total de RS 234.865.618,28 (atualizado até 12/2022), por meio do qual
foi formalizado o langcamento de IRPJ no valor de RS 138.602.728,89, incluidos juros e multa de
75%, CSLL no valor de RS 49.896.982,38, incluidos juros e multa de 75% e multa isolada no
importe de RS 46.365.907,01 com fundamento nas seguintes infracdes:

i) Exclusdes Indevidas na Apuracdo do Lucro Real e da Base de Calculo da
CSLL

O contribuinte excluiu indevidamente, na apuracao anual do Lucro Real e da
base de cdlculo da CSLL nos anos-calendario 2017 e 2018, valores relativos
ao crédito—prémio de IPI, nos montantes de RS 135.798.224,35 e de RS
96.295.822,51, respectivamente.



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1102-001.727 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.727062/2022-30

i)

i)

Compensagoes Indevidas de Prejuizos Fiscais e de Base de Calculo Negativa
da CSLL no ano-calendario 2017

O contribuinte informou, na ECF relativa ao ano-calendario 2017, a
compensa¢ao de saldos anteriores de prejuizos fiscais operacionais e de
bases de célculo negativas da CSLL, ambos no valor de RS 53.926.793,73.
Entretanto, teria direito ao aproveitamento no ano-calenddrio de 2017, a
titulo de prejuizo fiscal e de base de célculo negativa da CSLL, do valor de RS
11.472.187,08, correspondente ao crédito presumido de IPI referente ao
ano-calendario 2003.

Multa Isolada pelo Recolhimento a Menor das Estimativas Mensais de IRPJ
e CSLL

O contribuinte (i) excluiu indevidamente, na apuracao das bases de célculo
do IRPJ - Estimativa e da CSLL - Estimativa nos anos-calendario 2017 e 2018,
os valores relativos ao crédito-prémio de IPl, nos montantes de RS
135.798.224,35 e de RS 96.295.822,51, respectivamente; e (ii) compensou
indevidamente, no célculo das estimativas mensais do IRPJ e da CSLL
referentes a dezembro de 2017, saldos de prejuizos fiscais e bases de célculo
negativas da CSLL inexistentes, no total de RS 42.454.606,65. Por
consequéncia, recolheu a menor os valores devidos a titulo de estimativas
mensais de IRPJ e da CSLL nos anos — calenddrio 2017 e 2018 e exige as
multas isoladas incidentes sobre as estimativas mensais recolhidas a menor.

A seguir reproduzo o relatério da DRJ a respeito do quanto consignado no Termo de

Verificagao Fiscal — TVF:

Os principais fatos descritos pelo auditor-fiscal no Termo de Verificagdo Fiscal,
parte integrante do auto de infragdo, de fls. 19915/19953, estdo abaixo:

Afirmou que a contribuinte da apuragdo do lucro real efetuou exclusées no cddigo
166.25, descricao “Programas de estimulo a solicitagdo de documento fiscal”, do
Registro M300 — Demonstracdo do Lucro Real, das ECF relativas aos anos —
calendario 2017 e 2018, nos valores de, respectivamente, RS 135.798.224,35 e RS
103.757.733,24, sob os histdricos “BEFIEX” e “RECUP. CUSTOS EXPORT”; e sobre
estas exclusGes, ela foi intimada a prestar os esclarecimentos.

Declarou que, de acordo com a resposta apresentada pela contribuinte em
28/06/2021, da apuragdo do lucro real no ano — calendério 2017, excluiu a receita
decorrente do reconhecimento ao direito ao crédito-prémio de IPl no ambito do
Programa BEFIEX no valor de RS 135.798.224,35; e que no ano-calendario de
2018, excluiu da apuragao do lucro real a receita decorrente do reconhecimento
ao direito ao crédito-prémio de IPI no &mbito do Programa BEFIEX no valor de RS
96.295.822,51, além do valor de RS 7.461.910,73 referente ao Programa



ACORDAO 1102-001.727 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.727062/2022-30

REINTEGRA — Regime Especial de Reintegracdo de Valores Tributarios para as
Empresas Exportadoras.

Aduziu que os créditos-prémio de IPl que a fiscalizada aproveitou em sua escrita
fiscal tem origem na Agdo Ordinaria 92-00.16661-0 (renumerada posteriormente
para 0016597-45.1992.4.01.3400), impetrada em 18/12/1992 pelas empresas
CONSUL S/A, EMPRESA BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A - EMBRACO,
BRASTEMP S/A e SEMER S/A, das quais a WHIRLPOOL ¢é sucessora. Que, nessa
agao, o contribuinte discutiu a inconstitucionalidade do artigo 1° do Decreto-lei n°
1.724/1979 e o direito ao crédito-prémio enquanto vigente o programa BEFIEX,
deferido em 1988 para as empresas que sucedeu, para vigorar até 1998.

Asseverou que o BEFIEX foi um programa especial de incentivo que era concedido
pela Comissdo para Concessdo de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de
Exportacdo. Que Empresas industriais fabricantes de produtos manufaturados
foram beneficiarias deste programa, cuja finalidade principal era o incremento
das exportacGes e a obtencdo de saldo global acumulado positivo de divisas,
computados os dispéndios cambiais a qualquer titulo, mediante a emissdo do
Certificado BEFIEX — definidos nos termos e nos limites para a fruicdo dos
beneficios e do Termo de Aprovacdo BEFIEX— em que eram estipuladas as
cldusulas contratuais que estabeleciam os direitos e as obrigacbes da empresa
beneficiaria.

Afirmou que o creditamento oriundo do programa BEFIEX foi regulamentado na
forma de um crédito-prémio de IPl por meio do Decreto n° 64.833/1969; e que
outras normas interpretativas disciplinaram que o crédito-prémio do IPI deveria
ser considerado como parte da receita bruta das empresas beneficiarias, e citou
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as seguintes normas: Instrucdo Normativa SRF n2 51 de 03/11/1978, Parecer
Normativo CST n2 11, de 28 de margo de 1982, Parecer Normativo CSL n2 71/72 e
Ato Declaratério (Normativo) CST n2 19, de 19/12/1981.

Declarou que produtos manufaturados exportados pelas empresas beneficiadas
pelo programa tinham direito a um crédito-prémio apurado sobre o valor da
exportacdo, o qual era langado na escrita fiscal como receita bruta e deduzido do
Imposto sobre Produtos Industrializados incidente sobre as operagées do
mercado interno.

Aduziu que a Primeira Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes, Acérdao n2
101-96.858 de 13/08/2008, decidiu pela tributacdo do crédito-prémio, em que
figura como recorrente a prdépria fiscalizada(a época, sob a denominagao
MULTIBRAS S/A ELETRODOMESTICOS).

Asseverou que a tributagdo pelo IRPJ e pela CSLL, o tratamento fiscal dos
incentivos fiscais decorrentes da exportacdo de manufaturados no ambito do
Programa BEFIEX deve observar as seguintes disposicoes legais:

a) Programas aprovados até 31 de dezembro de 1987: sdo regidos pelo Decreto-lei
n? 1.219/72, o qual reconhecia a exclusdo do lucro da exportacdo incentivada;
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b) Programas aprovados entre 01 de janeiro de 1988 e 19 de maio de 1988: sGo
regidos pelo artigo 12 do Decreto-lei n® 2.143/88, o qual prevé a tributacdo por
uma aliquota diferenciada; e,

¢) Programas aprovados a partir de 20 de maio de 1988: sdo tributados a aliquota
normal, tendo em vista as disposi¢cées do Decreto-lei n® 2.433/88, que em seu
artigo 82 relaciona os beneficios passiveis de concessdo no dmbito do Programa
BEFIEX (sem qualquer mengdo a exclusdo do crédito-prémio da tributagdo sobre o
lucro) e que expressamente revoga o Decreto-lei n® 1.219/72.

Asseverou que, no caso do contribuinte, ndo existe previsdo legal para exclusao
na apuracdo do IRPJ e da CSLL dos valores relativos ao crédito — prémio de IPI.

Declarou que a contribuinte informou, na ECF relativa ao ano — calenddrio 2017, a
compensacao de saldos anteriores de prejuizos fiscais operacionais e de bases de
calculo negativas da CSLL, ambos no valor de RS 53.926.793,73, conforme
Registros M300 — Demonstracao do Lucro Real e M350 — Demonstracao da Base
de Célculo da CSLL. Afirmou que, tendo em vista a inexisténcia de saldos de
periodos anteriores de prejuizos fiscais e de bases de calculo negativas da CSLL
em montantes suficientes para as compensacdes pleiteadas, a fiscalizada foi
intimada em 21/10/2021, por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n2 05, a
esclarecer a origem desses valores.

Aduziu que, com base em resposta da contribuinte e das analises efetuadas,
concluiu que o sujeito passivo sé teria direito ao aproveitamento no ano -
calendario de 2017, a titulo de prejuizo fiscal e de base de cédlculo negativa da
CSLL, o valor de RS 11.472.187,08, correspondente ao crédito presumido de IPI
referente ao ano — calenddrio 2003, que teve a sua apuragdo devidamente
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demonstrada e que estaria amparado pela decisdo judicial. Que o montante a
maior, de RS 42.454.606,65 (RS 53.926.793,73 - RS 11.472.187,08),
correspondente ao valor indevidamente deduzido no ano — calendario 2017 na
apurag¢do do IRPJ e da CSLL, como prejuizo fiscal e base de calculo negativa da
CSLL, sera objeto de glosa.

Asseverou que foi objeto de lancamento fiscal as exclusdes indevidas efetuadas
pela contribuinte na apuragdo anual do Lucro Real e da base de calculo da CSLL
nos anos — calendarios de 2017 e 2018, valores relativos ao crédito — prémio de
IPI, nos montantes de RS 135.798.224,35 e de RS 96.295.822,51,
respectivamente. Afirmou que, também foi objeto de langcamento de oficio,
relativo ao ano-calenddrio de 2017, a compensagao indevida de saldos
inexistentes de prejuizos fiscais e de bases de cédlculo negativas da CSLL, no valor
de RS 42.454.609,65.

Declarou que a fiscalizada recolheu a menor os valores devidos a titulo de
estimativas mensais de IRPJ e da CSLL nos anos — calendario 2017 e 2018,
decorrente de exclusdo indevida e da compensagao indevida na apuragao do IRPJ
e da CSLL, e, por isso, langou de oficio as multas isoladas incidentes sobre as
estimativas mensais recolhidas a menor.
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Cientificada do Auto de Infragdo, a contribuinte protocolou sua Impugnagdo de fls.
19.970/20.017, sustentando, em sintese:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

Que teve o direito aos seus créditos de IPl do programa Befiex reconhecidos
em decisdo transitada em julgado em 1996, a qual foi objeto de agao
resciséria concluida em 2005 que confirmou o direito dela e, apds processo
de liquidacdo para apuracao dos valores correspondentes aos créditos, esta
passou a compensa-los;

Que os créditos presumidos de IPl do programa Befiex tém seu fundamento
no Decreto-Lei n2 1.219/72, cujo art. 10 previa a isen¢do das receitas de
produtos exportados;

Que os créditos-prémio de IPI/Befiex tém natureza de receita de exportacdo,
como confirmam atos normativos da prépria Secretaria da Receita Federal
(item 6 do Parecer Normativo CST n2 71/72; nimero 5 da Instrugdo
Normativa n? 51/78; Ato Declaratério Normativo CST n? 19/1981) e a
jurisprudéncia do 12 CC (CARF), constante dos Acérddos n2s 101-93298, de
05/12/2000; e 101-94687, de 15/09/2004;

Que faz jus a isenc¢do do art. 10 do DL n? 1.219/72, pois: (i) os beneficios do
programa Befiex foram concedidos por prazo determinado e sob condi¢do
(art. 178 do CTN); (ii) aos beneficios foi aplicado o disposto no art. 27 do DL
n? 2.433/88, que assegurou o direito adquirido ao regime do DL n2 1.219/72
aos projetos apreciados até a data da publicagdo do DL n? 2.433/88
(20/05/1988); (iii) as Portarias MIC n2s 62/88 e 63/88 que aprovaram os
projetos dela provam que estes foram apreciados pelo érgao técnico antes
de 20/05/1988, uma vez que consta do seu texto que os projetos foram
aprovados por “recomendac¢dao da Comissao para a Concessao de Beneficios
Fiscais a Programas Especiais de Exportacdo - BEFIEX, em sua reunido
plenaria de 25 de fevereiro de 1988”, sendo que no preambulo das referidas
Portarias o art. 27 do DL n2 2.433/88 é invocado como fundamento;

N3o bastasse a iseng¢do do art. 10 do DL n2 1.219/72, os créditos presumidos
de IPI do programa Befiex tampouco poderiam ser tributados, pois estes
tém por lei natureza de ressarcimento de custos (tributos ocultos) dos bens
exportados e, portanto, insuscetivel de caracterizar lucro. O ressarcimento
do residuo tributario se faz em cumprimento ao principio constitucional do
pais de destino, segundo o qual o Brasil ndo exporta tributos;

Em relacdo a compensacao de prejuizos fiscais e base negativa de CSLL em
decorréncia do éxito na Ac¢do Ordinaria n2 0009635- 33.2011.4.03.6100, o
Auto de Infracdo entendeu que ela so teria direito de excluir da base de
calculo do IRPJ e da CSLL de 2003 os valores correspondentes aos créditos
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presumidos de IPI originados neste ano. No entanto, ao assim proceder, ndo
observou os termos do pedido formulado na referida A¢ao Ordindaria, em
gue requereu nao ser obrigada a incluir os créditos presumidos de IPI (sem
qualquer recorte temporal) na base de calculo do IRPJ e da CSLL no exercicio
de 2003.

Na sequéncia, foi proferido o Acérdao n. 109-021.572 da 22 Turma da DRJQ9, de fls.
24.771/24.795, que julgou improcedente a impugnacdo mantendo integralmente as exigéncias de
IRPJ e CSLL com suas respectivas multas de oficio e juros, bem como as exigéncias das multas
regulamentares, conforme ementar a seguir colacionada:

Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendario: 2017 e 2018

MULTA ISOLADA. FALTA DE RECOLHIMENTO DE ESTIMATIVA MENSAL. MULTA DE
OFiCIO. CONCOMITANCIA. POSSIBILIDADE.

E cabivel a aplicagdo da multa isolada de 50% por falta de recolhimento das
estimativas mensais ap6s o encerramento do ano-calendario, e cumulada com a
multa de oficio de 75% aplicada sobre tributos exigidos na declaragdo de ajuste,
por serem distintos os seus fatos geradores.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2017 e 2018

CREDITO PREMIO DE IPI-PROGRAMAS BEFIEX. PROGRAMAS APROVADOS APOS
20/05/88. TRIBUTACAO A ALIQUOTA NORMAL.

Os programas Befiex aprovados apds 20/05/1988 devem ter os créditos
presumidos de IPI tributados as aliquotas normais de IRPJ, ndo se aplicando a
exclusdo do lucro liquido nem aliquota reduzida.

COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL. IRPJ. EXISTENCIA PARCIAL DO PREJUIZO
FISCAL ALEGADO. GLOSA.

Mantém-se a glosa de compensa¢do de prejuizo fiscal, quando o contribuinte
alega que apurou prejuizo fiscal em um ano-calendario decorrente de uma
decisdo judicial; porém, a decisdo judicial ampara parcialmente a apuragdo de
imposto de renda da contribuinte.

Assunto: Contribuicdo Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calenddrio: 2017 e 2018
CSLL. LANCAMENTO REFLEXO.

Versando sobre as mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao lancamento reflexo
alusivo a CSLL o que restar decidido no langamento do IRPJ.

Impugnacgao Improcedente

Crédito Tributario Mantido
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Em resumo, o acérdado de piso se albergou nas seguintes razdes:

(i)

(ii)

(iii)

(iv)

(v)

(vi)

O Decreto-Lei 2.397/87 publicado em 22/12/1987 ja teria revogado o art. 10
do DL 1.219/72 que tratava da isen¢do do imposto de renda no ambito dos
programas BEFIEX, e o Decreto-Lei 2.397/87, em seu paragrafo Unico do art.
11, sé teria mantido os beneficios do BEFIEX para projetos aprovados até
31/12/1987, de modo que o disposto no art. 27 do DL 2.433/88, publicado
em 20/05/1988, sé seria aplicavel para projetos aprovados até 31/12/1987;

A fundamentagdo acima foi adotada no Processo Administrativo n2
16327.001289/2005-54, o qual, encerrado na esfera administrativa,
confirmou que no presente caso ndo haveria o direito a isencao dos
créditos-prémio do programa Befiex;

E indcuo defender a natureza ressarcitéria dos beneficios no ambito
administrativo, pois a tributacdo decorreria de determinacdo legal, a qual
estd vinculada a Fiscalizagao;

E infundada a alegacdo de que deveria ser considerada a data da realizacdo
de reunido plendria da Comissdo BEFIEX, em vez VR O8RF DEVAT Fl. 24814
Original 6 da data da aprovacdo do Ministro, pois o ato administrativo de
concessdao de beneficio fiscal se aperfeicoaria a partir da assinatura do
Ministro;

Diferentemente do que sustentou a Impugnante, o crédito presumido
pleiteado na Agao Ordinaria n? 0009635-33.2011.4.03.6100 se referia
apenas a competéncia do ano-calendario de 2003, e ndo a crédito
presumido tributado no ano-calendario de 2003.

Inaplicavel a Sumula CARF n2 105 ou o principio da consunc¢do ou absorc¢ao
para afastar a multa isolada.

Irresignado com a decisdo, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, as fls.
24.810/24.846, onde aduz, em sintese:

Do direito a exclusdo dos créditos de BEFIEX previsto no Decreto-Lei n. 1.219/72.

(i)

(ii)

O acdérdao recorrido desconsiderou totalmente: (i) o fato de que as préprias
Portarias n? 62/88 e 63/88 que aprovaram os projetos das empresas
sucedidas pela Recorrente fizeram remissdo expressa ao art. 27 do Decreto-
Lei n2 2.433/1988; (ii) que toda a documentagdo que serviu de andlise para
aprovacdo dos projetos fez referéncia ao DL n2 1.219/72; e (ii) que os
projetos foram apreciados na vigéncia do DL n2 1.219/72, sendo, portanto,
esta a legislacdo que regeu a concessao dos beneficios.

O Auto de Infracido objeto do Processo Administrativo n2
16327.001289/2005-54 foi levado pela Recorrente ao Judiciario, nos autos
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do Mandado de Seguranca n? 5020343-47.2017.4.03.6100 (CSLL) e da Agdo
Anulatdéria n2 5023125-90.2018.4.03.6100 (IRPJ). A Ag¢dao Anulatdria aguarda
apreciagao perante o Tribunal Regional Federal da 32 Regido (TRF3), no
entanto, foi concedida a seguranga no Mandado de Seguranca n? 5020343-
47.2017.4.03.6100, conforme a ementa abaixo transcrita:

“PROCESSO CIVIL. DIREITO TRIBUTARIO. APELACAO. MANDADO DE SEGURANCA.
PROGRAMA BEFIEX. INCIDENCIA DE CSLL SOBRE CREDITO PREMIO DE IPI.
IMPOSSIBILIDADE. APELAGCAO PROVIDA. SEGURANGCA CONCEDIDA.

1. Conforme decidido em sede Tutela Cautelar Antecedente n2 5029138-
04.2020.4.03.0000, no mesmo sentido do acdrddo proferido no agravo de
instrumento n° 5007887-95.2018.4.03.0000, extraido do mandado de seguranca
em discussdo, a inclusGo do montante de crédito-prémio de IPI na base de cdlculo
de CSLL colide com a prdopria viabilidade do incentivo fiscal (artigo 12 do Decreto-
Lein?491/1969).

2. Isso porque todo o ressarcimento de tributos pagos internamente, previsto para
baratear as exportagdes e incrementar a competitividade dos produtos brasileiros
no mercado internacional, com saldo positivo de divisas ao pais, acaba sendo
apropriado as avessas pela Unido, através da tributag¢do do lucro das operagdes.

3. A incidéncia de CSLL sobre o crédito-prémio de IPI compromete uma parte do
ressarcimento, revertendo a desoneracdo concebida para alavancagem das
exportagées em todo o conjunto, inclusive na apuragdo do lucro tributdvel.

4. Pode-se até questionar a nog¢do de acréscimo patrimonial, jd que a empresa
fabricante e exportadora de produtos manufaturados obtém apenas a
recuperacdo dos custos de produgdo, dos valores desembolsados para a
viabilidade das exportagbes. Embora o crédito-prémio implique rentncia fiscal,
redugdo no orcamento publico, ndo traz rigorosamente ganho para as empresas
exportadoras no sentido de adigdo de riqueza.

5. O Superior Tribunal de Justigca reviu posi¢cdo anterior, proferindo julgamentos
recentes favordveis a exclusdo do crédito-prémio de IPI da base de cdlculo da CSLL
(Resp 1571354, DJ 19/09/2019).

6. Portanto, como garantia de unidade das decisGes da Terceira Turma proferidas
neste mandado de sequranca e também do cumprimento dos valores ligados a
jurisprudéncia superior — seguranga juridica, isonomia e protecdo da confianga,
mostra-se ndo so apropriada, como devida, a concess@o da seguranga.

7. Apelag¢do provida. Seguranca concedida. Custas ex lege. Sem honordrios.”
(TRF3, 39 Turma, Apelacdo Civel n® 5020343-47.2017.4.03.6100, julgado em
18/02/2022)

O Direito aos créditos-prémios de IPI.
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(iii)

(iv)

(v)

A empresas posteriormente sucedidas pela Recorrente (CONSUL, SEMER e
BRASTEMP) formularam pleito para a concessao dos beneficios do programa
BEFIEX em 1987. Seus programas BEFIEX foram aprovados pelas Portarias do
Ministro de Estado da Industria e do Comércio e foram objeto de Termos de
Aprovacdo BEFIEX e os Certificados, todos expedidos por o&rgdos
Governamentais e anexados aos autos.

Dentre outros, os beneficios do programa BEFIEX compreendiam a
concessao de créditos-presumidos de I[Pl (art. 92 do Decreto-Lei n2
1.219/72), calculados mediante a aplicagdo de percentuais correspondentes
aos bens exportados sobre suas respectivas receitas de exportacao.

A Recorrente, porém, teve o seu direito aos créditos do programa BEFIEX
obstaculizado em razdo da ilegal Portaria do Ministro da Fazenda n2 252/82.
Em 18/12/1992, as empresas sucedidas pela Recorrente ajuizaram a Agdo
Ordinadria declaratéria e condenatéria n2. 92.0016661-0, na qual buscaram o
reconhecimento de que seus programas BEFIEX, aprovados pelas Portarias
n?. 62/88 e 63/88, compreendiam também o direito aos créditos de IPI.
Reconhecendo a procedéncia da acdo, com a declaracdo de
inconstitucionalidade e ilegalidade das Portarias, a Recorrente obteve
decisdo definitiva que declarou o direito aos créditos de IPI do Programa
Befiex, autorizando-a a proceder a compensacdo, nos temos do Decreto-Lei
n? 1.219/72. Assim, incontroverso que a Recorrente teve o seu direito aos
créditos presumidos de IPI, nos termos do Decreto-Lei n? 1.219/72,
reconhecidos definitivamente pelo Poder Judiciario.

O direito de abatimento previsto no Decreto-Lei n2 1.219/72

(vi)

(vii)

(viii)

Ao abrigo do Decreto-Lei n? 1.219/72 foram concedidos a Recorrente os
beneficios Befiex, sob condicdo (compromisso de exportar) e por prazo certo
(10 anos), dentre os quais o art. 10 do DL n? 1.219/72 previa que as
empresas participantes do programa poderiam abater do lucro tributavel a
parcela correspondente a exportacao de produtos manufaturados.

O direito ao abatimento consistia em direito assegurado indistintamente a
todas as empresas participantes do Programa, tal como os créditos
presumidos de IPI/Befiex e a amortizacdo de gastos, pelo que estes ndo
necessitavam ser elencados em quaisquer outros documentos. Logo, a
Recorrente, como sucessora das empresas participantes do programa,
possuia o direito de usufruir da isencdo (abatimento do lucro tributavel)
prevista no art. 10 do DL n2 1.219/72.

Como se nado bastasse, os créditos presumidos de IPI (art. 92 do Decreto-Lei
n? 1.219/72), objeto do Auto de Infragdo, eram considerados pela legislacdo

10
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(ix)

entdo vigorante como parte integrante das receitas de exportacao,
exoneradas nos termos do art. 10 acima transcrito.

A jurisprudéncia do 12 Conselho de Contribuintes (sucedido pelo CARF)
confirma esse entendimento nos Acérddos n2s 101-93298, de 05/12/2000; e
101-94687, de 15/09/2004.

O direito assegurado pelo art. 27 do Decreto-Lei n2 2.433/88.

()

N3o se nega o fato de que o Decreto-Lei n? 2.433/88 em seu artigo 32,
estabeleceu a revogacdo do Decreto-Lei n2 1.219/72. Contudo, este Decreto,
em seu art. 27 assegurou a prote¢do do direito adquirido aos projetos ja
apreciados, nos seguintes termos: “Os projetos ja apreciados pela Secretaria
Executiva do CDI continuam regidos pela legislagao anterior”.

A apreciacdo dos projetos antes de maio de 1988.

(xi)

(xii)

(xiii)

(xiv)

Como se verifica do texto das Portarias n? 62/88 e 63/88 acima transcritas (i)
os Programas da Recorrente foram apreciados pela Comissdo para a
Concessdo de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de Exportacdo —
BEFIEX, que na reunido plenaria de 25 de fevereiro de 1988 recomendou a
sua aprovacao pelo Ministro; (ii) a aprovacdo dos projetos ocorreu em
14/07/1988 - data das Portarias n2? 62/88 e 63/88 -, mas a apreciacdo dos
projetos se deu antes de 20/05/1988, razdo pela qual as proprias Portarias
n? 62/88 e 63/88 usam como fundamento legal o art. 27 do Decreto-Lei n2
2.433/1988.

Ato seguinte, também foram expedidos os Certificados de Aprovacdao n9s
479/88 e 478/88, atestando que o Ministro de Estado da Industria e do
Comércio aprovou os Programas Especiais de Exportacdes da CONSUL e da
BRASTEMP e SEMER, impondo as condi¢cbes onerosas e prazos a serem
cumpridos pelas empresas.

Destaca-se que o art. 27 do Decreto-Lei 2.433/88 elegeu o momento da
apreciacdo dos projetos (e ndo da aprovacao pelo Ministro) como definidor
da legislacdo aplicavel, pois esta consiste no exame do projeto, por érgao
técnico, para a verificacdo se este preenche as condi¢des legais para a
concessao do beneficio. Apds este exame, o projeto ndo é mais suscetivel de
modificacdo, cabendo ao Ministro apenas formalizar a sua aprovag¢do, nos
termos da recomendacdo do drgdo técnico (Comissao Befiex da Secretaria
do CDI).

Em todos os documentos emitidos pelo Poder Concedente consta a
declaracdo de que os beneficios em causa eram regidos pelo Decreto-Lei n2
1.219/72 (constante das Portarias, Termos de Aprovacdo e Certificados de

g 11
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Aprovacdo BEFIEX), em todos eles invocado como fundamento juridico do
beneficio. Assim, evidente que o art. 27 do Decreto-Lei n2 2.433/88
assegurou a aplicacdao da legislagao anterior e que esta consiste justamente
no Decreto-Lei n2 1.219/72, pelo que forgoso se torna reconhecer que a
Recorrente tinha o direito de abater do lucro tributavel a parcela
correspondente as exporta¢des de produtos manufaturados, nos termos o
art. 10 daquele diploma (Decreto-lei n® 1.219/72).

Da aplicagdo do direito ao abatimento da CSLL

(xv)

(xvi)

Com relagdo a CSLL, o acérdao recorrido afirmou que as mesmas conclusdes
para fins de IRPJ seriam aplicadas a CSLL, ainda que a época de apreciacao
do beneficio, a contribuicdo ainda ndo tivesse sido instituida. Neste aspecto,
reforca que a propria legislacdo que a instituiu a contribuicdo estabeleceu,
no art. 22, § 19, alinea “c”, numero 3 da Lei n? 7.689/88, a ndo tributacdo
dos incentivos pela CSLL. Referido dispositivo determina a exclusao integral
do lucro decorrente de exportagdes incentivadas de que trata o art. 12, § 12
do Decreto-Lei n? 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, o qual inclui em seu

art. 19, § 19, alinea “I” os programas Befiex.

Este dispositivo, de carater declaratério, confirma a impossibilidade de a lei
posterior afetar o direito adquirido ao abatimento do lucro da exportacao,
justamente por materializar isengdo de natureza contratual como é o caso
do Befiex. A intencdo do legislador ao dispor sobre este direito de exclusdo
do lucro decorrente de exportacées incentivadas (n2 3, “c”, § 19, art. 22) ndo
foi outra sendo assegurar a efetividade das condi¢des acordadas nos termos
dos programas Befiex.

Necessaria exclusao da penalidade, juros e correcao.

(xwii)

(xviii)

A declaracdo do Poder Concedente de que os beneficios em causa eram
regidos pelo Decreto-Lei n? 1.219/72 consta do predmbulo das Portarias,
Termos de Aprovacdo e Certificados de Aprovacdo Befiex. Tal manifestacao
de certo induz o administrado a agir de conformidade com tal diploma,
apontado como fundamento juridico dos beneficios.

Se o Decreto-Lei n2. 1.219/72 n3o era aplicavel a Recorrente, como faz crer
o Auto de Infracdo, no minimo ela agiu em conformidade com os atos
administrativos expedidos por autoridades administrativas. O fato de o
préoprio Poder Judiciario ter reconhecido judicialmente que a Recorrente
fazia jus aos beneficios do programa BEFIEX demonstra que ela agiu de boa-
fé, segundo as normas que regiam o programa e de acordo com as
orientacdes das autoridades. Logo, ndo podendo sujeitar-se a imposicao de
penalidades, a cobranca de juros e a atualizagcdo do valor monetario da base
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de calculo do tributo, de harmonia com o preceito contido no paragrafo
Unico do art. 100 do CTN.

A natureza ressarcitoria dos créditos do BEFIEX

(xix)

(xx)

(xxi)

Caso nao se reconhega a aplicagdo do direito ao abatimento previsto no art.
10 do DL n2 1.219/72, os créditos-prémio de IPI igualmente ndo podem ser
tributados como se renda fossem por constituirem verbas de natureza
ressarcitoéria, equivalentes a indenizacdes.

Ao definir a natureza dos créditos em questdo, o Decreto-Lei n? 1.219/72

Ill

remeteu ao art. 12 do Decreto-Lei n? 491/69, segundo o qual “as emprésas
fabricantes e exportadoras de produtos manufaturados gozardo, a titulo
estimulo fiscal, créditos tributdrios s6bre suas vendas para o exterior, como

ressarcimento de tributos pagos internamente”.

O legislador concebeu estes créditos sob a forma de ressarcimento ou
indenizacdo, com a funcdo de recompor o patrimonio dos exportadores,
indevidamente diminuido por residuos tributarios que ndao podem onerar os
produtos exportados, sob pena de violar a garantia constitucional do
“principio do pais de destino”, concebida como regra de ouro o comércio
internacional para assegurar a competitividade igualitaria das empresas no
mercado externo.

Das compensagdes indevidas de prejuizos fiscais e de base de cdlculo negativa de
CSLL no ano-calendario de 2017.

(xxii)

(xxiii)

No entendimento da Fiscalizacdo, mantido pelo acérddo recorrido, do
montante deduzido pela contribuinte de RS 53.926.793,73 como prejuizo
fiscal e base de calculo negativa da CSLL no ano-calendario de 2017, a
Recorrente teria direito a deducdo apenas de RS 11.472.187,08. Nas razdes
do acérdao recorrido, a decisdo obtida pela Recorrente em processo judicial
teria Ihe garantido o aproveitamento do crédito presumido de IPI limitado
ao ano-calendario de 2003.

Este entendimento, contudo, ndo deve prevalecer, uma vez que a Acao
Ordindria n? 0009635-33.2011.4.03.6100, transitada em julgado em
17/02/2018, n3o estabeleceu qualquer limitacdo temporal aos créditos
presumidos que deveriam ser excluidos da tributacao.

Multa isolada pelo recolhimento a menor das estimativas de IRPJ e CSLL.

(xxiv)

O acérdao recorrido ndao acolheu os argumentos da Recorrente quanto a
impossibilidade de cobranca concomitante da multa isolada e de oficio sob o
fundamento principal de que tais multas possuem fatos geradores distintos.
Este argumento, contudo, ndo deve prevalecer, uma vez que, conforme vem

13



(@)
)
<
)
I
<
>
(@)
|_
z
(§H]
p=
=
O
(@)
)

ACORDAO 1102-001.727 — 12 SECAO/12 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA PROCESSO 15746.727062/2022-30

sendo reiterado pelo CARF, inclusive da CSRF, os fundamentos que
ensejaram a edi¢cdo da sumula seguem plenamente aplicaveis, mesmo apds
a alteracdo art. 44 da Lei 9.430/1996.

(xxv) Caso contrdrio, restaria configurada dupla (e inadmissivel) imposicdo de
pena. Por este motivo, a multa de oficio, prevista pelo art. 44, inciso |, da Lei
n? 9.430/96, absorve a multa isolada prevista no inciso Il do mesmo
dispositivo, em razao do fenbmeno da consuncdo ou absor¢ao.

E o relatério.

VOTO

Conselheira Cristiane Pires McNaughton, Relatora.

1 ADMISSIBILIDADE DO RECURSO VOLUNTARIO

Ao compulsar os autos, verifico que o presente Recurso Voluntario é tempestivo e
atende aos requisitos de admissibilidade. Razao, pela qual, dele conhego.

2 MERITO

Trata-se o presente processo da discussdo acerca do impacto tributario de dois
beneficios ficais, a saber, crédito-prémio de IPl do programa Befiex e crédito presumido do IPI que
geraram as seguintes acusagoes: i) suposta exclusdo indevida, na apuracao anual do Lucro Real e
da base de calculo da CSLL nos anos-calendario 2017 e 2018, de valores relativos ao crédito—
prémio de IPl, nos montantes de RS 135.798.224,35 e de RS 96.295.822,51; e ii) suposta
compensacdes indevidas de prejuizos fiscais e de base de calculo negativa da CSLL no ano-
calenddrio 2017, oriundas de aumento do prejuizo fiscal de 2003, por exclusdo de crédito
presumido de IPI reconhecido no processo judicial n. 0009635- 33.2011.4.03.6100. Essas
acusacoOes geraram a Auto de Infracao para cobrancga de IRPJ, CSLL, multa de oficio e multa isolada
por recolhimento a menor de estimativa.

Passa-se a examinar, inicialmente, a exclusdo do crédito-prémio de IPI nos anos-
calenddrios de 2017 e 2018, para em seguida ser apreciada a questdo da compensacdo dos
prejuizos fiscais e finalmente enfrentada a questdo da multa isolada por recolhimento a menor de
estimativa.

2.1 DO CREDITO PREMIO DO IPI BEFIEX.

O Decreto-lei n. 1.219/72 instituiu uma série de beneficios fiscais destinados as
empresas exportadoras, fabricantes de produtos manufaturados que tivessem o Programa

14
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Especial de Exportacdo aprovado na forma do Decreto-lei (designado “Programa BEFIEX”). O artigo
10 do referido diploma legal permitia que as empresas excluissem do lucro tributado as receitas
de exportagao.

A Recorrente passou a ser titular do beneficio de crédito-prémio concedido, no
ambito do BEFIEX, a empresas que ela havia sucedido.

Esta, entdo, considerou que o crédito-prémio IPI, concedido no artigo 92 do referido
Decreto-lei n. 1.219/72 seria enquadrado como receita de exporta¢do e passivel, portanto, da
isengdo prevista no artigo 10 do referido diploma.

Para sustentar seu entendimento, invoca: i) o art. 157 do Decreto n? 58.400/66 (a
época vigente Regulamento do Imposto de Renda - RIR/66); ii) o Ato Declaratério (Normativo) CST
n2 19/1981 que teria confirmando este entendimento ao declarar que “o crédito prémio de ICM e
IPI decorrente de exportacdo incentivada integra receita bruta, para calculo da receita liquida da
pessoa juridica”; iii) o item 5 da Instru¢do Normativa n? 51/78 (em vigor) que teria mandado
adicionar “a receita bruta, para calculo da receita liquida, o crédito-prémio de ICM e IP1”; iv) o item
5 do Parecer Normativo n2 11/82 que teria disposto que “(...) o valor do crédito compde a receita
liguida de vendas nas exportacées incentivadas, e, igualmente, o total da receita liquida pessoa
juridica”; iv) o item 6 do Parecer Normativo CST n2 71/72 que teria reconhecido que “(...) no
montante do valor correspondente a receita de exportacao, para efeito do cdlculo acima referido,
se ha de, necessariamente, incluir a parcela correspondente aos incentivos fiscais a exportacao
instituidos pelo Decreto-Lei n? 491, de 1969”; e v) acérdaos proferidos pelo 12 Conselho de
Contribuintes, a saber, Acérd3os n. 101-93298, de 05/12/2000; e n. 101-94687, de 15/09/2004.

O Termo de Verificacdo Fiscal, esclareca-se, ndo discorda dessa posicdo do
contribuinte, asseverando, a fl. 19.938 o seguinte:

5.11. Assim sendo, para os programas referentes ao incentivo a exporta¢do do
BEFIEX aprovados a partir de 20 de maio de 1988, os créditos-prémio de IPI
devem ser considerados como parte da receita de exportacdo, sendo incabivel a
sua exclusdo na determinagdo do lucro real e da base de calculo da CSLL.

Portanto, estd incontroversa a natureza juridica de receita de exportacdo dos
créditos-prémios de IPI, em questao.

Dito isso, aponte-se que a isencdo foi revogada pelo Decreto-lei 2.413 de 10 de
fevereiro de 1988 que passou a impor uma aliquota de 6% (seis por cento) a partir de 1990.

Ato continuo, houve nova alteracdo pelo Decreto-lei n. 2.433 de 19 de maio de
1988 que passou a tributar a receita de exportacao com aliqguota normal.

A controvérsia consiste em saber se este ultimo Decreto, datado de maio de 1988,
atinge, ou ndo, as receitas de exportacdo auferidas pela Recorrente.

Para que se compreenda a divergéncia entre Fisco e contribuinte, destaco que a
concessao dos beneficios envolvia uma etapa prévia que é a emissao de um Parecer Conclusivo do
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beneficio pela Comissdao para a Concessdo de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de
Exportacao — BEFIEX, datada de fevereiro de 1988 e uma aprovagao pelo Ministério da Industria e
do Comércio que ocorre em julho de 1988.

Em razao dessa multiplicidade de datas, é preciso investigar qual dos trés marcos
temporais seriam relevantes a fim de determinar qual a norma aplicavel, a saber, o Decreto-lei n.
1.219/72, que determinava a isengdo de IRPJ, o Decreto-lei n. 2.413 de 10 de fevereiro de 1988,
gue determinava a tributacdo de 6%, ou o Decreto-lei 2.433 19 de maio de 1988, que determinava
a tributagdo integral.

Para tanto, observo que o artigo 27 do Decreto-lei n. 2.433 de 19 de maio de 1988
aponta o seguinte:

Art. 27. Os projetos ja apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam
regidos pela legislacdo anterior.

Passa-se a explorar, do dispositivo, acima, o significado da expressdao “apreciado

I”

pela Secretaria Executiva do CDI” que é o ponto central para solucionar o caso, como se vera,

adiante.

Pois bem. O CDI, que se refere a norma, é o Conselho de Desenvolvimento
Industrial (“CDI”), 6rgdo presidido pelo Ministro da Industria e Comércio e composto por diversos
Ministros de Estado. Esse 6rgdo foi criado pelo Decreto n. 65.016/69 que definiu sua estrutura,
apresentando, como elemento chave, a “Secretaria Geral do CDI”. Essa Secretaria, por meio de
Grupos Executivos Industriais, nos termos do artigo 82 do referido Decreto, era responsavel pela
aplicagdo dos incentivos a industria.

O Decreto n. 65.016/69 foi revogado pelo Decreto n. 77.443/76, que, por sua vez,
foi revogado pelo Decreto n. 81.651/78.

O Decreto n. 81.851/78 reorganiza o CDI. Tal norma deixa de mencionar a
Secretaria Geral e passa a indicar a existéncia da Secretaria Executiva que passa a ter funcdes
semelhantes das entdo atribuidas a Secretaria Geral. O artigo 72 do referido Decreto dispde que a
Secretaria Executiva compete coordenar a execug¢ao das medidas necessarias para a concessao de
incentivos previstos pela legislacdo em vigor. Portanto, conclui-se que as atribuicdes da Secretaria
Geral sdo atribuidas a Secretaria Executiva.

Ao mesmo tempo, outro 6rgdo relevante a ser examinado é a Comissdo para a
Concessdo de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de Exportacdo — BEFIEX (“Comissdo
BEFIEX”). Segundo o artigo 62 do Decreto-lei n. 1.219/72, a Comissdo BEFIEX tinha a finalidade de
opinar, conclusivamente, sobre a_concessao dos beneficios de que tratava o Decreto-lei.

A Comissdao BEFIEX, esclareca-se, foi inicialmente criada como érgdo vinculado ao
Ministério da Fazenda, pelo artigo 62 do Decreto-lei n. 1.219/72 e, posteriormente, com Decreto
n. 74.199, de 21 de junho de 1974, foi transferida ao Ministério da Industria e do Comércio,
passando a atuar junto ao CDI.
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Como a referida Comissao foi criada em 1974, ainda ndo existia a Secretaria
Executiva e sim a Secretaria Geral. Por isso, o artigo 12 do Decreto 74.199/74 prevé o seguinte:

Art. 12. A Comissdo para Concessao de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de
Exportagdo - BEFIEX, criada pelo artigo 62 do Decreto-lei n? 1.219, de 15 de maio
de 1972, fica transferida para o Ministério da Industria e do Comércio passando a
funcionar junto ao Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI.

§ 12 A BEFIEX sera integrada pelos seguintes membros:

a) o Secretario-Geral do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, o qual, na
qgualidade de representante do Ministério da Industria e do Comércio, sera o seu
Presidente;

b) um representante da Secretaria de Planejamento da Presidéncia da Republica;
c) um representante do Ministério da Fazenda.

Portanto, a Comissdo BEFIEX, quando é transferida ao Ministério da Industria e do
Comércio, é presidida originalmente, pelo Secretdrio Geral do CDI. Ocorre que a Secretaria Geral
do CDI, conforme tratado acima, deixa de existir em 1978, sendo substituida pela Secretaria
Executiva. E segundo Nota de Discussao 07 do IPEA, BEFIEX — Efeitos Externos de um Incentivo de
Exportacdo, a referida Comiss3o “é composta pelo Secretario Executivo do CDI, seu presidente”?,
e, portanto, ndo mais pelo Secretdrio Geral. A referida Nota de Discussdo também aponta que a
Comissao BEFIEX é “transferida ao Ministério da Industria e do Comércio e mais especificamente
para a Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento Industrial — CDI”. Portanto, infere-se

que a Comissao BEFIEX era um drgdo vinculado a Secretaria Executiva do CDI.

Outro elemento que demonstra que a Comissao BEFIEX estava sob responsabilidade
da Secretaria Executiva, entre 1978 ao inicio de 1988, é o Decreto n. 96.056 de maio de 1988, que
reorganiza, novamente, o CDI e prescreve, em seu artigo 32, que a Secretaria Executiva CDI passa a
ser transformada em Secretaria de Desenvolvimento Industrial — SDI (“SDI”). E, no artigo 10, inciso
|, do referido Decreto, expressamente é dito que a Comissao BEFIEX integra a SDI.

Note-se que o Decreto n. 74.199/74, que vinculava a Comissdo BEFIEX a Secretaria
Geral, foi apenas revogado pelo Decreto n. 96.056/88, que a passou a vincular a SDI. Nesse
sentido, ndo encontrei norma expressa, por Decreto editado entre 1974 e 1988, que tivesse
estabelecido a conexdo da Comissdao BEFIEX a Secretaria Executiva. Contudo, conclui tal vinculo
pois (i) ha mencdo expressa de que o Secretdrio Geral era Presidente da Comissdao BEFIEX, (ii) em
1979, a Secretdria Geral deixa de existir e passa a ser criada Secretaria Executiva, (iii) a Nota IPEA
07 expressamente menciona que a Comissdao BEFIEX era presidida pelo Secretdrio Executivo e
expressamente aponta que a Comissao BEFIEX foi transferida para a Secretaria Executiva e (iv) o
orgdo sucessor da Secretaria Executiva que é a SDI é expressamente vinculado a Comissao BEFIEX,
pelo Decreto n. 96.056 de maio de 1988.

Y IPEA - Instituto de Planejamento EconGmico e Social. IPLAN — Instituto de Planejamento. Nota técnica 10 — Befiex —
Efeitos Internos de Incentivos de Exportagao. Renato Baumann. Agosto de 1989. p. 10
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N3do bastasse isso, hd uma evidéncia ainda mais direta e incisiva: o artigo 119 do
Decreto n. 96.760 de 22 de setembro de 1988, apontava o seguinte:

Art. 119. Os projetos ou programas apreciados até 19 de maio de 1988 pelo
Plendrio dos Grupos Setoriais ou da Comissdo BEFIEX da extinta Secretaria

Executiva do CDI poderdo ser submetidos ao Presidente do CDI para aprovagao,

com base na legislacdo anterior ao Decreto-Lei n? 2.433, de 19 de maio de 1988.”
(grifo meu)

Portanto, ndo hda dividas que até maio de 1988, a Comissao BEFIEX era um érgao da
extinta Secretaria Executiva do CDI.

Dito isso, vale repetir que, nos termos do art. 62 do Decreto-lei n. 1.219/72 caberia
a Comissao BEFIEX opinar conclusivamente pela concessao do beneficio. J4 o artigo 79, inciso |, do

mesmo Diploma, prevé o seguinte:
Art. 72 Compete a BEFIEX:

| - Examinar os programas de exportacdes que |lhe forem encaminhados pelos
interessados e submeter a decisdo do Ministro da Fazenda o seu parecer
conclusivo em cada caso;

Ou seja, cabia ao BEFIEX examinar programas de exportagao, elaborar um parecer
conclusivo para a decisdo do Ministério da Fazenda — e, posteriormente, Ministério do Comércio e
Industria — que editaria a decisdo final. Nesse sentido, vale colocar, novamente a questdo: o
“projeto apreciado pela Secretaria Executiva” é aquele com o “parecer conclusivo” emitido pela
Comissdo BEFIEX, como pretende o contribuinte, ou aquele ja aprovado pelo Ministério?

Minha conclusdao é pela primeira alternativa. A Comissao BEFIEX, como visto, é
6rgao da Secretaria Executiva do CDI que emite um parecer conclusivo, nos termos do artigo 62 do

Decreto-lei n. 1.219/72. Ora, para se emitir um parecer conclusivo sobre um projeto é preciso,
antes, aprecia-lo. Portanto, quando o Ministério de Comércio e Industria aprovou o respectivo
Programa Especial de Exportacdo, o projeto ja havia sido, previamente, apreciado pela Secretaria
Executiva.

Nesse sentido, conclui-se que projetos “apreciados pela Secretaria Executiva do
CDI” mencionado pelo artigo 27 do Decreto-lei n. 2.433/88 correspondiam aqueles examinados
pela Comissdo BEFIEX antes do advento do referido Decreto. Caso contrario, a norma teria
indicado “aprovado pelo Ministério”.

Fica claro, portanto, que conforme alega a Recorrente, o relevante, no caso sob
analise, é verificar a data em que os pedidos dos beneficios foram apreciados pela Secretaria
Executiva do CDI. E o que se passa a fazer.

No caso sob analise, a apreciacdo pela Comissdao para a Concessdo de Beneficios
Fiscais a Programas Especiais de Exportacdo — BEFIEX se deu em 25/02/1988, tanto para a
sucedida Consul S.A. (vide fl. 20.078) como para as sucedidas Brastemp S.A. e Semer S.A. (vide fl.
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20.079). Foi nessa data em que ocorreu uma Reunido Plendria que aprovou o Programa Especial
de Exportacao das referidas pessoas juridicas.

Portanto, sendo o Decreto-lei n. 2.433 de 19 datado de maio de 1988, nota-se que o
artigo 27 do referido diploma é aplicavel ao caso concreto.

Em relagdo a Empresa Brasileira de Compressores S.A. — EMBRACO, é preciso
destacar que, como dito, a Empresa Consul S.A., teve programa especial de exportacdo — BEFIEX
— aprovado através do Termo de Aprovacao n° 419, de 14 de julho de 1988 e Certificado n° 479,
de 15 de julho de 1988, para fruicdo de beneficios fiscais previsto no Decreto-Lei 1.219/72 pelo
prazo de dez anos, beneficios estes que envolviam redugao e isengao de impostos aduaneiros e
isencao do IRPJ na exata medida do lucro da exploracao nas importa¢des incentivadas.

Em 29 de dezembro de 1989, conforme o Certificado Aditivo/SD1/BEFIEX/N°
479/1/89 (fls. 20.103 dos autos), a EMBRACO foi incluida no referido programa especial como co-
solidaria e co-participante, ficando ratificadas as demais condi¢Ges estabelecidas nos documentos
citados no pardgrafo precedente.

Entendo que nesse caso, apesar de o aditivo ser posterior ao Decreto-lei n. 2.433 de
19 de maio de 1988, entendo que o aditivo tem efeitos declaratérios a partir da data do ato a que
ele se reporta, ou seja, da concessao do beneficio a Consul S.A.

Ademais, replico os fundamentos trazidos no Acérddo de n. 108-07.564 que
reconheceu o beneficio especificamente em relagdo a EMBRACO, considerando os mesmos fatos
que estamos ora tratando:

No caso em apreco, a recorrente aderiu a programa ja existente, da empresa
Consul S.A., conforme previa o artigo 5° do Decreto-Lei 1.219/72, assim redigido:

"Artigo 52 - Poderd ser admitida a participacdo de mais de uma empresa na
proposicdo, implementacdo e execucdo do programa de exportacdo ficando,
neste caso, facultada, mediante participacdo prévia a BEFIEX e , a precos por esta
fixados, a transferéncia, a titulo oneroso, entre as empresas integrantes do
mesmo programa, dos bens importados com os beneficios previstos no artigo 1°
deste Decreto-Lei.

§ 1° - As transferéncias de bens importados nos termos deste artigo ficam sujeitas
a incidéncia dos demais tributos internos, de acordo com a legislacdo vigente.

§ 2° - A participagdo de mais de uma empresa no programa de exportagao
implica na responsabilidade solidaria das empresas pelas obrigacoes tributarias,
inclusive penalidades, previstas neste Decreto-Lei e nas demais normas
destinadas a complementa-lo."

Destaquei o § 2° porque entendo relevante a responsabilidade solidaria gque

assume o co-participante. Nos termos aditivos e certificados de inclusdo da

recorrente resta clara a obediéncia a este dispositivo, indicando gque a mesma

assumiu, solidariamente, as potenciais dividas fiscais que derivariam do eventual
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descumprimento do programa originalmente concedido a empresa Consul S.A.,

ainda que de periodo anterior a sua inclusdo.

Por este motivo, concordo com as alegacBes da recorrente de que sua adesdo foi

a_um programa pré-existente, nas condicGes juridicas e econOmicas |3

estabelecidas, portanto com efeitos ex tunc.

A solidariedade vale tanto para as responsabilidades como para as condicdes

contratuais estabelecidas no préoprio programa, equilibrando a relacéo.

Se entdo a recorrente aderiu ao programa nas condi¢des juridicas em que o
mesmo se encontrava, resta analisar quais seriam essas condi¢Ges, tendo em vista
a evolucao legislativa ja relatada.

O projeto apresentado pela Consul S.A. foi apreciado pela Comissdo BEFIEX da
Secretaria Executiva do Conselho de Desenvolvimento Industrial em reunido
plendria de 25 de fevereiro de 1988, informacdo que extraio do que consta a fls.
370, ultimo pardgrafo, confirmando entdo as alegacbes da recorrente no seu
apelo, ao citar o processo administrativo de consulta formulado pela Consul S.A.
de n° 10920.000979/89-84, cuja copia da decisdo foi agora juntada aos autos, fls.
961.

Confirmado que a data de apreciacdo do projeto foi anterior a 19/05/88, estava o
mesmo albergado pela ressalva de aplicacdo da legislagcdo anterior constante no
artigo 27 do Decreto-Lei 2.433/88.

A decisdo no processo de consulta da Consul S.A. referido acima reconhece este
fato, mas conclui que os aumentos posteriores da aliquota seriam aplicaveis,
conclusdo com a qual, permissa maxima venia, discordo.
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A legislacdo anterior a 19/05/88 era o proprio Decreto-Lei 1.219/72, modificado,
guanto ao beneficio do IRPJ, pela tributagdo a aliquotas reduzidas de 3%, em
1988, e 6%, a partir de 1989. Seria esta, portanto, a norma aplicavel ao programa
da empresa Consul S.A., reforcado o entendimento ainda pelo disposto no artigo
178 do Cédigo Tributdrio Nacional, que determina, a contrdrio senso, que a
isencdo, quando concedida por prazo certo e sob condicdo, o que
manifestamente é o caso dos programas BEFIEX, ndo pode ser revogada.

Por esses motivos, dou provimento ao recurso quanto a este item de tributagao
das exportagdes incentivadas.

Interessante notar, no entanto, que tampouco a isencdo pleiteada pelo Recorrente
seria aplicavel. Entre a vigéncia do Decreto n. 1.219/72 e Decreto-lei n. 2.433/88 vigorou o
Decreto-lei n. 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, que instituiu aliquota de 6%, sobre exportacao, a
partir de 1990. Ocorre que nem este Decreto-lei e tampouco a aliquota de 6% foram aplicados
pela fiscalizacdo. Portanto, ndo caberia a este acdrdao reconstituir o lancamento, inovando
juridicamente, cabendo, apenas, cancelad-lo por aplicacdo equivocada de fundamento juridico
(Decreto-lei n. 2.433/88 que é inaplicavel por conta de seu artigo 27).
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Assim, voto por dar provimento ao Recurso Voluntario.

2.2 DO PREJUIZO FISCAL

Com relagdo ao prejuizo fiscal, a questdo esta em saber se todos os valores a titulo
de crédito presumido de IPI, aproveitados no ano 2003, estavam abrangidos no éxito na Agao
Ordindria n2 0009635-33.2011.4.03.6100. A referida acao judicial teve por pedido a inexisténcia de
relacao juridica tributdria que a obrigue a incluir na base de calculo do IRPJ e da CSLL no exercicio
de 2003 o crédito presumido do IPI requerendo, ainda, o seu reconhecimento de direito creditério
de IRPJ e CSLL.

A exclusdo do crédito presumido de IPI em 2003 gerou um prejuizo fiscal de 2003 e
que foi compensado no ano-calendario de 2017.

Devemos levar em considera¢do que uma ac¢ao judicial possui, além das partes, os
seguintes elementos que lhe ddo identidade: pedido e causa de pedir.

Considerado pelos italianos como l'oggetto dell’azione, o pedido desempenha um
papel de grande relevancia como um dos elementos identificadores da ac¢do. E dentro dos limites
do pedido que o julgador devera decidir a causa. Como pretensdo de direito material formulado
pelo autor, o pedido representa, em esséncia, o proprio objeto da jurisdicdo.

Por outro lado, a causa de pedir consiste no fundamento da pretensdo do autor, ou
seja, as razdes de fato e de direito que justificam o pedido. A causa de pedir divide-se em duas
categorias: proxima e remota. A causa de pedir préxima refere-se aos fatos que deram origem ao
pedido. Exemplo: "O réu ndo quitou a divida vencida em 10/01/2025.” A causa de pedir remota,
por sua vez, relaciona-se ao fundamento juridico ou normativo da pretensdo. Exemplo: "A
inadimpléncia viola os artigos do Cdédigo Civil sobre obriga¢des contratuais.”

A relacdo entre o pedido e a causa de pedir é essencial para delimitar os contornos
da lide, garantindo clareza e seguranca juridica ao processo.

No caso concreto, o pedido formulado pode ser encontrado a fl. 19.268 dos autos:

Seja julgada procedente a presente agdo, a fim de que seja reconhecida a
inexisténcia de relagdo juridica entre a Autora e a Unido Federal que obrigue
aquela a incluir o crédito prémio do IPI na base de calculo do Imposto de Renda e
da Contribuigao Social Sobre o Lucro Liquido no exercicio de 2003. Em decorréncia
dessa declaragdo requer o reconhecimento de seu direito creditério de IRPJ e CSLL
a ser utilizado quando do transito em julgado da presente acdo, devidamente
atualizado pela SELIC.

Para interpretar o alcance do pedido, resta examinar a causa de pedir da acdo. A
causa de pedir remota, esclareca-se, € uma relacdo juridica de direito material. A causa de pedir
proxima é a patologia invocada pelo autor.
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No caso concreto, a causa de pedir remota, isto é, a relacdo juridica alegada é o
direito de nao incluir valores de crédito-presumido de IPI na base de célculo do IRPJ e CSLL. Esse
fundamento pode ser identificado, na peticdo inicial, a fl. 19.244:

Note-se, portanto, que referido crédito presumido possui natureza reparatdria ou
indenizatdria e tem a finalidade precipua reduzir a carga tributdria incidente sobre
produtos exportados aumentando, com isso, a competitividade das empresas
brasileiras no mercado internacional.

Falta, assim, identificar a causa de pedir préxima, isto é, a patologia do caso
concreto, e o pedido. Uma coisa, porém, ja é possivel adiantar: a causa de pedir préxima é a
tributacdo ocorrida de crédito presumido de IPl em 2003. Contudo, é preciso identificar qual o
valor dessa tributacdo: a alegada pelo sujeito passivo ou a acatada pela fiscalizagao.

Aponte-se que o TVF esclarece que a legislacdo vigente a época estabelecia a
obrigatoriedade de apresentacao trimestral do Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP), onde
deveriam ser informadas a receita operacional bruta, a receita bruta de exportacdo, os valores de
matéria-prima (MP), produtos intermediarios (Pl) e material de embalagem (ME) adquiridos, bem
como os valores de crédito presumido apurados, ja utilizados por meio de deduc¢do do IPl ou de
ressarcimento (arts. 15, inciso Il, e 16 da Lei n2 9.779/99; art. 22 da IN SRF n? 313/2003).

Dessa forma, a douta fiscalizacdo considerou, a partir de tais declaracdes, qual seria
o crédito presumido de IPI de 2003 e glosou o restante da exclusdo efetivada pelo sujeito passivo
da base de célculo do IRPJ e CSLL de tal ano e, consequentemente, o valor do prejuizo fiscal
compensado em 2017. Assim, a Recorrente teria o direito a deduc¢do apenas de RS 11.472.187,08
e ndo os RS 53.926.793,73 por ela compensados.

A Recorrente alega, a fl. 24.836 que a Acdo Ordindria n2 0009635-
33.2011.4.03.6100, transitada em julgado em 17/02/2018, n3o estabeleceu qualquer limitagdo
temporal aos créditos presumidos que deveriam ser excluidos da tributacdo e completa; a fl.
24.841 que nao foi requerida, em tal acdo judicial, “a ndo tributacdo dos créditos presumidos de
IPI originados ou apurados em 2003, mas sim daqueles créditos computados na base dos tributos
em 2003”. Tem razao a Recorrente.

O primeiro aspecto é que esta incontroverso, nos autos, que a quantia de RS
53.038.594,69, excluida da base de cdlculo do IRPJ e CSLL, supostamente, a titulo de crédito
presumido de IPI foi oferecida a tributacdo em 2003. O TVF aponta o seguinte a fl. 19.944:

7.20. E importante destacar que, de acordo com os dados acima, o contribuinte s6
ofereceu a tributacdo na DIPJ/2004 o valor de RS 53.038.594,69.

Ademais, conforme se depreende no TVF, a fl. 19.944, a conta n2 5000100000,
esses valores foram langados na contabilidade, em 2003, a titulo de crédito presumido de IPI.
Ocorre que a fiscalizagdo conclui, a fl. 19.950, que a quantia de RS 40.733.840,40 se refere a
crédito presumido de IPI, aproveitada de modo extemporaneo, em 2003, o que, inclusive, esta
indicado na prdpria contabilidade da Recorrente.
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Dito isso, os seguintes trechos da Inicial parecem deixar bem claro que a discussado
abarca todos os valores a titulo de crédito presumido de IPI que reduziram o prejuizo fiscal de
2003. Confira-se a fl. 19.244:

Ressalte-se que no ano 2003 a Autora apurou prejuizo fiscal e base de célculo
negativa (doc. 02) razdo pela qual os valores que compuseram a apuragao do IRPJ
e da CSLL reduziram significativamente o montante do prejuizo fiscal e da base
negativa.

8. Ou seja, os valores que poderiam ser objeto de compensagdo nos exercicios
subsequentes, com base nas Leis n. 8.981/95 e da 9.065/95 n3do foram, por terem
sido incluidos na base de cdlculo do IR e da CSLL de forma indevida, com reducao
do montante de prejuizo fiscal e de base negativa.

9. Diante desse cendrio, pretende a autora, por meio desta acdo, que seja
declarada a inexisténcia da relacdo juridica tributaria que a obrigue a computar na
base de célculo do IRPJ e da CLL relativos ao ano 2003 os valores relativos ao
crédito presumido de IPI que indevidamente reduziram om montante do prejuizo
fiscal e da base de cdlculo apuradas naquele ano, por ter sido acrescido na base
de cdlculo de IRPJ e CSLL majorando-as.

Estad claro, portanto, que a causa de pedir préxima ndo sdo os valores de crédito
presumido de IPI referentes a 2003, mas os valores que reduziram a base de célculo do IRPJ e
CSLL, em 2003, reduzindo o prejuizo fiscal e a base negativa.

Ora, a fiscalizagdo reconhece que pelo menos o valor de RS 53.038.594,69 foi
oferecido a tributacdo na DIPJ do referido ano, e tal documento foi juntado entre os acostados a
Inicial.

No mais, examinando-se as decisdes judiciais que constam dos autos, o acérdao
proferido pelo Superior Tribunal de Justica, que deu provimento ao recurso especial do
contribuinte e transitou em julgado, ndo acosta qualquer restricdo temporal que poderia afastar a
conclusdo acima apontada.

Apesar da Recorrente ter razao em seus argumentos, na propria fl. 24.837, em seu
Recurso Voluntario, corrobora com a fiscalizagdo que o valor RS 53.038.594,69, foi adicionado na
base de cdlculo do IRPJ.

Nesse sentido, para essa diferenca entre o valor adicionado na base de calculo no
referido periodo, a saber, RS 53.038.594,69 e excluido a titulo de prejuizo fiscal, isto é, RS
53.926.793,73 deve ser mantida a glosa de compensacao de prejuizo fiscal.

Assim, neste tdpico, voto por afastar a glosa referente ao prejuizo fiscal até o
montante de RS 53.038.594,69.

DA APLICACAO DO DIREITO AO ABATIMENTO A CSLL
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Com relacdo a CSLL, o acérdao de piso entendeu que as mesmas conclusdes para
fins de IRPJ seriam aplicadas a CSLL, ainda que a época de aprecia¢do do beneficio, a contribuigao
ainda nao tivesse sido instituida.

Neste aspecto, é valido reforcar que a prépria legislagdo que instituiu a CSLL
estabeleceu, no art. 29, § 19, alinea “c”, nUmero 3 da Lei n? 7.689, de 15 de dezembro de 1988, a
ndo tributacdo dos incentivos por ela. Nestes termos:

Art. 22. A base de calculo da contribuicdo é o valor do resultado do exercicio,
antes da provisao para o imposto de renda.

§ 12 Para efeito do disposto neste artigo: (...)

c) o resultado do periodo-base, apurado com observancia da legislagdo comercial,
sera ajustado pela:

3. exclusdo do lucro decorrente de exportagdes incentivadas, de que trata o art.
12, § 12 do Decreto-Lei n? 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, apurado segundo o
disposto no art. 19 do Decreto-Lei n2 1.598, de 26 de dezembro de 1977, e
alteragGes posteriores;

Este art. 22, § 19, alinea “c”, nimero 3 da Lei n2 7.689/88 determinou a exclusdo
integral do lucro decorrente de exportagdes incentivadas de que trata o art. 12, § 12 do Decreto-

lll”

Lei n2 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, o qual inclui em seu art. 12, § 19, alinea 0s programas

Befiex.

Tal previsao de exclusdo do lucro de exportacdo da CSLL, acima citada, foi revogado
apenas pela Lei n. 7.586/89. Contudo, aplica-se, no caso em tela, o artigo 178 do Cddigo Tributario
Nacional que prescreve que isen¢ao por prazo certo e com condi¢des geram direito adquirido.

Entendo que este dispositivo do Cédigo Tributario Nacional, acima citado, confirma
a impossibilidade de a lei posterior afetar o direito adquirido ao abatimento do lucro da
exportagao, justamente por materializar isengdao de natureza contratual por prazo certo como é o
caso do Befiex.

Portanto, voto por dar provimento ao Recurso em relagdo a CSLL.

3 DISPOSITIVO

Diante de todo o exposto, voto por dar parcial provimento ao Recurso Voluntdrio
para fim de afastar a glosa (i) referente aos valores de crédito-prémio de IPI em sua totalidade e
(ii) referente ao prejuizo fiscal até o montante de RS 53.038.594,609.

Assinado Digitalmente

Cristiane Pires McNaughton
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DECLARAGAO DE VOTO

Conselheiro Lizandro Rodrigues de Sousa.

12 Infragdo: exclusdo do Lucro Real e da base de calculo da CSLL n&o permitidas

As empresas CONSUL, BRASTEMP, SEMER e EMBRACO (posteriormente
sucedidas pelo contribuinte), ajuizaram a Acdo Ordinaria n°® 0016597-45.1992.4.01.3400, “visando
(i) ao reconhecimento de seu direito ao crédito — prémio de IPI instituido pelo Decreto — lei n°
491/69 durante todo o periodo de vigéncia do Programa Especial de Exportacdo — BEFIEX, ou seja,
entre 1988 e 1998, e consequentemente, (ii) a condenacdo da Unido a restituicdo dos valores
devidos .

Os lancamentos sdo decorrentes da verificacdo pela autoridade fiscal de que os
projetos das empresas CONSUL, BRASTEMP, SEMER e EMBRACO, tendo a Recorrente
WHIRLPOOL como sucessora, redundaram em beneficios fiscais de crédito prémio de IPI-Befiex e
tiveram aprovacdo dos respectivos programas apdés 20/05/1988, periodo em que ndo havia mais
beneficio fiscal de excluséo do lucro liquido na apuracdo do IRPJ e CSLL, nem reducéo de aliquota.

Na tributa¢do pelo IRPJ e pela CSLL, o tratamento fiscal dos incentivos fiscais
decorrentes da exportagdo de manufaturados no ambito do Programa BEFIEX deve observar as
seguintes disposicoes legais (para estas conclusdes nao ha litigio):

a) Programas aprovados até 31 de dezembro de 1987: sdo regidos pelo
Decreto-lei n° 1.219/72, o qual reconhecia a exclusdo do lucro da
exportagdo incentivada;

b) Programas aprovados entre 01 de janeiro de 1988 e 19 de maio de 1988:
sdo regidos pelo artigo 1° do Decreto-lei n® 2.143/88, o qual prevé a
tributacdo por uma aliquota diferenciada; e,

c¢) Programas aprovados a partir de 20 de maio de 1988: sdo tributados a
aliquota normal, tendo em vista as disposigdes do Decreto-lei n® 2.433/88,
que em seu artigo 8° relaciona os beneficios passiveis de concessdo no
ambito do Programa BEFIEX (sem qualquer mengdo a exclusao do crédito-
prémio da tributa¢dao sobre o lucro) e que expressamente revoga o Decreto-
lein® 1.219/72.

A Recorrente alegou que as proprias Portarias atestam a realizagdo de reunido
plendria da Comissdo BEFIEX em 25/02/88, revelando (segundo entende) que a apreciacdo dos
pleitos se deu meses antes da publicagdo do Decreto-Lei n° 2.433, em 19/05/1988, data limite do
termo final eleito pelo art. 27 para assegurar a aplicagao da legislagdo anterior.
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Decreto-Lei n® 2.433, em 19/05/1988

)

Art. 27. Os projetos ja apreciados pela Secretaria Executiva do CDI continuam regidos pela
legislag@o anterior.

Afirmou ainda que nos termos do art. 6° do DL 1.219/72, cabia a Comissdo para
Concessao de Beneficios Fiscais e Programas Especiais de Exportacao - BEFIEX, 6rgdo vinculado
a Secretaria do CDI, opinar conclusivamente sobre a concessdo do beneficio. Que sendo a
apreciagdo dos projetos anteriores a 19/05/1988 o marco temporal para a aquisi¢ao do direito, nos
termos da legislacdo anterior, a Recorrente era beneficidria do direito de abatimento do lucro
tributavel do art. 10 do Decreto-Lei 1.219/72.

Os créditos-prémio de IPI que a Recorrente aproveitou em sua escrita fiscal tem
origem na Acdo Ordindria 92-00.16661-0 (renumerada posteriormente para 0016597-
45.1992.4.01.3400), impetrada em 18/12/1992 pelas empresas CONSUL S/A, EMPRESA
BRASILEIRA DE COMPRESSORES S/A - EMBRACO, BRASTEMP S/A e SEMER S/A, das
quais a WHIRLPOOL ¢ sucessora.

No presente caso, todos os projetos foram aprovados apos 20/05/1988, e, por isso, a
contribuinte ndo possui nenhum beneficio fiscal quanto a tributagdo do crédito prémio de IPI na
apuragao do IRPJ e CSLL. Segundo o TVF:

5.12. No caso do contribuinte (e das empresas sucedidas SEMER
S/A e CONSUL S/A), a aprovacdo dos programas especiais de
exportacdo BEFIEX se deu em 14/07/1988, por meio dos Termos de

Aprovacdo BEFIEX n® 418/88 e 419/88, de 14/07/1988, e dos
(Certificados n° 478/88 e 479/88,Jambos de{15/07/1088)

5.13. No caso da sucedida EMPRESA BRASILEIRA DE
COMPRESSORES S/A = EMBRACO, a inclusdo no programa BEFIEX

foi formalizada por meio do Termo de Compromisso Aditivo

SDI/BEFIEX n® 479/1/89 e dofCertificado Aditivo SDI/BEFIEX n©
479/1/89 Jambos deg{29/12/1989

Verifica-se que os certificados 478/88 e 479/88 foram emitidos em 15/07/1988;
enquanto o certificado aditivo 479/I/89 foi emitido em 29/12/1989. Portanto, as alegacdes da
contribuinte de possuir beneficio fiscal do DL 1.219/72 ndo se sustentam.

Ainda, entendo que os pareceres opinativos da Comissao BEFIEX, como a que seria
proveniente da referida reunido plendria de 25/02/88, ndo podem ser atribuidos a Secretaria
Executiva do CDI, porque sdo orgaos diferentes, com existéncia contemporanea, mas criados com
atribuicdes diversas, como atesta a legislacdo a seguir citada.

Como bem destacado pela E. relatora, o Decreto n. 81.851/78 traz a organizacdo e
competéncias do CDI (Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI) que vigia em 1988.
Dispunha em seu art. 4° que ao Ministro da Industria e do Comércio, na qualidade de Presidente
do CDI compete decidir sobre os pedidos de aprovacdo de projetos industriais apresentados ao
orgao, com vistas a concessao dos beneficios previstos na legislagdo especifica em vigor:

Art. 4°. Ao Ministro da Industria e do Comércio, na qualidade de Presidente do CDI
compete:

()
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IV - Decidir sobre os pedidos de aprovag@o de projetos industriais apresentados ao 6rgdo,
com vistas a concessdo dos beneficios previstos na legislagao especifica em vigor;

Tal norma passa a prever a existéncia da Secretaria Executiva do CDI. Ja em seu art.
5° prevé a composicao da entdo criada Secretaria-Executiva:

Art. 5°. O CDI dispora de uma Secretaria-Executiva que, além das unidades técnicas e
administrativas a serem definidas nos termos do artigo 9° deste Decreto, tera sete Grupos
Setoriais assim constituidos:

Grupo Setorial I - Industrias de Bens de Capital, integrado por representantes do Ministério

da Industria e do Comércio - MIC, da Secretaria de Planejamento da Presidéncia da
Republica - SEPLAN, do Ministério da Fazenda - MINIFAZ, do Ministério do Interior -
MINTER, do Ministério da Minas ¢ Energia - MME, do Ministério das Comunicagdes -
MC, do Ministério da Marinha - MM, do Banco Central do Brasil - BACEN, do Banco
Nacional de Desenvolvimento Econdmico - BNDE, da Secretaria de Tecnologia Industrial
do Ministério da Industria e do Comércio - STI, do Conselho de Politica Aduaneira - CPA,
do Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI e da Carteira de Comércio Exterior
do Banco do Brasil S/A - CACEX;

Grupo Setorial II - Indéstrias Metalurgicas Basicas e de Produtos Intermediarios Metalicos,
integrado por representante do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME,
do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI, ¢ da CACEX;

Grupo Setorial III - Inddstrias Quimicas, Petroquimicas e Farmacéuticas, integrado por
representantes do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do Ministério
da Agricultura - MA, do Ministério da Saude - MS, do BACEN, do BNDE, da STI, do
CPA, do INPI e da CACEX;

Grupo Setorial IV - Industrias de Produtos Intermediarios Nao-Metalicos e Industrias de
Cimento, de Papel e de Celulose, integrado por representantes do MIC, da SEPLAN, do
MINIFAZ, do MINTER, do MME, do MA, do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do
INPI, e da CACEX;

Grupo Setorial V - Indastria Automotiva e seus Componentes, integrada por representantes

do MIC, da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do MTr, do Ministério do
Exército-MEx, do Ministério da Aeronautica-MAer, da STI, do CPA, do INPI, e da
CACEX;

Grupo Setorial VI - Industrias de Bens de Consumo, integrado por representantes do MIC,
da SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do MA, do MS, do BACEN, do
BNDE, da STI, do CPA, do INPI e da CACEX;

Grupo Setorial VII - Industrias de Material Bélico integrado por representantes do MIC, da
SEPLAN, do MINIFAZ, do MINTER, do MME, do EMFA, do MM, do MEx, do MAer, do
MC do BACEN, do BNDE, da STI, do CPA, do INPI, e da CACEX;

Art. 6°. A Secretaria-Executiva serd dirigida por um Secretario Executivo e os Grupos
Setoriais por Coordenadores, cujos cargos ou fungdes serdo providos na forma de legislagao
pertinente.

Paragrafo unico - Nos Grupos Setoriais o representante do MIC sera o Coordenador.

Além da existéncia da Secretaria Executiva, tal norma passa a prever as fungdes
desta Secretaria Executiva, previstas nos artigos 7°: “a Secretaria Executiva compete coordenar a
execu¢do das medidas necessarias para a concessao de incentivos previstos pela legislagdo em
vigor”. Segundo o art. 8°, aos Grupos Setoriais (que integravam a Secretaria Executiva) competia,
entre outras fung¢oes:
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I - Analisar e avaliar, do ponto de vista técnico, os projetos industriais que objetivem a
concessdo dos beneficios previstos na legislagdo em vigor e que lhes sejam encaminhados
pelo Secretario Executivo.

(.)

Ou seja, a Secretaria Executiva do CDI cabia, isoladamente, a apreciacdo dos
projetos industriais que objetivassem a concessao dos beneficios previstos na legislacdo entdo em
vigor. O exercicio desta competéncia resta descrita segundo os artigos 5° a 8°, que em nenhum
momento cita a Comissao Befiex (criada pelo artigo 6° do Decreto-lei n. 1.219/72).

Jad a Comissdo BEFIEX (Comissdo para Concessdo de Beneficios Fiscais e
Programas Especiais de Exportacdo - BEFIEX) foi criada segundo o artigo 6° do Decreto-lei n.
1.219/72, que lhe atribuiu como funcdo a de opinar, conclusivamente, sobre a concessdo dos
beneficios de que tratava o proprio Decreto-lei n. 1.219/72. A composicdo da Comissdo esta assim
disposta:

Art. 6° Fica criada, junto ao Ministério da Fazenda, a Comissdo para Concessdo de
Beneficios Fiscais e Programas Especiais de Exportacdo - BEFIEX, com a finalidade de
opinar conclusivamente concessao dos beneficios que trata este Decreto-lei.

8§ 1° A BEFIEX serd integrada pelos seguintes membros:

a) um representante do Ministro da Fazenda, na qualidade de Presidente;

b) um representante do Ministério do Planejamento e Coordenacdo Geral;

c) um representante do Ministério da Industria e do Comércio;

d) um representante do Conselho de Politica Aduaneira - CPA,;

e) um representante da Carteira de Comércio Exterior do Banco do Brasil S.A. - CACEX;

f) um representante da Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
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A Comissdo BEFIEX foi criada para atuar junto ao Ministério da Fazenda, segundo
0 artigo 6° do Decreto-lei n. 1.219/72. Mas, o0 Decreto n. 74.199, de 21 de junho de 1974 transferiu
a Comissdo BEFIEX para o Ministério da Inddstria e do Comércio, passando aquela a atuar junto
ao CDI.

Decreto-lei n. 1.219/72
(..)

Art. 6° Fica criada, junto ao Ministério da Fazenda, a Comissdo para Concessdo de
Beneficios Fiscais e Programas Especiais de Exportagdo - BEFIEX, com a finalidade de
opinar conclusivamente concessdo dos beneficios que trata este Decreto-lei.

(...)
Decreto n° 74.199, de 21 de Junho de 1974

Art. 1°. A Comissdo para Concessdo de Beneficios Fiscais a Programas Especiais de
Exportagdo - BEFIEX, criada pelo artigo 6° do Decreto-lei n°® 1.219, de 15 de maio de 1972,
fica transferida para o Ministério da Industria e do Comércio passando a funcionar junto ao
Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI.

8§ 1° A BEFIEX sera integrada pelos seguintes membraos:
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a) o Secretario-Geral do Conselho de Desenvolvimento Industrial - CDI, o qual, na
qualidade de representante do Ministério da IndUstria e do Comércio, sera o seu Presidente;

b) um representante da Secretaria de Planejamento da Presidéncia da Republica;

c) um representante do Ministério da Fazenda.

Importante fixar que ndo ha por que confundir o 6érgao que recebe em sua estrutura a
Comissao Befiex, com a propria comissao Befiex. Se a Comissao Befiex funcionava junto ao
Ministério da Fazenda, ndo pode ser confundida com o Ministério da Fazenda e sua competéncia
(da Comissao citada) ndo pode ser alargada para que exerga outras competéncias do Ministério da
Fazenda. Sao 6rgaos diferentes. Assim como a Comissao Befiex passou a funcionar, em momento
posterior, junto a CDI, integrante do Ministério da Industria e do Comércio, mas nao se confunde
com o Ministério da Industria e do Comércio ou com o préprio CDI, e nem pode a Comissao Befiex
exercer competéncias de qualquer dos dois outros 6rgdos superiores. S3o orgaos diferentes, com
competéncias diversas, composi¢ao diversas.

Desta forma, ha de se esperar que somente pode ser aplicado o art. 27 do Decreto-Lei
n°® 2.433 a apreciagdes isoladas da Secretaria Executiva do CDI, conforme suas competéncias e
atribuicdes listadas no Decreto n. 81.851/78, e ndo se pode atribuir a Secretaria Executiva do CDI o
resultado de pareceres opinativos da Comissdo (Befiex), mesmo que na composi¢do preveja a
presenca do Secretario Executivo.

Se vencido, e entender-se que a aliquota correta seria a aliquota reduzida, pela
aplicagdo do Decreto-lei 2.413, de 10 de fevereiro de 1988, que instituiu aliquota de 6%, sobre
exportagdo para projetos apreciados entre 01/01/1988 e 20/05/1988, voto por dar provimento parcial
ao recurso para manter a tributacdo até o limite desta aliquota. O ajuste da aliquota redundaria da
confirmacao parcial do mesmo langamento, em funcao de dispositivo (art. 27) largamente refletido
na autuagdo contestada, razao pela qual ndo considero que haveria uma nova tributagdo. O artigo 27
do Decreto-Lei n. 2.433/88 prescreve que os projetos ja apreciados pela Secretaria Executiva do
CDI continuam regidos pela legislacdo anterior. O que obriga na aplicacdo da aliquota de 6%
prevista no Decreto-lei 2.413/88. Lembrando que tal conclusdo ndo inclui os créditos advindos do
projeto apresentado pela Embraco.

2% Infracdo: compensacao de prejuizos acumulados nio comprovados

Consta do TVF, a respeito das inconsisténcias relativas aos valores informados a
titulo de prejuizo fiscal e base de calculo negativa da CSLL, na ECF relativa ao ano — calendério
2017, ambos no montante de R$ 53.926.793,73:

(.)

3.23. Na sequéncia, o fiscalizado foi instado em 21/10/2021, por meio do Termo de
Intimagao Fiscal n°® 05, a esclarecer a inconsisténcia relativa aos valores informados a titulo
de prejuizo fiscal e base de calculo negativa da CSLL, na ECF relativa ao ano — calendario
2017, ambos no montante de R$ 53.926.793,73, tendo em vista a inexisténcia de saldos
anteriores de prejuizos fiscais e de bases de calculo negativas da CSLL.

()
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3.26. Em 15/11/2021 o fiscalizado apresentou os seus esclarecimentos, informando em
sintese: 1) que teria ajuizado em 10/06/2011 a Acgdo Ordinaria n° 0009635-
33.2011.4.03.6100, “visando o reconhecimento da inexisténcia de relacao juridica entre
a Intimada e a Unifio Federal no que se referia a inclusio do crédito presumido de IPI
na base de calculo do Imposto de Renda e da Contribuigdo Social sobre o Lucro Liquido no
exercicio de 2003”; ii) que, no seu entendimento, “a inclusdo de valores relativos a créditos
fictos de IPI na base de calculo do IRPJ e da CSLL, em um breve resumo, teria o condao de
esvaziar, ou quase, a utilidade do instituto, assim anulando ou quase, o objetivo da politica
fiscal desoneradora, que ¢ aliviar a carga tributaria ’; iii) que em 19/02/2018 transitou em
julgado a decisdo que reconheceu ao contribuinte o direito de ndo considerar, nas bases de
calculo relativas ao ano — calendario 2003 do IRPJ e da CSLL, os valores recebidos a titulo
de crédito — presumido do IPI; iv) que teria computado, nas bases de calculo do IRPJ ¢ da
CSLL do ano — calendario 2003, os valores relativos ao crédito presumido de IPI e que, por
essa razdo, o prejuizo fiscal e a base de calculo negativa da CSLL no periodo foram
indevidamente reduzidos; e v) finalmente, que os valores do prejuizo fiscal e da base de
calculo excluidos no ano — calendario 2017 sdo relativos ao crédito presumido do IPI
indevidamente considerado na apuracido da IRPJ e da CSLL, conforme reconhecido na
decisdo judicial transitada em julgado.

3.27. O sujeito passivo juntou aos seus esclarecimentos copias dos seguintes documentos:
1) copia parcial da peti¢ao inicial (fls. 01 até 214); 2) copia da decisdo proferida pelo STJ
na apreciacdo do Recurso Especial n® 1.581.779; e 3) cdpia do extrato de andamento
processual no STF do Recurso Extraordinario com Agravo n°® 1.096.763.

3.28. Prosseguindo-se o procedimento fiscal, o fiscalizado foi intimado em 17/12/2021,
através do Termo de Intimacdo Fiscal n® 07, a apresentar planilha de calculo demonstrando
os valores relativos ao crédito presumido de IPI que teriam sido indevidamente
considerados nas apuragdes do IRPJ e da CSLL no ano — calendario 2003, de acordo com a
decisdo judicial transitada em julgado.

3.29. Em atendimento a intimag&o, o sujeito passivo apresentou os seguintes documentos
em 11/01/2022: i) tabela contendo resumo dos créditos presumidos de IPI por
estabelecimento, relativo ao ano — calendario 2003; ii) arquivo com planilha eletrénica
denominada “TItem 2 Credito IPI Razao 5000100000.xlsx”, contendo uma aba “Crédito
Presumido IPI”, com um resumo dos créditos presumidos de IPI por estabelecimento,
e uma aba “Razdo 50001000007, trazendo langamentos efetuados em 2003 na conta
5000100000 — “CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS”; e 3) reimpressdes de livros de
apuracio do IPI do ano — calendario 2003 onde estariam registrados os créditos
presumidos de IPI.
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3.30. Em seguida, o sujeito passivo foi intimado em 01/02/2022, mediante o Termo de
Intimag¢do Fiscal n® 08, a apresentar as cépias dos livros de IPI relativos ao
estabelecimento filial 0047-69, referentes aos periodos de setembro e dezembro de 2003,
onde estariam registrados os créditos presumidos de IPI nos valores de, respectivamente,
R$ 1.293.320,55 ¢ R$ 3.000.000,00.

3.31. Em resposta protocolada em 09/02/2022, o contribuinte apresentou os elementos
requisitados.

3.32. Em seguimento, o fiscalizado foi intimado em 17/06/2022, através do Termo de
Intimagdo Fiscal n° 09, a apresentar o comprovante de pagamento do Auto de Infragdo n°®
0317600/00022/17, no valor de R$ 2.504.527,28.

3.33. O sujeito passivo apresentou em 05/07/2022 os documentos solicitados.

3.34. Dando continuidade ao procedimento fiscal, o contribuinte foi instado em 16/09/2022,
por meio do Termo de Intimagdo Fiscal n° 10, a prestar os seguintes esclarecimentos e a
apresentar os elementos relacionados a seguir:
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i) Em sua resposta ao Termo de Intimagéo Fiscal n° 05, o contribuinte informou que
o valor de R$ 53.926.793,73 —, compensado a titulo de prejuizos fiscais e de
base da calculo negativa da CSLL, respectivamente, no Registro M300 —
Demonstragdo do Lucro Real e n° Registro M350 — Demonstracdo da Base de
Calculo da CSLL, ambos da ECF relativa ao ano — calendario 2017 — refere-se ao
crédito presumido de IPI que teria sido indevidamente considerado nas
apuracdes do IRPJ e da CSLL no ano — calendario 2003, conforme decisdo
judicial transitada em julgado.

Portanto, diante do acima exposto, o fiscalizado foi intimado a demonstrar que os
valores relativos ao crédito presumido de IPI foram computados nas bases de
calculo do IRPJ e da CSLL no ano — calendario 2003, detalhando a(s) Linha(s)
e a(s) Ficha(s) da DIPJ 2004 em que tais valores foram informados, anexando a
correspondente documentacdo comprobatéria e atendendo as instru¢des a seguir:

a) Demonstrar a composicdo dos valores informados na(s) Linha(s) da DIPJ
2004 que incluem os valores relativos ao crédito presumido de IPI, bem
discriminar as contas contabeis correspondentes;

b) Informar as contas contabeis utilizadas para contabilizagdo do crédito presumido
de IPL;

c) Apresentar copias do Livro Razio do ano — calendario 2003 das contas
contabeis informadas nos itens (a) e (b) acima.

ii) Em sua resposta ao Termo de Intimacido Fiscal n° 07, o contribuinte
apresentou documentos em formato PDF no intuito de comprovar o valor de RS
53.926.793,73, referente ao crédito presumido de IPI, que teria sido
indevidamente considerado nas apuracées do IRPJ e da CSLL no ano —
calendario 2003, conforme decisdo judicial transitada em julgado.

Entre os documentos apresentados, o contribuinte juntou coépias dos livros de IPI
onde estariam registrados os créditos presumidos em questdao. Entretanto, o sujeito
passivo deixou de anexar em sua resposta as coOpias do livro de IPI relativo ao
estabelecimento filial 0039-59, referentes ao 3° decéndio de setembro de 2003.
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Assim, o contribuinte foi também intimado a apresentar as copias do Livro Registro
de Apuracdo de IPI relativo ao estabelecimento filial 0039-59, referentes ao 3°
decéndio de setembro de 2003, onde foi registrado o crédito presumido de IPI no
valor de R$ 10.294.421,09.

iii) Em sua resposta ao Termo de Intimago Fiscal n® 05, o contribuinte apresentou
uma planilha demonstrando os valores relativos ao crédito presumido de IPI, no
montante de R$ 53.926.793,73, que teriam sido indevidamente considerados nas
apuragdes do IRPJ e da CSLL no ano — calendario 2003.

Entretanto, verificaram-se divergéncias, para os estabelecimentos 0039-59 e 0047-
69, entre os valores do crédito presumido informados na planilha, de R$
44.687.241,97 e de R$ 5.526.899,87, respectivamente, ¢ os valores constantes da
Ficha 30 — Entradas e Créditos de IPI da DIPJ 2004, de R$ 44.069.609,47 para o
estabelecimento 0039-59 ¢ de R$ 0,00 para o estabelecimento 0047-69.

Sendo _assim, o fiscalizado foi instado a esclarecer e justificar as divergéncias
apontadas acima.

iv) Nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) apresentados pelo
contribuinte, relativos ao 1°, 2°, 3° e 4° trimestres de 2003, foram consignados os
valores abaixo relacionados:
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DEMONSTRATVO i DT. HORA CREDITO
TRMAND RETIFICADOR MO RECEBIMENTO | RECEBIMENTO o PRESUMIDO
01/2003 Nao Normal 14/05/2003 16:33:23 100000000001239 2.185.918,21
02/2003 Nao Normal 07/08/2003 17:31:11 100000000004580 5.025.023,35
03/2003 N&o Normal 31/10/2003 15:49:02 100000000007479 8.414.280,22
04/2003 Nao Normal 04/02/2004 15:37:38 100000000010501 11.472.187,08
TOTAL 27.097.408,86

Tendo em vista a divergéncia entre os valores acima e o valor informado pelo contribuinte
em sua planilha, de R$ 53.926.793,73, o sujeito passivo foi também instado a esclarecer e
justificar as divergéncias apontadas acima.

3.35. Na data de 28/09/2022, o contribuinte apresentou a sua resposta, esclarecendo em
sintese que:

i) no tocante ao oferecimento a tributag¢do do crédito presumido de IPI, o sujeito
passivo alegou que o valor em questdo nao foi registrado no grupo de contas de
receita, mas na conta contabil 409105 — “Custo de Venda dos Produtos Acabados”,
integrante do grupo de contas referentes ao custo dos bens e/ou servigcos vendidos,
bem como que o montante do crédito presumido integra o total declarado na Ficha
04A da DIPJ/2004 — “Custo dos Bens ¢ Servi¢os Vendidos”, relacionando as contas
contabeis que compde o valor informado, conforme demonstrativo a seguir:

Cunto dos produtos vendedos 1550200000 16189200 LEISTIN0A7

ii) o contribuinte acrescentou ainda que o valor referente ao custo dos bens e
servigos pode ser confirmado na sua Demonstragdo Financeira constante do site da
Comissao de Valores Mobilidrios (CVM);
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iii) em relacdo as contas contabeis utilizadas para contabilizagdo do crédito
presumido de IPI, o fiscalizado reafirmou que foi utilizada a conta de n® 409105,
destacando que em razdo de alteracdo em seu plano de contas, a conta em tela
passou a possuir a numeragdao 5000100000, anexando declaragdo da contadora da
empresa atestando tal afirmagao;

iv) no que tange a apresentagdo de copias do Livro Razdo do ano — calendario 2003
das contas contabeis informadas acima, o contribuinte apresentou dois arquivos
(“Doc_01 ¢ 17 e “Doc_01 ¢ 1 parte 2”) contendo relatérios em formato PDF do
Razdo da conta n°® 5000100000 — “Custo dos Produtos Vendidos”, o 1° arquivo,
relativo ao periodo de 01/01/2003 a 30/06/2003, com 1964 paginas e langamentos
totalizando o valor de R$ 439.732.668,91, e o 2° arquivo, referente ao periodo de
01/07/2003 a 31/12/2003, com 2358 paginas e total de langamentos de R$
493.791.727,18 (note-se que o total de R$ 933.524.336,09 corresponde ao saldo
final da conta n° 409105, no demonstrativo apresentado pelo sujeito passivo). Nos
arquivos acima, os lancamentos referentes ao reconhecimento dos créditos
presumidos estdo destacados em amarelo (Obs.: em sua resposta, o contribuinte
menciona o arquivo “Doc 01 c¢ 2, aba razdo”, onde estariam identificados os
langamentos em questdo, mas ndo foi apresentado qualquer arquivo com essa
denominagao);

V) em sua resposta, o fiscalizado esclarece ainda que, ao extrair o razdo contabil para
atendimento a intimagdo, teria notado “que — dos R$ 54.385.902,15 registrados
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como crédito de IPI nos livros de apuragdo de 2003 — R$ 52.206.027,46 foram
registrados na referida conta contabil durante o ano calendario de 2003”, e “que o
crédito presumido de IPI registrado no livro de janeiro referente a filial 39-59 foi
registrado na referida conta em dezembro de 2002, isto é, que a diferenga no valor
de R$ 2.179.874,67 teria sido oferecida a tributagdo em 2002 (embora o contribuinte
acrescente que, “em razdo de uma limitacdo sistémica — nao foi possivel obter o
livro razdo de tal periodo”), conforme demonstrativo abaixo:

Valor de crédito presumido de IPI registrado nos Livros de 2003 54.385.902,15
Valor de Crédito Presumido de IPI oferecido a tributagiio em 2003 52.206.027 46
Valor de Crédito Presumido de IPI oferecido & tributagio em 2002

(dezembro) 2.179.874,67
Valor excluido pela Intimada em 2017 53.926.793,73

vi) quanto as divergéncias entre os valores de crédito presumido informados na
planilha apresentada pelo contribuinte e constantes da Ficha 30 — “Entradas e
Créditos” de IPI da DIPJ 2004, para os estabelecimentos 0039-59 ¢ 0047-69, o
sujeito passivo limitou-se a informar que “a divergéncia apontada se refere a um erro
de preenchimento da DIPJ (ficha 30 — entradas e créditos de IPI) onde os créditos
das filiais 0039-59 e 0047-69 ndo foram corretamente transcritos na referida
declarag@o”, requerendo “que esta fiscalizagdo leve em consideragdo os créditos
registrados nos livros de apuracdo de IPI ja apresentados ao longo desse
procedimento fiscal”;

vii) com respeito a divergéncia entre o total de crédito presumido consignado
nos Demonstrativos de Crédito Presumido relativos ao ano de 2003, no valor de
R$ 27.097.408,86, ¢ o montante de R$ 53.926.793,73, informado pelo
contribuinte em sua planilha, o fiscalizado limitou-se a solicitar que “esta
fiscalizacdo leve em consideracdo apenas os livros de apuracio de IPI
anteriormente apresentados, uma vez que tais livros apresentam a totalidade do
crédito presumido apurado no referido ano calendario .

3.36. Para embasar as suas alegacdes, o contribuinte incluiu ainda em sua resposta os
seguintes elementos/documentos, juntados ao presente: a) arquivo denominado “doc_01la”,
contendo planilha eletronica com as abas “Base DRE”, “DEMONSTRACAO DE
RESULTADO” e “FICHA 06A — DRE”; b) declaragdo da contadora da empresa atestando
que a conta contabil 409105 teve a sua numeragdo alterada para 5000100000 em funcdo da
atualiza¢do do plano de contas do fiscalizado; ¢) um arquivo denominado “Doc 02 ”,
contendo copias do Livro Registro de Apuragdo do IPI da filial 0039-59, relativas ao 3°
decéndio de setembro de 2003; e d) um arquivo denominado “Doc_02_a”, contendo copias
do Livro Registro de Apuracdo do IPI da filial 0039-59 referentes ao ano - calendario 2003.

(.)

7. DA COMPENSACAO DE PREJUIZO FISCAL E BASE DE CALCULO NEGATIVA
DA CSLL
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7.1. O contribuinte informou, na ECF relativa ao ano — calendério 2017, a compensagao de
saldos anteriores de prejuizos fiscais operacionais e de bases de calculo negativas da CSLL,
ambos no valor de R$ 53.926.793,73, conforme trechos a seguir, extraidos dos Registros
M300 — Demonstragdo do Lucro Real ¢ M350 — Demonstracdo da Base de Calculo da
CSLL:

Registro M300 — Demonstragdo do Lucro Real
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223.201.810,39
223.201.810,39

53.926.793,73
169.275.016,66

169 LUCRO REAL ANTES DA COMPENSAQN\O DE PREJU{ZOS DO PROPRIO PERIODO DE APURAC:&O
171 LUCRO REAL APOS A COM PENSAQN\O DOS PREJUIZOS DO PROPRIO PERIODO DE APURAC»"‘-\O
173 (-) Compensagdo de Prejuizos Fiscais de Periodos Anteriores - Atividades em Geral

175 LUCRO REAL

177 ATIVIDADE RURAL

Tipo de Langamento: R=R6tulo, L=Lucro, A=Adicdo, E=Exclusdo, P=Compensacdo de Prejuizo

» - v -~

Registro M350 — Demonstragdo da Base de Célculo da CSLL

169 BASE DE CALCULO ANTES DA COMPENSACAO DE BC NEGATIVA DO PROPRIO PERIODO DE APURACAO L 223.201.810,39
171 BASE DE CALCULO ANTES DA COMPENSAGAO DE BC NEGATIVA DE PERIODOS ANTERIORES L 223.201.810,39
173 (-) Compensagdo de Base de Cilculo Negativa da CSLL de Periodos Anteriores - Atividades em Geral P 53.926.793,73
175 BASE DE CALCULO DA CSLL L 169.275.016,66
177 ATIVIDADE RURAL R

Tipo de Lancamento: R=Rétulo, L=Lucro, A=Adic3o, E=Exclusdo, P=Compensagie de Prejuize.

7.2. Entretanto, tendo em vista a inexisténcia de saldos de periodos anteriores de prejuizos
fiscais e de bases de calculo negativas da CSLL em montantes suficientes para as
compensagoes pleiteadas, o fiscalizado foi intimado em 21/10/2021, por meio do Termo de
Intimag@o Fiscal n° 05, a esclarecer a origem desses valores.

7.3. O sujeito passivo informou: que teria obtido decisdo judicial que lhe reconheceu o
direito de ndo considerar, nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL relativas ao ano —
calendario 2003, os valores recebidos a titulo de crédito — presumido do IPI; que tais
valores foram computados nas bases de calculo do IRPJ e da CSLL do ano —
calendario 2003, e que, por esse motivo, o prejuizo fiscal e a base de calculo negativa
da CSLL no periodo foram indevidamente reduzidos; e, por fim, que os valores do
prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da CSLL excluidos no ano — calendario 2017
decorrem do_crédito _presumido _do IPI indevidamente considerado em 2003 na
apuracio da IRPJ e da CSLL, conforme reconhecido na decisio judicial transitada

em julgado.

7.4. Continuando com seus esclarecimentos, o contribuinte informou que teria ajuizado em
10/06/2011 a Agdo Ordinaria n® 0009635-33.2011.4.03.6100, “visando o reconhecimento da
inexisténcia de relacdo juridica entre a Intimada e¢ a Unido Federal no que se referia a
inclusdo do crédito presumido de IPI na base de calculo do Imposto de Renda e da
Contribuig@o Social sobre o Lucro Liquido no exercicio de 2003”.

7.5. De acordo com os documentos apresentados pelo sujeito passivo e conforme as
consultas efetuadas por esta fiscalizagdo, a ac¢do foi julgada procedente em 1* instancia. O
TRF da 3% Regido, em apreciacdo de remessa oficial e apelacdo da Unido, deu provimento
ao recurso da Unido, julgando improcedente o pedido. Por fim, o STJ deu provimento ao
Recurso Especial interposto pelo contribuinte, em decisdo de 21/09/2017. Essa decisdo
transitou em julgado em 17/02/2018.
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7.6. Em seus esclarecimentos ¢ documentos apresentados em resposta as intimagdes desta
fiscalizagdo, o sujeito passivo alegou ainda que teria deduzido na apuragdo do IPI, no ano
— calendario 2003, a titulo de crédito presumido, o total de R$ 54.385.902,15, conforme
demonstrativo abaixo, elaborado a partir de planilha apresentada pelo contribuinte:

Crédito Pres umido de 171
Fiial [periodd] Janeiro | Fevereio | Warce Abrit Maio Junho Juiho Agosto | Setembro | Outubro | Novembro | Dezembro Total
T dec | 217857467 | 63391068 75437697 | 55398039 | 56753957 19156554 | 00434768

003959 7 Gec 78763250 101756323 253715986.54 | 44 86724197

5 dec 075442108

000545 | Wensal 70000000 | G9176021 | 700000.00 | 169176021

0047-55 | Wensal 28552055 | 12357842 3000.000,00 | 552665857

0025-04 | Wensal 2300000.00 | 230000000
Total S ionracy | biaaioes | 7erosaso | 7oisvony | weson0o | eorssasy | 1017523 | 1191 5eses | 1245208530 | 133557542 | 69176021 | 3127158654 | 5436590245
Contabn 9570520 | 1450 108,47 | 1307 650,30 | 1129630 52 | 116270715 | 1053 023.75 1651306 | 11507 760,60 | 133557042 | 60176021 | 3022366632 | 63.026763.73

7.7. Em seu demonstrativo, o fiscalizado alegou também que teria deixado de excluir o
valor de R$ 459.108,42, correspondente a diferenca entre o valor do crédito presumido
langado nos livros de IPI, de R$ 54.385.902,15, e o valor contabilizado, de R$
53.926.793,73.

7.8. Intimado a demonstrar os valores relativos ao crédito presumido que teriam sido
indevidamente considerados nas apuragdes do IRPJ e da CSLL no ano de 2003, o
contribuinte apresentou, em 11/01/2022 e 09/02/2022, juntamente com 0S seus
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esclarecimentos, reimpressoes dos Livros de Apuracio de IPI para os periodos em que
teriam sido creditadas as quantias em questio, para as filiais 0039-59, 0003-48, 0047-
69 e 0028-04.

7.9. Cabe registrar, contudo, que para as filiais 0003-48 e 0028-04, as reimpressdes dos
Livros de Apuraciao do IPI entregues pelo sujeito passivo apresentam a apuracao em
periodos mensais, embora, na época, a legislacio de regéncia determinasse a apuracio
em periodos decendiais para estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial
(art. 199 do Decreto n° 4.544/2002 — RIP1/2002 e art. 1° da Lei n° 8.850/94).

7.10. De outra parte, o contribuinte foi também intimado a comprovar que os valores
relativos ao crédito presumido de IPI foram computados nas bases de calculo do IRPJ
e da CSLL no ano — calendario 2003, detalhando as linhas e fichas da DIPJ/2004 em
que tais valores foram informados, demonstrando a sua composicao e discriminando
as contas contibeis correspondentes.

7.11. Em sua resposta, apresentada em 28/09/2022, a empresa informou que o valor
referente ao crédito presumido de IPI ndo foi contabilizado no grupo de contas de receita,

tendo sido registrado na conta contabil 409105 — “Custos de Vendas dos Produtos
Acabados”, que fazia parte do grupo de contas relativas ao custo dos bens e servigos
vendidos.

7.12. O contribuinte alegou ainda que o saldo final da conta 409105, de R$ 933.524.396,09,
integra o total declarado na Ficha 04A — “Custo dos Bens ¢ Servigos Vendidos”, de R$
1.531.587.740,47, conforme demonstrativo apresentado em 28/09/2022 e transcrito acima.

7.13. No intuito de comprovar que os valores do crédito presumido de IPI teriam sido
oferecidos a tributacdo no ano — calendario 2003, o sujeito passivo apresentou dois
arquivos contendo relatorios em formato PDF do Razdo da conta n° 5000100000 — “Custo
dos Produtos Vendidos™: i) o 1° arquivo, trazendo os lancamentos relativos ao periodo de
01/01/2003 a 30/06/2003, com 1.964 paginas e cujos lancamentos totalizam R$
439.732.668,91; ¢ ii) o 2° arquivo, referente ao periodo de 01/07/2003 a 31/12/2003, com
2.358 paginas e total de langamentos de R$ 493.791.727,18.
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7.14. Note-se que, conforme declaragdo da contadora da empresa, a conta n° 409105 passou
a ter a numeragdo 5000100000 em funcdo de alteragdo no plano de contas da pessoa
juridica.

7.15. Registre-se ainda que a soma dos langamentos nos dois arquivos corresponde ao saldo
final da conta n® 409105 de R$ 933.524.396,09.

7.16. Prosseguindo em suas alegagdes, o sujeito passivo argumentou “que — dos R$
54.385.902,15 registrados como crédito de IPI nos livros de apuragdo de 2003 — RS
52.206.027,46 foram registrados na referida conta contabil durante o ano calendario de
2003, e que a diferenga de R$ 2.179.874,67 teria sido oferecida a tributagdo em 2002.

7.17. Vale ressaltar, contudo, em relacdo a essa afirmag¢do quanto ao oferecimento a
tributagdo de parte do crédito presumido em 2002, que o proprio fiscalizado admite que
“em _razdo de uma limitacio sistémica nfo foi possivel obter o livro razio de tal

eriodo”.

7.18. Observe-se também que os lancamentos referentes ao crédito presumido estdo
destacados em amarelo nos relatorios do Razéo.

7.19. Entretanto, examinando-se os langamentos efetuados na conta n° 5000100000, de
acordo com os relatorios apresentados pelo contribuinte, verifica-se que, de fato, os valores
registrados a titulo de crédito presumido atingem o montante de R$ 53.038.594,69 (e ndo
de R$ 52.206.027,46, como indicado pelo fiscalizado), conforme demonstrativo abaixo, em
que sdo relacionados os lancamentos em questdo:
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Enpresa Histérico Valor Langto

- LH 1063772002
PRESUMIDO 3]

|Credito Presumdo P - Les 10 637/02 - Mao/03

L [Gredto Presumdo do PLet 10/637/02  Junhol03.____
[Cred_presumsdo de Fllei 10637/02 jun/03

#ho/2003.

1100002380
SA [BRL | Conpl Cred Fres 1Pl Les 1027672 500011532
FE' 3112 350 |8 [BRL|Credito Presumdo Lei 10637/2002 —|1100002630
LF 03 [31/12/2003 [50 |BRL_|BRL Conplemento Cred Fresumido do P —iioo002727|
Total

7.20. E importante destacar que, de acordo com os dados acima, o contribuinte sé
ofereceu a tributacio na DIPJ/2004 o valor de RS 53.038.594.69.

7.21. No demonstrativo acima também estdo destacados em amarelo os langamentos
assinalados pelo contribuinte nos relatérios do Razdo, cujo somatério resulta em R$
52.206.027,46.

7.22. E preciso salientar também que, apesar de intimado a fazé-lo, o contribuinte nio
foi capaz de esclarecer a divergéncia entre o crédito presumido de IPI declarado nos
Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) relativos ao ano — calendario 2003,
apresentados abaixo, e o montante pleiteado pelo sujeito passivo, de RS 53.926.793.73,
limitando-se a solicitar que a fiscalizacao “leve em consideracio apenas os livros de
apuracao de IPI anteriormente apresentados, uma vez que tais livros apresentam a
totalidade do crédito presumido apurado no referido ano calendario ”.

7.23. Cumpre mencionar que, por ocasido da elaboragdo do quadro - resumo dos valores de
crédito presumido informados nos DCPs, constante do Termo de Intimacdo Fiscal n® 10 e
reproduzido n° capitulo 3 deste Termo, esta fiscalizacdo, por equivoco, acabou por
apresentar na coluna “CREDITO PRESUMIDO” os valores acumulados do ano, ao invés
dos montantes relativos a cada trimestre — calendario.
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7.24. Os valores corretos sdo apresentados no quadro a seguir, onde se verifica que o total
do crédito presumido apurado no ano — calendario de 2003 ¢ de RS 11.472.187,08, ¢ nio de
R$ 27.097.408,86 (o total de R$ 27.097.408,86 corresponde ao somatdrio da coluna
“CREDITO PRESUMIDO ACUMULADO NO ANO”, o que obviamente esta incorreto):

CREDITO CREDITO
DENMONSTRATIVO % DT. HORA PRESUMIDO PRESUMIDO
TRIMANO SITUACAO ND
RETIFICADOR § RECEBIMENTO | RECEBIMENTO ACUMULADONO | APURADO NO

ANO TRIMESTRE
01/2003 N&o Normal 14/05/2003 16:33:23 100000000001239 2185918 21 218591821
02/2003 N&o Normal 07/08/2003 173111 100000000004580 5025023 35 2839.105.14
03/2003 Néo Normal 31/10/2003 15:49:02 100000000007479 8414 280,22 3.389.256,87
04/2003 N&o Normal 04/02/2004 15:37:38 100000000010501 11.472.187,08 3.057.906,86
TOTAL 11.472.187,08

7.25. No Anexo I a este Termo se encontra um Demonstrativo de Apuragao de Crédito
Presumido no ano — calendéario 2003, elaborado a partir das informagdes constantes nos
DCPs apresentados pelo contribuinte.

7.26. Cabe ressaltar que a legislacdo vigente a época estabelecia a obrigatoriedade da
apresentacao trimestral do Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP), onde deveriam
ser informadas a receita operacional bruta, a receita bruta de exportacao, os valores de
matéria-prima (MP), produtos intermediarios (PI) e material de embalagem (ME)
adquiridos, bem como os valores de crédito presumido apurados, ji utilizados por
meio de deducdo do IPI ou de ressarcimento (arts. 15, inciso II, e 16 da Lei n°
9.779/99; art. 22 da IN SRF n° 313/2003).
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7.27. Examinando-se os langamentos efetuados na conta n° 5000100000 — “Custo dos
Produtos Vendidos”, a titulo de oferecimento a tributagdo dos valores referentes ao crédito
presumido, verifica-se que, nos casos dos langamentos nos valores de R$ 10.153.461,72,
RS 140.959,37 ¢ R$ 31.271.986,54, realizados respectivamente nas datas de 30/09/2003,
30/09/2003 e 20/12/2003, os proprios historicos indicam que se trata de valores
extemporaneos, relativos a periodos anteriores, conforme quadro a seguir:

. Tipo| Data Moeda|Moeda| L
Empresa| Referéncia Doc. Data Doc Langto cL 1 2 Historico Nro Doc Valor Langto

100 [SETBVBROO3 _[LF |30/09/2003 |30/09/2003
100 SETEVBRO/O3 _ |LF _[30/09/2003 |30/09/2003 |50
100 CReDPRESIP_|SA—|20/12/2003 [20/12/2003

7.28. Assim, no caso do valor de R$ 10.153.461,72, o historico “Cred. Pres. Compl. IPI Lei
9363/96 -12/98 a 08/03” indica que o valor em questdo seria referente ao periodo de
dezembro de 1998 a agosto de 2003, mesmo periodo indicado no histérico do langamento
na quantia de R$ 140.959,37.

Gred. Pres. Compl. I Lei 9363/96 - 12/98 2 08/03. 1100001977 | -10.153.461,72|
... [Cred. Pres. Pl Lel 9363/96 - 127382 08/03(corpl) 11100001580 | 214095937
Conpl.Cred. Pres PA Lei 10276/2001 OUUO1 a Ago/03 _ |500011532 | -31.271.986,54

7.29. Em relagdo ao langamento do montante de R$ 31.271.986,54, o historico “Compl.
Cred. Pres. IPI Lei 10276/2001 Out/01 a Ago/03” aponta que o valor do crédito presumido
seria relativo ao periodo de outubro de 2001 a agosto de 2003.

7.30. No tocante aos apontamentos consignados nos Livros Registro de Apuragdo de IPI,
constata-se que sdo confirmadas as informagdes acima, constantes dos historicos. Assim, no
caso do 3° decéndio de setembro de 2003, consta no RAIPI da filial 0039-59 o
aproveitamento de crédito presumido de IPI no valor de R$ 10.294.421,09 (que
corresponde a soma de R$ 10.153.461,72 mais R$ 140.959,37), com a observagdo de que
tal valor se refere ao periodo de “DEZ/98 A AGO/03”, conforme excerto abaixo:
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7.31. Para o 2° decéndio de dezembro de 2003, por sua vez, estd registrado o crédito do
valor de R$ 25.271.986,54 no RAIPI da filial 0039-59, conforme apresentado a seguir:

7.32. Os demais valores que perfazem o total de R$ 31.271.986,54, estdo registrados para
0s seguintes estabelecimentos, em dezembro de 2003: para a filial 0047-69, consta o valor
de R$ 3.000.000,00; para a filial 0028-04, figura o valor de R$ 2.300.000,00; e para a filial
0003-48, o valor de R$ 700.000,00:

CNPJ 59.105.999/0047-69:

Contribuinte (MULTIERAS S/A ELETRODOMESTICOS - 9847

Inscr.ESt.  :26.189.218.116 el i 59.185.999/0947-69
T e Periodo/ano: 21/12/2683 - 31/12/2663

NF 868335 CNPJ 59.185.099/88P1-85 - M 313/63
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CNPJ 59.105.999/0028-04:

005 OUTROS CREDITOS NF 000037 CNPJ 59.105.999/0001-86 - IN 313/03  2.300.000,00
010 ART 174, VI- DEVOL. 277797

CNPJ 59.105.999/0003-48:

005 OUTROS CREDITOS NF 000038 CNPJ 59.105.999/0001-86 - IN 313/03 700.000.,00
010 ART.174 VI-DEVOL. 14.438,61

7.33. Observe-se, contudo, que o contribuinte, em sua peticao inicial, refere-se
explicitamente ao crédito presumido ao qual teve direito no ano de 2003, em funcio da
exportacio de mercadorias, conforme excerto abaixo:

2. Além das suas atividades no mercado intemo a Autora
também realiza exportagdo de mercadorias, razdo pela qual no ano de 2003
fazia jus ao crédito presumido de IPI instituido pelas Leis n° 9.3537’9?.9
10.276/2001:

7.34. No intuito de garantir a tempestividade da agdo para pleitear a restituigdo do indébito
tributario, o sujeito passivo esclarece ainda que teria proposto medida cautelar de protesto
de interrup¢do de prescricio em 12/12/2008, consoante trecho da inicial transcrito a
seguir:

13. Conforme & possivel verificar pela cépia da petigdo
inicial da medida cautelar anexa (dcc.04}, o ajuizamento se deu em 12/12/2008,
data em que restou interrompida a prescrigdo do direito de agdo.

7.35. Por fim, € preciso assinalar ainda que, nas Fichas 30 — “Entradas e Créditos” e 31 —
“Saidas e Débitos” da DIPJ/2004 (ND 1302883), transcritas a seguir — relativas ao
estabelecimento matriz e que deveriam trazer as informagdes relativas ao IPI —, ndo foram
registrados quaisquer valores a titulo de “Crédito Presumido de IPI” ou a “Transferéncia
de Créditos”, apesar de a IN SRF n° 313/2003, vigente a época e que dispunha sobre o
calculo, a utilizacdo e a apresentagdo de informagdes do crédito presumido de IPI,
estabelecesse que o crédito presumido deveria ser escriturado no Livro Registro de
Apuracio do IPI (RAIPI), e que, no caso de transferéncia do crédito para uma filial,
tal operaciao também deveria ser registrada no RAIPI como estorno de créditos:
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CHEJ 59.105.599/0001-86 p1eg 2004 pha. 56
Ficha 30 - Entradas ¢ Créditos

Discriminagdo Com Créditos Sem Créditos  IPI Creditade

ENTRADAS - MERCADO NAGIOWAL

01.1nsunos pare Industrializeco 0,00 0,00 0,00
02.Mercedorias pare Comercializegho 0.00 0,00 0,00
03.Tndustrial Efet por Outras Smpresss 0.00 0,00 0,00
08.Davolugdes de Vendas 0.00 0,00 0,00
05.0utras Entradas 0.00 11.222.075,77 0,00

06.TOTAL DO MERCADO NACLONAL 0,00 111222475, 17 0,00

ENTRADAS - MERCADO EXTERNO
7. Insuncs para Industrializagio 0,00 0,00 0,00
08_Mercadorias para Comercializagho 0,00 0,00 0,00
09_DevolucBes de Vendas
10_Outras Entradas 0,00 10.405,10 0.00

11.TOTAL DO MERCADO EXTERNO 6,00 405,10 0.00

12.TOTAL DAS ENTRADAS 0,00 11.232.880,87 0.00

QUTROS CREDITOS
13.Estorne de Débitos 0,00
18.Créditos Recsbidos por Teonsferdncia 0.9
15.Crédito Prosuaide de IPT 0,00
16.0utr0m 0,90
.TOTAL DE QUTAOS CREDITOS 0,90
B.TOTAL DO IPI CREDITADO 0,90

‘Ficha 31 - Saidas e Débitos
Discriminagdo Com Débitos Sem Débitos IPI Debitado

SAIDAS - MERCADO NACICNAL

01.Produgdo do Estabelecimento 0,00 0,00 0,00
02.Mercadoriss de Comercislizagio 0,00 0,00 0,00
03.Industrial Efet. para Outras Empresas 0,00 0,00 0,00
04.Devolugdes de Compras 0,00 51.303,71 0,00
05.0utres Sajdas psre o Mercado Nacional 0,00 40.610.513,29 0,00

06, TOTAL DO MERCADG NACIONAL 0,00 10.664.817,00 0,00

SATDAS - MERCADO EXTERNO
7. Produco do Bstabelecimento 0,00
0B.Mercadorias de Camorcializaho 0,00
08.Devolugdes de Compras 0,00
10.0utras Saidas para o Mercado Externd 0,00

11.TOTAL DO MERCADO EXTERNO 0,00

12.TOTAL DAS SAIDAS 0,00 40.664.817.00 0,00

OQUTROS DEBITOS
13.Estorno de Créditos 0,00
18.Transferéncia de Créditos 0,00

. 15.Ressarcimento de Créditos 0,00
16.Ressare. de Crédito Presumidy ge IBI 0,00
17.0utros 0,00

18.TOTAL DE OUTAGS DEBITOS 0,00

19.T0TAL DO IPI DEBITADO 0,00

7.36. Assim _sendo, examinando-se todos os elementos/documentos coletados no
decorrer do presente procedimento fiscal, conclui-se que:
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a) do montante de R$ 53.926.793,73 que foi deduzido como prejuizo fiscal e base de
calculo negativa da CSLL no ano — calendario 2017, apenas o valor de R$ 53.085.594.69
foi oferecido a tributacdo na DIPJ/2004;

b) em relagdo ao total de R$ 54.385.902,15 creditados no ano — calendario 2003, a titulo de
crédito _presumido, somente a parcela _de R$ 11.472.187.08 tem sua apuracio
comprovada nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) relativos ao _ano —
calendario 2003;

c) o contribuinte, em sua peticdo inicial, refere-se somente ao crédito presumido de IPI
ao qual fez jus no ano — calendario 2003;

d) intimado quanto a divergéncia entre os valores de crédito presumido constantes dos
DCPs ¢ registrados nos livros de apuracio de IPI no ano de 2003, o contribuinte
limitou-se a requerer que se “leve em consideracio apenas os livros de apuracio de IPI
anteriormente apresentados, uma vez que tais livros apresentam a totalidade do
crédito presumido apurado no referido ano calendario”;

e) de acordo com os historicos dos langamentos contabeis e os registros nos Livros
Registro de Apuracio de IPI apresentados, a divergéncia entre os valores de crédito
presumido constantes dos DCPs ¢ registrados nos RAIPIs seriam decorrentes do
aproveitamento de valores extemporineos (desde dezembro de 1998);

f) nao foram apresentados quaisquer documentos que demonstrem e comprovem a
origem e a apuracio de tais valores extemporineos, isto é, que permitam verificar de
que modo e quando_tais valores foram apurados e a _quais periodos efetivamente se
referem.

7.37. E importante destacar também que, no Demonstrativo de Crédito Presumido (DCP)
referente ao 4° trimestre de 2002 (ND 100000000001247), apresentado em 14/05/2003, foi
apurado o saldo de crédito presumido de R$ 2.179.861,85, o qual teria sido transferido para
o estabelecimento 0039-59 n° 1° decéndio de janeiro de 2003, conforme o RAIPI dessa
filial (existe uma pequena diferenca entre os valores, uma vez que a quantia creditada é de
R$ 2.179.874,67).
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7.38. No demonstrativo a seguir, sdo consolidados os valores do crédito presumido de IPI
aproveitados pelo contribuinte no ano — calendario 2003, discriminando-se a origem dos
valores, ou seja, se se trata de valores apurados nos DCPs relativos ao préprio ano de
2003 (1°, 2° 3° ou 4° trimestres), no DCP do 4° trimestre de 2002 ou se sdo valores
extemporineos, apurados em periodos anteriores (desde dezembro de 1998, conforme
informado no histérico de um dos langamentos):

Valores de Crédito Presumido de [P Aproveitados em 2003

Periodo Juneito_| Fevereiro | Margo Abril Haig Junhg Julha Agosto | Setembro | Outubro | Novembro | Dezembra Tatal
0CFs - ano de 2003 - | 6381060 | TETEILA0| 7TEAMGAT| BAAER03Z| CTARLAT |1DI7AER23| 110158884 | LAGTEARIR | 133DET0AD| BOITEO21 | B31EETIR | 1147218708
0CP4° frimesire de 2002 21TRET4 AT - - - - - - - - - | 2A7aTET
Vaores exienparinens (desde dezB87) - - - - - - - 1028442108 - - | 4341831 | 073040

Total LATOSTAET| GIBS1069 | THTEILS0| THAMGST| 8OI98039| ST.AGAT [ 101758323 | 1.191.588,64 | 1249208032 | 133257942 | 891.760.21 | 31.271.98654 | B4.385.902,15

7.39. No demonstrativo acima, no periodo de dezembro de 2003, considerou-se o
aproveitamento do crédito de R$ 832.567,23 referente ao saldo do crédito presumido neste
mes, tendo em vista que as informagdes nos Livros Registro de Apuragdo de IPI ndo
indicam os periodos de origem dos valores creditados neste més. O saldo restante, de R$
30.439.419.31, consiste, por conseguinte, de crédito extemporineo.

7.40. Portanto, tendo em vista o acima exposto, conclui-se que o sujeito passivo sé teria
direito ao aproveitamento no ano — calendario de 2017, a titulo de prejuizo fiscal e de base
de calculo negativa da CSLL, do valor de RS 11.472.187,08, correspondente ao crédito
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presumido de IPI referente ao ano — calendario 2003, que teve a sua apuraciio
devidamente demonstrada e que estaria amparado pela decisdo judicial.

7.41. O montante a maior, de R$ 42.454.606,65 (R$ 53.926.793,73 - R$ 11.472.187,08),
correspondente ao valor indevidamente deduzido no ano — calendario 2017 na apurag@o
do IRPJ e da CSLL, como prejuizo fiscal e base de calculo negativa da CSLL, sera objeto
de glosa.

8. DAS INFRACOES APURADAS 8.1. Exclusdes Indevidas na Apuracdo do Lucro Real e
da Base de Célculo da CSLL

(.)

8.2. Compensac¢des Indevidas de Prejuizos Fiscais e de Base de Calculo Negativa da CSLL
no ano — calendario 2017

8.2.1. O contribuinte informou, na ECF relativa ao ano — calendario 2017, a compensacéo
de saldos anteriores de prejuizos fiscais operacionais ¢ de bases de calculo negativas da
CSLL, ambos no valor de R$ 53.926.793,73.

8.2.2. Contudo, examinando-se os valores de saldos de prejuizos fiscais e de bases de
calculo negativas da CSLL informados em periodos anteriores, verifica-se a inexisténcia de
tais saldos, tanto de prejuizos fiscais como de bases de calculo negativas da CSLL.

8.2.3. Como exposto acima, o fiscalizado alegou que os valores do prejuizo fiscal e da base
de calculo excluidos no ano — calendario 2017 seriam relativos ao crédito presumido do
IPI indevidamente considerado na apuracio da IRPJ e da CSLL no ano-calendario
2003 (DIPJ/2004), conforme reconhecido em decisdo judicial transitada em julgado no
julgamento da A¢do Ordinaria n° 0009635-33.2011.4.03.6100 8.2.4. Entretanto, conforme
demonstrado acima no item 7 — “DA COMPENSACAO DE PREJU{ZO FISCAL E DA
BASE DE CALCULO NEGATIVA DA CSLL”, o sujeito passivo teria_compensado_em
excesso o montante indevido de RS 42.454.606.65 a titulo de prejuizo fiscal e de base
de calculo negativa da CSLL.

8.2.5. Assim sendo, as diferencas apuradas de IRPJ e de CSLL no ano — calendario 2017,
decorrentes da compensagdo indevida de saldos inexistentes de prejuizos fiscais e de bases
de calculo negativas da CSLL, no valor de R$ 42.454.609,65 serdo também objeto de
langamento de oficio.

()

Desta forma, e conforme resumido nos itens 7.36 e¢ 7.34 do TVE, ha dois
fundamentos principais para a glosa da deducdo como prejuizo fiscal e base de calculo negativa
da CSLL no ano — calendario 2017:

a) O contribuinte, em sua peticdo inicial da Ac¢do Ordinaria n° 0009635-
33.2011.4.03.6100, refere-se somente ao crédito presumido de IPI ao qual fez jus no ano —
calendario 2003. De acordo com os historicos dos lancamentos contdbeis e os registros nos Livros
Registro de Apuragdo de IPI apresentados, a divergéncia entre os valores de crédito presumido
constantes dos DCPs ¢ registrados nos RAIPIs seriam decorrentes do aproveitamento de valores
extemporaneos (desde dezembro de 1998);

b) em relagdo ao total de R$ 54.385.902,15 creditados no ano — calendario 2003, a
titulo de crédito presumido, somente a parcela de RS 11.472.187.08 tem sua apuracio
comprovada nos Demonstrativos de Crédito Presumido (DCP) relativos ao ano — calendario
2003. “Nao foram apresentados quaisquer documentos que demonstrem e comprovem a
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oricem e a apuracio de tais valores extemporaneos, isto é, que permitam verificar de que
modo e quando tais valores foram apurados e a quais periodos efetivamente se referem” (Item
7.39. “1”, do TVF).

Conforme destacado pela DRI, considerando que na peti¢ao inicial referente a acao
judicial a contribuinte pediu o crédito presumido de competéncia do ano-calendario de 2003, e
considerando que a contribuinte propds medida cautelar de protesto de interrupgao de prescrigdo em
12/12/2008, confirmada em sentenga, resta comprovado que o crédito presumido pleiteado em acao
judicial se referia a competéncia do ano-calendario de 2003.

Mesmo que se admitisse que a decisdo na acdo ordindria garantia o direito ao crédito
presumido de IPI para além do ano — calendario 2003, o contribuinte nio comprovou, com a
apresentacio de documentos contabeis dos anos calendarios anteriores a 2003, a origem ¢ a
apuragdo de tais valores extemporaneos (se seriam de fato créditos presumidos de IPI), e que
permitam verificar de que modo e quando tais valores foram apurados e a quais periodos
efetivamente se referem (Item 7.39, “f”, do TVF).

Desta forma, por auséncia de comprovagdo documental (segundo fundamento da
segunda infracdo), e supondo que se ultrapasse o primeiro obice - direito ao crédito presumido de
IPI para além do ano — calendario 2003 (primeiro fundamento da segunda infracdo), deve-se
confirmar a segunda infragdo.

Concordo com o acordao recorrido, quando afirmou que as mesmas conclusdes para
fins de IRPJ seriam aplicadas a CSLL, ainda que a época de apreciagcdo do beneficio, a contribui¢ao
ainda ndo tivesse sido instituida. Tempus regit actum.

Pelo exposto, voto por negar provimento ao recurso voluntario.

Documento assinado digitalmente

Lizandro Rodrigues de Sousa
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